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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 440, de 13 de outubro de 
2011, que renova a permissão outorgada à Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro 
- FECAP para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pinheiro, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 
223 - CF) 
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Mensagem nQ 26 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
pennissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 888, de 4 de outubro de 2010 - Master Radiodifusão Ltda., no 
município de Guaíba - RS; 

2 - Portaria nQ 64, de 3 de março de 2011 - Digital Radiodifusão Ltda., no 
município de Porto Alegre - RS; 

3 - Portaria nQ 124, de 17 de maio de 2011 - Rádio Triângulo FM Ltda., no 
município de Cande1ária - RS; e 

4 - Portaria ~ 440, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educacional Cultural e 
Assistencial de Pinheiro - FECAP, no município de Pinheiro - MA. 

Brasília, 15 de junho de 2012. 



-"' -. --~-:-- -

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



EM n2• 822/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de V ossa Excelência o Processo . Administrativo n2 
53000.041676/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEÍR(Y'- FECAP, para executar, 
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em .fJ:equência Modulada, no 
Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 
2010. --

2. A outorga foi deferida, com fins exclusivamente educativo's, à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, pela Portaria n2 

172, de 21 de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 1989, e 
renovada pela Portaria n2 77, de 12 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 9 de 
março de 2010. 

3. Observo-que-a-renovação das permis.§_Q~s.ç)Utorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, dc 23 de junho de 1972, e no 

Decreto nº 88.066, de 26 dc janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
tàvoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 

submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223,' §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



PORTARIA NQ 440 

M;nisM?"",­

PU!:;k> , :. 

.. 0f'r'urlicaçõM 
'~.l, em 

lO Rubi .7 
DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, 
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
n~ 53000.04167612010, RESOLVE: 

Art. 1º Fica~, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2010, a permissão outorgada, com fins 
exclusivamente educativos, à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURALE ASSISTENCIAL ÜE 
PINHEIRO - FECAP, pera Portaria n~ 172, de 21 de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da 
União de 22 de setembro de 1989, e renovada pela Portaria n~ 77, de 1~ de março de 2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 9 de março de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de; 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. \ 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. Jº Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congres.~o 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(-=?~ ~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunic 



Aviso nQ 490 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
.._D~I)llta(kLEDUARDO _G.QMES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

~ , , 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionaI os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes das 
Portarias nQ§. 888, de 2010; 64, 124 e 440, de 2011. 

Atencio samente, 



. !~' 

Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Referência.: N° 53000.041676/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL 
DE PINHEIRO, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo. 

Brasília, 25 d \ gosto,de 2010. 

\ 

E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-s aertura de processo conforme proposto. 
\ . .. 

Em \ l' /)j){U 

VANEA ABE 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL \0 - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



Ao 

L'TlJUA D-Lst. 
254 -­

Plf'.JHIII;;(' 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôní!&iFi/2lriü-08:% 
Grupo de Trabalho Atos Pós-Outorga 
f\tt: Ora. Vânia Rabelo 
MO: Coordenador Geral 
Brasília-DF 

Assunto: Renovação de Outorga 
. Período 2010 a 2020 

Senhora Coordenadora, 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulac:Iª,-l::ducativq, 
utilizando a frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão vem a 
presença de V.Sa., requerer a Renovação de sua Outroga por mais 10 (dez) anos, referente 
ao período 2010 a 2020. Para tanto, apresenta as documentações exigidas pela legislação 
vigente, conforme segue. 

• Documentação de regularidade fiscal e jurídica; 

• Declarações exigidas pela Casa Civil da Presidência da República; 

• Laudo de Ensaio do Transmissor com ART quitada; 

• Laudo de Vistoria Técnica com ART quitada. 

Na oportunidade se colocar a disposição de V.Sa., para tomar as 
providências que julgar pertinentes e necessárias, no sentido de contribuir na agilização do 
processo de Renovação da Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Educativa, na cidade de Pinheiro no Estado do Maranhão. 

N_ Ternos 
P. Deferimento 

Pinheiro - Ma, 11 de agosto de 2010 



254 -- :381,,'i6í 280 
['IN Ik(1 

DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das I 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
CUL rURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modlllaga,P911cativa, utilizando a frequência 105,9 
IVIHz na localidade de Pinheiro, Estado d~-Maranhão, Ú~ conhecimento e adesão plena 
às cláusulas que regulam as relações de concessionárias ou permissionárias com o Poder 
Concedente (ali. 3°, & 1°, a, Dec. 88.066, de 26/01/1983). 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 

'fi~(~;2:~~o /~-I n~ Presidente 



CAIXA - Contribuição SindicalbP~(~e 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical r Nome da Entidade 

Vencimento 
31/01/2010 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

Exercício j 
2010 

:~ CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

~ Endereço Número 
28 

Complemento 
SBS 

CNPJ da Entidade 
37.115.367/0035-00 B ST SBS Q 01 BL L L T 28 

" 
,~ lBaírrolDistrito 
;; ASA SUL 

lCEP 
!0070-100 I 

CidadelMunicípio 
_ BRASILlA 

~ 

Dados do Contribuinte 

lNome/Razão SociallDenomínação Social tCPF/CNPJ/CÓdi90 do Contribuinte 
FUND EDUCAC CULT E ASSIST PHO 23.697.17010001-72 -------------------------------------------------------------------------I Endereço I Número I Complemento 

~V PAULO~A_M_O~S--------------------------~--25-4----~.A-L-T-O-S--------------__________________________ ~ 
I CEP BairrolDistrito 
~57no-_000 CENTRO 

i . .s de Referência da Conb-ibuição 
C~L",,~)Í)rja 
19 PatronaVEmpregador o Empregados o Prof. Liberal 

CidadelMunicípío 
PINHEIRO 

o Autônomos 

Código Atividade 
943 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento I 
132,93 . 

~C_a_p_ita_I_S_o_c_ia_I-_E_m __ pr_e_sa ________________ ~IL~_O_E_m_p_ffi_g_a_d_O_s_C_o_nt_ri_bu_in_t_es __________ ~I_~_)D __ es_c_o_nt_o_I_A_b_a.t_im_e_n_to _____________ ~ 

Capital Socia I - Esta._b_e_le_c_im_e_n_to __________ ---'LT_o_ta_I_R_e_m_u_ne_r_a_çã_o_-_c_o_n_tr_ib_u_in_te_s ______ --'-( -_) O __ ut_ra_s_D_e_d_u_çO_-e_s __________________ J 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora 1 Multa A () Q 4 I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '-5 ______________________ -'-____________ ~-r-l-_--.J 

'--_______________ . _____________________________________ ~P~R~_:_:_:_:_:_:"_C_:_::_:_~:.m~-__1--1>--~---t~~-- --- I 
104-0 4499000001.3293 

Data Vencimento 
31/0112010 

Exercício 
2010 
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CAIXA - Contribuição Síndica! 

C
"' ~ ... <··· ... ~t.:t~,. ' .. .. I,..·· " .. ,::;,.A ... 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800+26-0-101 Ouvidoria CAIXA 0800-725-1474 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimenttr 
31/01/2009 

~ ~~ :CE~~~~~OOO247 ~.:~~:O~~:::indical 
~ Endeseço Complemento CNPJ da Entidade 
8 SCN ao 1 BL C ED BRAS TRACE CE 37.138.096/0001-69 
~----------------------------~~--------~--------------~------------------~~ 

'1iBairro/Distrito 
:: M>ANORTE ,.... 

Dados do Conbibuinte 

[
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC Ci..iLT E ASSIST DE PINHEIRO 

End~reço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

CidadelMunicípío 
BRASILlA 

Qlmplemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

CPF/CNPJ/Código do Contnbuinle 
23.697.170/0001-n 

Código Atividade 
943 

Dados de Referência da Contribuição 
Cat~lÍa 

Dados da Conbibuição 

"

(=) ValOr do Documento 
['!:-:·::.fonaIlEmpreqador O Empregados ... r-- .. '--------.---,-, 
Cap,ial Social- Empresa 

o Prof. Liberal o Autônomos .132,93 I N° Empregados Contribuintes (-) Desconto 1 Abatimento 

Capital Social- Estabelecimento l'Total Remuneração - Contribuintes , (-) Oubas Deduções 

I Total Empregad!ls - Estabelecimento (+) Mora 1 Multa 

I 
MENSAGEMDESTINADAAOCONTR1BUINTE lo'~ 30 .,57 J) ?i.& 

~----------------------~--------~~~~--~,L~~--J 

(+) Outros Acréscimos 

PRl (=)ValorCobrado 163~ 50 
104-0 110499.7005403927.72369671700.001432841340000013293 

Códígo do Cedente 
000.000.503.00000-0 

Nosso Númem 
236971700001 

'\ 

Exercício 
2009 

'I." 



~A1XA - Contribuição Sindical 
) 

GRCSU - Guia de Recolhirllento da Contribuição- Sindical Urbana~~ 
Disquf! ~IXA _ 0800 -72ifó1ó1 Ouvidoria CAIXA 0800 125--1414-

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

FED NAC CUl ruRA 000247 

Endereço 
SCN QD 1 Bl C ED BRAS TRADE CE 

BaliTo/Distrito 
ASANORTE 

Dados do Contribuinte 
NarnetR~º SQciaVDenomina~Social 

FUND EDUCAC CUl TE ASSIST DE PINHEIRO 

E:f!d~~çP 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO. 

Dados de Refel"ência da Coniribuição 
Cafej;lori;i. 

Complemento 

CidadelMunicípio 
BRASIUA 

Complemento 
AlTOS 

CidadelMunicipio 
PINHEIRO 

Vencimento 
31/0112008 

Código da Enfrdade Sindical 

000.000.503.00000-0 

CNPJ da Entidade 

37.138.096/0001-69 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170l0001,72 

Código Atividade 
943 

Dados da Contribuição 
1(=) Valor do Documento o ( .- \aVEmpregador 

-~" ). 

O Empregadllli. ___ OProLliberal---gAutênomos--- - - lft8;36 
~------------------------------~ 

Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Colltnbuinles (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINAOAAO CONTRIBUINTE L.:0~ ___________ ...L.. _________ , __ 4_0-=-,_2_4 __ ..J 

104-6 
Código do Cedente 
000.000.503.00000-0 

Nosso Número 
236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

158 60 

Exercicio 
2008 

"' .' 



'- .. _---_.~-~ .. 

:AIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban~ 

Dàdos da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade i FED NAC CULTURA 

~ Endereço 
:> ST SCN Q 1 BL C EDBSe TRACE CENlER SL 

Número 
608 

Complemento 

Vencimento 
31/0112007 

Código da Entidade Sindical 

000.503.ooQOO.O 

CNPJ da Entidade 
37.138.096/0001~ 

lU Bairro/Distrito CidadelMunicípio 
;;: ASA NORTE BRASILIA 
~ ~~~~~------------------------~~~~------~~~~~------------------------------~~~ 

Dadusdo {;Qntribuinte _ 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CUL TE ASSIST DE PINHEIRO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP Bairro/Distrito 
65200-000 CENTRO 

Dr' 'f. de Referência da Contribuição 
C - .11a 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípío 
PINHEIRO 

CPF/CNPJ/Código do ContribuiiJte 
23.697.170/0001-72 

Código Atividade 
922 

-. rairónaVEmprega~LJ Empregados LJ Pror.ti6efar--Et-Autono1OOS I
Dados.da Contrij;,uição 
(=) Valor do Documento 

. 113,12 

Capital Soclal- Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Descenlo / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:0=__ ______ ,--____ .....L... ______ ~1_=2~,~4_4=__ ____ ___l 

Nosso Número 
236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 1 2 5 , 5 6 

Exercício 
2007 

/ 
r 

r 



--'- -~ - ----- ~ 

:XA - Contribuição Sindical 

IX GRCSU :.. Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

,ados da Entidade Sindical 
omeda-Entidade 

ED NAC CULTURA 

ndereço-

T SCN Q 1 BL C ED BSB TRADE CENlER SL 

airro/Distrito 
SA-NeR"fE-- -

-ados do Conutbuinte 
lomelRazãoSociallDEinomillaçãoSociaL_ 
UNO EDUCAC CUL TE ASSIST DE PINHEIRO 

:EP Bairro/Distrito 
520U CENTRO 

Número 

608 

Complemento 

CidadelMunicípio 

BRASILIA 

Complemento 

ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

Vencimento 
3110112006 

Código da EntidadaSindical 

OOO.503.00()()()"() 

CNPJ da Entidade 

37.138.096/0001.$ 

CPFICNPJ/CÕ!ligo do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Código Atividade 
922 

;;r~ ferênt:ia-da--eonVibuiçã .. o~~~~~~~- ---9-.ado&-da Conbibui~.ãO-

1
(=) Valor do Documento . :ategolÍa 

• PaIrOÍlallEmpregador O Empregados O Prot. Liberal O Autõnomos .110,44 

:apital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto/ Abatimento 

, :apital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
IENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 2 7 , 6 O 

~----------------------~--------------------------~ 

104-0 
:ódigo do Cedente . 

00.503.00000-0 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobf<ldo 

" 

138,04 

Exercício 

2006 

I 

.J 



\. 

CAIXA - Contribuição Sindicalbr ~e 1 of 1 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

" 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
30/04/2010 

Exercício 
2010 Dados da Entidade Sindical 

{! I Nome da Entidade 
~ '':õES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

Código da Entidade Sindical 
999.000.000.00000-3 

~ 
U 

':ndereço 
ST SBSQ01 BLLLT28 , 

~ Bairro/Distrito 
" ASA SUL 
..--

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUNDACAO EDUCAC CULT E ASSIST PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
(~:'íltrorial/Empregador • Empregados 
- :~) 
(:,~F,áli SoCial - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Complemento 
SBS 

CNPJ da Entidade 
37.115.367/0035-00 

Cidade/Município 
BRASILlA 

o Prot. Liberal 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

O Autônomos 

N° Empregados Confribuintes 
4 

Total Remuneração - Contribuintes 
2.040,00 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
68,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DEST/NADA AO CONTRIBUINTE L-4~ ___________ -I _______________ ~ 

(+) Mora / Multa 

104-0 
Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Número 
236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

'I 

Exercício 
2010 

L1 
C) 



\ 
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CAIXA - Contribuição Sindicalbpoo;e 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474. 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

~ CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

~ Endereço 

8 ST SBS Q 01 BL L L T 28 

Número 

28 

Complemento 

SBS 

Vencimento 

30/04/2009 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

CNPJ da Entidade 

37.115.367/0035-00 

". Bairro/Distrito 

~ ASASUL 

CidadelMunicipio 

BRASILlA 
.... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

FUND EDUCAC CUL TE ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

23.697.170/0001-72 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

Complemento 

ALTOS 

I ÇE~ Bairro/Distrito CidadelMunicípio Código Atividade r. '1-000 CENTRO PINHEIRO 943 \. _ .,'--______ .J...:.=:..:..:.;.,;..:... _______________ &..:...;.;.;;.;=.;.:,.. __________ ...J.:.:.:..:.--I.=..:...:... ____ ---l 

Dados de Refer-ência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria I (=) Valor do Documento 

O PatronaVEmpregador • Empregados O Prof. Liberal O Autônomos .80,26 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

5 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

L-______________________ ~--------------~~~~----~ 

104-0 
Código do Cedente 

999.000.000.00000-3 
Nosso Número 

236971700001 

Valor do Documento 

80,26 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

" 

Exercício 

2009 
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CAIXA - Contribuição SindicalbP~~e 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

~ CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

~ Endereço 

8 ST SBS Q 01 BL L L T 28 

~ Bairro/Distrito 

:; ASA SUL 
,..-

Número 

28 

Complemento 

SBS 

CidadelMunicipio 

BRASILlA 

Vencimento 

30/04/2008 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

CNPJ da Entidade 

37.115.367/0035-00 

Exercício 

2008 

Dados do Conmbuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 
FUND EDUCAC CUL TE ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

23.697.170/0001-72 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

I CEP Bairro/Distrito 
L~r:. 000 CENTRO 

t:-c:.Js de Referência da Conmbuição 
Categoria 

Complemento 

ALTOS 

Cidade/Municipio 
PINHEIRO 

O PatronaVEmpregador 11 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

1 Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 

.71,92 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 

943 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa óq 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 ó2lf, Ó L-__________________________ ~ _________________ ~~~;~~,--------~ 

104-0 
Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Número. 
236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

.\ 

Exercício 

2008 
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CAIXA - Contribuição SindicalbP"~e 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

Vencimento 
30/04/2007 

~ CEES..cONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

1! Endereço 

8 ST SBS Q 01 BL L L T 28 

ill Bairro/Distrito 
" ;; ASA SUL ,... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

FUND EDUCAC CUL TE ASSIST PHO 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

CEP 

65200-000 
Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Refel"ência da Contribuição 
Categoria 

r-.}tronauEmpregador li Empregados 

C';;pltal Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Complemento 

SBS 

CNPJ da Entidade 

37.115.367/0035-00 

CidadelMunicípio 

BRASILlA 

o Prof. Liberal 

Complemento 

ALTOS 

CidadelMunicípio 

PINHEIRO 

o Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

5 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

,60,64 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
943 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L5:..-____________ -'-________ ..!-"~4_'-'-'. ........ ---...! 

104-0 
Código do Cedente 

999.000.000.00000-3 
Nosso Número 

236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

'\ 

Exercício 
2007 



\ 
\ 

CAIXA - Contribuição SindicalbP ~ 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 7260101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

Vencimento 

30104/2006 

] CEES..cONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 
Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

~ Endereço 

(3 ST SBS Q 01 BL L L T 28 

o1i Bairro/Distrito 

~ ASASUL ,... 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

FUND EDUCAC CUL TE ASSIST PHO 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

I C. EP . BairrolDistrito 
1..?5?00-000 CENTRO 

(. ~5 de Referência da Contribuição 
é..,;,;,goria 

O Patronal/Empregador 111 Empregados 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Número 

28 

Complemento 

SBS 

CNPJ da Entidade 

37.115.367/0035-00 

Cidade/Município 

BRASILlA 

o Prof. Liberal 

Complemento 

ALTOS 

Cidade/Município 

PINHEIRO 

O Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

5 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

23.697.17010001-72 

Dados da Contribuição 

I 
(=) Valor do Documento 

.52.00 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

Código 'Atividade 

943 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L5 _____________ -'-________ '>O"'<-"".,/-AJ-::: 

104-0 
Código do Cedente 

999.000.000.00000-3 
Nosso Número 

236971700001 

(+) Outros Acréscimos 

t----_~~,,~~O_i 
PR (=) Valor.Cobrado 

ExercíciQ 

2006 
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_ - _. _______ ~~_ ------_c __ ~_· _ _:-___ _ __________ -_ . 

Laudo de Ensaio em 
Transmissor de Emissora em FM\ 

105,9 MHz com 01 KW 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 

PINHEIRO - MA 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO 

a) Nome: 

• Fundação Educacional, Cultural e Assistencial de Pinheiro 

b) Endereço: 

• Av. Paulo Ramos nO 254 - Centro, Pinheiro - Ma 

c) Nome e local da Emissora a que se destina o transmissor: 

Rádio Cultura da Baixada, localizada na Av. Paulo Ramos nO 48, 

Centro, Pinheiro - Ma. 

2. ENSAIO 

a) Motivo: 

• Renovação da outorga para executar o serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, através do canal 290E, classe 

B2, na cidade de Pinheiro - Ma. 

b) Endereço completo onde foi realizado: 

• Av. Paulo Ramos nO 48, Centro, Pinheiro - Ma. 

c) Data em que foi realizado: 

• 28 e 29 de julho de 2010 

-) . 3. FABRICANTE 

A. Nome: 

• Lys Eletronic Ltda 

B. Endereço: 

• Av. Meriti, 5186 -Vigário Geral - RJ 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

• Transmissor principal 

1 



5. MEDiÇÕES 

5.1 - Frequência: 

a) Nominal: 

1. De operação: 105,9 MHz 

2. Do cristal 8,0 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 

• sala do transmissor com ar condicionado ligado com 

temperatura de 22°C: 105.900.000 HZ 

c) Variação de freqüência com a temperatura: 

Temperatura 

°C 

45 

Frequencia 

Hz 

Variação de Frequência 

Hz (%) 

• Após 120 minutos de funcionamento com a temperatura 

ambiente aproximadamente 45°C ar condicionado 

desligado e portas e janelas fechadas o valor medido foi de = 
105.900.050 Hz. 

5.2 - Resposta de audiofrequencia, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 

7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação 

transmissão monofônica. Para estereofonia, 25, 50 e 90% de 

modulação em cada canal individualmente. 

5.3 - Distorção harmônica, para freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 

5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de 

modulação transmissão monofônica. Para estereofonia, 25, 

50 e 90% de modulação em cada canal individualmente. 

a) Resposta de áudio freqüência e distorção harmônica em 

transmissão monofônica. 

OB5: Nível de entrada de áudio para 100% de modulação 

com 400 Hz (10 dBm). 

2 



25% 50% 100% 
Nível Distorção Nível Distorção Nível 

(Hz) (dBm) (%) (dBm) (%) (dBm) (%) 

50 -1,7 0,24 +4,0 0,16 +10,0 0,48 

100 -1,8 0,25 +4,2 0,16 +10,0 0,47 

400 -2,0 0,23 +4,0 0,15 +10,3 0,49 

1000 -2,7 0,25 +3,3 0,13 + 9,2 0,40 

5000 -9,8 0,27 - 3,8 0,21 +2,0 0,30 

7500 -12,8 0,46 - 6,8 0,15 -0,8 0,29 

I 10000 -15,6 0,58 - 9,2 0,31 -3,2 0,31 

15000 -19,2 0,83 -13,4 0,44 -7,1 0,37 

b) Resposta de áudio freqüência e distorção harmônica em 
transmissão estereofônicas. 

• Canal: DIREITO 

25% 50% 90% 
Nível Distorção Nível Distorção Nível Distorção 

(Hz) (dBm) (%) (dBm) (%) (dBm) (%) 

50 -1,9 0,45 +4,2 0,30 +10,2 0,29 

100 -1,7 0,34 +4,3 0,24 +10,2 0,23 

400 -2,1 0,25 +4,2 0,16 +10,0 0,18 

1000 -2,8 0,22 +3,4 0,15 +9,4 0,13 

5000 -9,5 0,47 -3,4 0,25 +2,6 0,14 

7500 -12,5 0,73 - 6,5 0,33 -0,6 0,18 

10000 -15,2 0,82 - 9,0 0,47 -3,2 0,28 

15000 -18,0 0,93 -12,1 0,72 -6,2 0,35 

3 



• Canal: ESQUERDO 

25% 50% 90% 
Nível Distorção Nível Distorção Nível Distorção 

(Hz) (dBm) (%) (dBm) (%) (dBm) (%) 

50 -1,8 0,45 +4,2 0,30 +10,2 0,27 

100 -1,9 0,36 +4,3 0,29 +10,3 0,22 

400 -2,2 0,26 +4,2 0,15 +10,2 0,20 

1000 -2,7 0,24 +3,3 0,15 +9,4 0,15 

5000 -9,5 0,42 - 3,3 0,24 +2,8 0,16 

7500 -12,5 0,68 -6,4 0,36 -0,4 0,17 

10000 -15,3 0,83 - 9,2 0,46 -3,5 0,33 

15000 -18,3 0,94 -12,2 0,73 -6,2 0,39 

5.4. Nível do ruído da portadora (FM), em relação a 100% de 
modulação, com 400 Hz e de-ênfase de 75~lS: 

• - 76 dB 

5.5 Nível do ruído da portadora (AM), em relação a 100% de 
modulação em amplitude . 

• - 75 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Frequência 

Fo ± 120 KHz a Fo ± 240 KHz 

Fo ± 240 KHz a Fo ± 600 KHz 

2° HARMÔNICO 

3° HARMÔNICO 

4° HARMÔNICO 

5° HARMÔNICO 

Plena Potência 

< -90 dB 

< -90 dB 

< -88 dB 

< -90 dB 

< -90 dB 

< -90 dB 

Potência Reduzida 

4 



5.7 Potência de Saída. 

1) Plena 1000 W 

2) Reduzida: 250 W 

• Método: Com wattímetro, modelo 4712 e carga resistiva 
modelo 8892-300 - BI RD 

6. INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: 

• Lys Electronic Ltda 

b) Modelo: 

• 1087 

6.2 MEDiÇÕES 

6.1 Freqüência de subportadora: 

a) Medida: 

• 19,0 KHz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de 

funcionamento na temperatura ambiente: 

• sala do transmissor com ar condicionado ligado 

com temperatura de 22°C: 19.000 HZ 

• Após 120 minutos de funcionamento com a 

temperatura ambiente aproximadamente 45°C - ar 

condicionado desligado e portas e janelas fechadas o 

valor medido foi de = 19.007Hz. 

6.2 Limite das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto. 

• :> 2,1 % 
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6.3 Separação estereofônica nas freqüência de 50, 71P~,o 
1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. ~Rubric!I. 

Frequência 
(Hz) 

50 

100 

400 

1000 

2500 

5000 

7500 

10000 

12500 

15000 

6.4 Diafonia, para audiofrequência de 50, 100, 400, 1.000, 
5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de 
modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos. 

Canal Canal 
Direito Esquerdo Diafonia 

Modulação Separação Separação Esq. + Dir. Esq. + Dir. 
(%) do canal do canal sobre esq sobre esq. 

esq. (dB) dir. (dB) - dir (dB) + dir. (dB) 

90% 45 42 57 55 

90% 46 44 58 54 

90% 48 49 58 55 

90% 47 47 57 54 

90% 46 47 54 53 

90% 48 48 56 53 

90% 51 49 51 50 

90% 49 51 50 50 

90% 44 48 52 50 

90% 44 45 50 45 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

7.1 Placa de identificação: 

1) Fabricante: Lys Electronic Ltda 

2) Modelo: FM-1000-E 
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3) Data de fabricação: MAR/92 

4) N° de série: 29109 

5) Potência Nominal: 1000W 

6) Frequêcia: 105,9 MHz 

7) Consumo: 2.636VA 

8) Código de Homologação: 0420/87 

7.2 Medidores do estágio final RF. 

Medidor Plena Potência Potência Reduzida 

Corrente de Placa 600mA 

Tensão de Placa 2700V 

Potência Dir. de Saída rf 1000W 

Potência RefI. de Saída 3W 

7.3 Tomadas de amostra de RF: 

• Tomadas de Rf para ligação de monitores de modulação e 

frequência. 

7.4 Dispositivos de segurança do pessoal e do transmissor: 

1) Blindagem nas ligações de RF entre as unidades do 

transmissor. 

2) Blindagem nos estágios e unidades. 

3) Resistores de sangria. 

4) "INTERLOCK" nas portas e nos acessosa fonte de alta 

tensão. 

5) Gabinete metálico, que encerra completamente o 

transmissor. 

6) Dispositivos para ajustes normais e sintonia com todas as 

portas fechadas. 

7) Proteção contra a falta de ventilação adequada acionada por 

"MICRO-CHAVE". 
8) Proteção para a fonte de alimentação de alta tensão. 

7 



8 INSTRUMENTOS UTILIZADOS PARA REALIZAR AS MEDIDAS 
ELÉTRICAS DO ENSAISO. 

• Carga modelo: 8892·300 - Bird 

• Wattímetro, modelo 4712 - Bird 

• Monitor de serviço, modelo 12005. IFR 

8 
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DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 

1 que se refere. O presente laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas 
. b' A!f~~// d f " com a ru nca .. ; ............ r .......... e que aço uso. 

São Luís - Ma., 04 de agosto de 2010 

~~. " ?"",:;'l~ 
"'/. 'U'á~~-J' José AI xandre ini' opes 

Engenheiro com CREA-MA 1 3?6763-3 
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PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de 
freqüência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi \ 
realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

São Luís - Ma., 04 de agosto de 2010 

~~~ 
José Arexandre Di~ Lopes 

Engenheiro com CREA-M~ 110336763-3 
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DECLARACÃO DO INTERESSADO 

"Na qualidade de representante legal da Fundação Educacional 
Cultural e Assistencial de Pinheiro, DECLARO que o Engo. José Alexandre Diniz 
Lopes esteve no endereço abaixo, nos dias 28 e 29 de julho de 2010, ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada, fabricado pela Lys Eletronic Ltda modelo FM-1000-E, 
série n° 29109 com potência nominal de 01 kW. 

Local do ensaio: Av. Paulo Ramos, 48, Centro, Pinheiro - Ma. 

Pinheiro - Ma., 09 de agosto de 2010 



CONFEA/CREA-MA 
Conselho Region'al de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
:Engenheiro Eletricista 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
, IRUA SAO GERALDO 36 

CONTRATADO 

'2 - NOME DO PROFISSIONAL 
JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES 

5 - BAIRRO 
'OLHO DAGUA 

:8 - CEP 
65065450. 

'9 -FONE 
:9832269085 

10 - E-MAIL 
,xandelopesOO@gmail.com 

'11 - EMPRESA CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

'13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

,15 - CIDADE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
FUNDAÇÃO EDUC. CULTo E ASS. DE PINHEIRO 

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AV PAULO RAMOS, 254 

,23 - CIDADE 
PINHEIRO 

,24 - UF 
'MA 

16 - UF : 17 - CEP 
'XXXXX :XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

25 - CEP 
:65200000 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - NOME DO PROPRIETARIO DA OBRA / SERVIÇO 
FI :'~'"lAÇÃO EDUC. CUL T. E ASS. DE PINHEIRO 

28 - CPF / CNPJ 
:23697170000172 

,12. - REGISTRO NO CREA 
:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

14 - BAIRRO 
,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

18 - FONE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

120 - CPF / CNPJ 
:23697170000172 

'22 - BAIRRO 

i2'~~~~~~ DA'fAUDA EN~~U!' :J/1\!ó: I 

9833811617 :::~(:~,,-~L~r'A ,~ 
'2.9 - FONE ,::\JJt',U{LI ,-, In 

9831337722 

. ]NDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO '31 - BAIRRO :32. - CIDADE '33 - UF :34 - CEP 
,CENTRO PINHEIRO MA !65200000 Av. PAULO RAMOS, 48 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal ( O ) 

36 - PARTICIPAÇÃO 
·1 - Individual 

'37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX :XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE i 

1.00148-WATT '38 ,O-CARGO OU FUNCAO 
'4-ASSESSORIA, 
,CONSULTORIA ou BOI09-RADIOFUSAO 
'ASSISTENCIA 

UNIDADE 

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ixxxxxxxxxx IxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxx 'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 40 

.41 
42 

.43 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

xxxxxxxxxx 'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx ixxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxx :XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

,ELABORAÇÃO DE LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE 01 KW DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, INSTALADO EM 
PINHEIRO ESTADO DO MARANHÃO, PERTENCENTE À FUNDAÇÃOA EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO. 

45-VALOR DA OBRA 
R$ 2,000.00 

Local e Data 

45.1-PERIODO DA OBRA 46-ENTIDADE DE CLASSE 
10/08/2010 Até 10/08/2011 SENGE _ SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA 

:47-HONORÁRIOS 
!R$ 2,000.00 

'48-TAXA 
:R$ 31.50 

Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

~~ /7 f ~"~- /J/ 
l __ LíS, 10 de Agosto de 2010 -------JO-~ANDRE-D~ofi ------ • --;P;;{-l.~~~i~iut.~.' .. ~c:-tN-Cf~Y. T~~LrÚ)-

CPF - 09426191372 / '/ ( 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o co rato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei deraI6.496/77) 

'Pagável somente nas agênCias da CAIXA, Internet CAIXA(Opção DPVAT) ou Cas Lotéricas, '. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
Retorne a primeira via desta ART ao CREA-MA juntamente com os projet S. 

'ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização do ex'ecício ilegal. 
Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART junto ao CREA-MA 

[la via CREA-MA] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 
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254 -- :381-161 280 
PINH[lr~O 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 

PINHEIRO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

utilizando a a freqüência 105,9 MHz, na localidade de Pinheiro, Estado de Maranhão, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 

4~uYd' 
J osé Alrx~;;dre DinijZ ':1 pes 

CREA 1103367633 

Responsável Técnico 

! 

~'}~ JJ/~r . ~) ,L 
ZLâ .~. tI/ .... u.t , . ,;~n _êLdt~t4t 

j Inácio dê esus eis Castro ! ~. 

i CPF nO 040. 25.123-04 
Responsável Legal 
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Laudo de Vistoria Técnica ~co/;~ .~ . 
Renovação de Outorga . 'F~ot:f '2 

\f~ 
(') 

...... /j) 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modul~~ 'S.00i:_ 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: FUNDAÇAO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC 648 1-2- Horário de funcionamento: ILIMITADO 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: AV. PAULO RAMOS 48, CENTRO 

Cidade: PINHEIRO UF: MA 

CEP: 65.200-000 Telefone: 0983381-1612 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 02° 31' 04" S 

Longitude: 45° 04' 44" W 

'.:,.-., 
2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: L YS ELETRONIC L TDA 

2.3.2 - Modelo: FM - 1000-M/E 

2.3.3- Homologação/Certiticação: 0420/87 
\ 
I 

2.3.4- Potência de operação(kW): 01 Kw Potência medida(kW): 0,960 KW 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 105,90 MHz Freqüência medida(MHz): 105,90 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): ± 100 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e üeqüência: ( X. ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

(X ) Operante ( ) Com defeito 

( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

(X ) Operante ( ) Com defeito 

( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(X ) Operante ( ) Com defeito 

( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta 

ou insuticiência do sistema de resthamento forçado, quando existir: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da üeqüência de 

operação: Vide observação 01. 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles 

externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação ( X ) Sim ( ) Não 

autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts ( X) Sim ( ) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( \ l\.T;,>,,,, 

01 

-
2.4- Transmissor Auxiliar - NÃO EXISTE. _: 

> 

2.4.1- Fabricante: ' ,-,,' (')lI!IIOIi' ..... O'? 
2.4.2 - Modelo: -;"FIs ?fJ ~. 
2.4.3- Homologação/CertifIcação: u)~"UI.1l1Cl!: 

t). sf 
2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): O'&, -a9""l"AIIliíI 

2 . .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de t1'eqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fInal ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado. ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

n'eqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositi vo apropriado para descarga 

dos capacitores de fIltro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: TEEL - TELE ELETRONICA L TDA 

2.5.1.2- Modelo: BECP - 4L 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 70,0 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 230 0 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP PIRELLI 

2.5.2.2- Modelo: LCF 7/8" 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( . ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar: NÃO EXISTE 

2.6.1- Antena 

FVT-RO- FM 



2.6.1.1- Fabricante: F õas Co;' 
2.6.1.2- Modelo: ~;Is;2,1I % 
2.6.1.3- Quantidade de Elementos: ~~ "IJ 
2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: ~S'.92 t:,:r!lo;~. 
2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar NÃO EXISTE 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 

eAI) Não se aplica, classe 82 

3.2- Limitador de modulação: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Não se aplica, classe 82 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 88 

3° Harmônico 90 

Espúrios 90 

4.2- Transmissor Auxiliar -NÃO EXISTE Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( X ) Sim ( ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente (X ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: AV. PAULO RAMOS 48, CENTRO, PINHEIRO - MA 

6.2- Estúdio Auxiliar - NÃO EXISTE 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

FVT-RO- FM 



8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

o BÚSSULA MARCA BRUTON 

O GPS GARMIM ETREX 

O CARGA MODELO: 8892-300 - BIRD 

O W A TTÍMETRO, MODELO 4712 - BIRD 

O MONITOR DE SERVIÇO, MODELO 1200S - IFR 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. José Alexandre Diniz Lopes 

Formação: Engenheiro Eletricista - Telecomunicações 

CREA: 110336763-3 

Local: São Luis - Ma 

Data; 06/08/2010 

FVT-RO- FM 



DA BAIXADA 1"1'0/1 
Paulo Ramos, 254 - Fon~: 381-1812 Fax (088) 381-1612 ~. CANAL 290 

PINHEIRO -- MARAN 

DECLARACÃO DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, DECLARO que o Engo. 

: .. i José Alexandre Diniz Lopes, esteve no endereço abaixo nos dias 28 e 29 de 

julho de 2010, realizando Laudo de Vistoria Técnica na estação do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. 

Local da vistoria técnica: Av. Paulo Ramos, 48, Centro, Pinheiro - Ma. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 

~~ cit/Vl~~L naclo dé1Jésl s Reis Castro 
Pre dente 



i 
ICONFEA/CREA-MA 
lconselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Maranhão 

',: [ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - lei Federal No 6496/77 

, 

CONTRATADO 

No ART' 

00011033676335059610 

ART Facil 2.0.1 

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 12 .~ NOME DO PROFISSIONAL 13 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
Engenheiro Eletricista 'JOSE ALEXANDRE DINIZ LOPES 11103367633XXXXí,''':.Q,\iii, 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA '15 - BAIRRO 6 - CIDADE 17 - ~F' 
RUA SAO GERALDO 36 ,OLHO DAGUA SAO LUIS ~À 
8 - CEP 19 -FONE .. .. 110 - E-MAIL , ·Fis .. 

65065450J98322690~5 ._ Ixandel()J)~sO~(Qlg~iI.co"!. _ \J,JRublica . (:; 

11 - EMPRESA CONTRATADA ]12 - REGISTRO NO CREA i) ht.i) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx .XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX~~~~X~~~ 
13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA \14 - BAIRRO 

15 - CIDADE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

16 - UF -117 - CEP 
Ixxxxx Jxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

, IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

118 - FONE 
IXXXXXXXXXXXXXXXXXXX~XXXXXXXXXXXX 

119 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
iFUNDAÇÃO EDUC. CULTo E ASS. DE PINHEIRO 

121 -ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 

fio -6'F/ CNPJ 
123697170000172 

122 - BA~RRO . CRE~~, " I 
IAV P~ULO RAMOS, 254 .. . 

'123 - CIDADE 
PINHEIRO 

\27 -NOME DO PROPRIETARIO DA OBRA / SERVIÇO 
!F[ WÃO EDUC. CULTo E ASS. DE PINHEIRO 

i3Ó '2NDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
IAv. PAULO RAMO!), 48 
135 - T-IPO DE ART 
!1 - Normal ( O) 

:36 - PARTICIPAÇÃO 
11 - Individual 

1 
ATIVIDADE TÉCNICA 

:38 la-CARGO O~ FUNCAO 

139 IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
[40 ixxxxxxxxxxxxx'xxxxxxxxxx 
i41 1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
142 "XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
[43 IXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
i 

NÍVEL 

14-ASSESSORIA, 
ICONSULTORIA OU 
ASSISTENCIA 

iXXXXXXXXXXXX 
'xxxxxxxxxxxx 
: xxxxxxxxxxxx 
. xxxxxxxxxxxx 
: xxxxxxxxxxxx 

I 

ICENTRO Fi\lTP/."'\ !),\ :~r 

I~~- UF 1~~~OCOE600 1~~~;~lN;617. ~~,-,!~,t:~JO~~"~;~J~~.I. 
DADOS DA OBRA / SERVIÇO .. JE VI l C ,<li ~-

... . --128 -CPF/CNPJ29 - FONE 

123697170000172 '9833811617 

:31 - BAIRRO 132 - CIDADE -'1:33 ~ UFI34 - CEP 
ICENTRO iPINHEIRO I.MA 1{;!;200~~O 
"h7~ VINCULADA A ART 137,1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

.Ix~xxxxx~xxxxxxxxxxxx IXX)(xxxxxxxxXXXXXXXXXXXX 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE I UNIOADE 

IB0109-RADIOFUSAO L~~141-KW 
, 
jxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
I IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

"Ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'xxxxxxx 
Ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

--'ixxxxxxxxxx 
Ixxxxxxxxxx 
Ixxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 
, xxxxxxxxxx 

ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
. [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , 
;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

. ·'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

:ELABORAÇÃO DE LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO SONORA EM FREQUENCIAS MODULADA, INSTALADA NO AV, PAULO 
[RAMOS, 48, NA CIDADE DE PINHEIRO ESTADO DO MARANHÃO, 

i 
145-VALOR DA OBRA 
iR$ 1,200.00 

'45,1-PERIODO DA OBRA j'46-ENTIDADE DE CLASSE 
110/08/2010 Até 10/08/2011 :SENGE _ SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA j

'47-HONORÁRIOS 
R$ 1,200.00 

I --­
i48-TAXA 
'R$ 31.50 

I 

Declaro como verdadeiras as inform~ões acima Declaro como verdadeiras as in~or:;,~s aja 

São Luís, 09 de Agosto de 2010 I -------JO-sEtlt1i~f~1't)iES------- Co~~~b-_--

Local e Data 

CPF - 0942619131~UI { 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legailo contrato eScrito ou verbal realizado entre as pa tes (Lei Federal 6.496/77) 

Pagável somente nas agências da CAIXA, Internet CAIXA(Opção DPVAT) qt C~sas Lotéricas. fÃUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
Retorne a primeira via desta ART ao CREA-MA juntamente com os projetos. 
ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização do execício ilegal, 
Ao encerrar as atividades e/ou contrato,Informar a Baixa desta ART junto ao CREA-MA 

[ia via CREA-MA] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 
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ATENÇÃO: 
Dois Tribut~ (Taj<a de Fiscalização qe Fun,cioname~~o - TFF e Cont .. ibuiç"!í0'para o Fomento da 

,Radiç,di'fus;ão Púb~i"",a - CFRP.) para pagamento, -c,ada código ~e,bar .. a,é específi,co a um tributo:' 
, .' ('~ide instr:uções noverÉ!o)'" . , 

1. INFORMAÇÕES: 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
- Quantidade de esiações referente ao ano 2009: 
B-Classe C-i 

Referência: MA - Pinheiro 

2, MENSAGEM: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TEL~COMUNICAÇÕES - ANATEL 

Contribuinte 

(=) Valor do Documento 

450,00 

fIJ. BANCO DO BRASIL 
LOCAL DE PAGAMENTO 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQ 
CEDENTE 

~r"'~CIA NACIONAL DE TELECOM 

INFORMAÇÕES 
- Não conceder descontai 
- Outro boleto poderá ser 
- Até o vencimento, pagável em q 

1° Boleto - TFF 

Governe Federal- Guia de Recolhimento da União, GRU - Cobrança~' 

SACADO: 
FUND, EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 
PINHEIRO n°, 
Pinheiro MA 
6520(). 000 

1111/111111111111111111111111111111111111111111111111111111111/111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Data do Processamento 

26/0212010 
Nosso Número (N° Fistel.-Seq-DV) 

18000001624-0026-13 
(+) Outros Acréscimos 

NÃO INFORMADO 

VENCIMENTO 

31/03/2010 
(=) Valor Total 

NOSSO NÚMERO (FISTEL) 

18000001624·0026-13 
(=) VALOR DOCUMENTO 

450,00 
(-) DESCONTO/ABATIMENTO 

********** 
(-) OUTRAS DEDUÇÕES 

********** 
(+) MORNMULTNJUROS 

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS 

(=) VALOR COBRADO 

m Tesouro Nacional 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

X-·· ................... -............. · ........................................................................................................................................................................... --......... --......... . 
2° Boleto - CFRP 

'.~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

l, .... ltribuinte 

FUND. EDUC.,CUL T. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP ";,,, 
(=) Valor do Documento (+) Mora/MUlta/Ju~i~\i.0::.:. 

Data do Processamento 

26/0212010 
Nosso Número (N° Fistel-5eq-DV) 

18000001624·0027·31 
(+) Outros Acréscimos 

VENCIMENTO 

31/03/2010 
(=) Valor Total 

50.00 \@;;~\l;" 
--~~----~~------~----------------------~-------------------- .. 
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00194.569794180000016224002.6132141 45580000045000 Recibo do Sacado 
~---------------------------------------------'~Da~lli~do~P~r-oc-e-ss-a-m-en~to,-----------~J()~, 

13/04/2010 -
ANATEL\rosanaj 

A ~ . N· I d TI· - ANATE=' Vencimento gencla aCiona. e e ecomunlcaçoes - , .. Nosso Número(N.Fistel 31/0'3/2010 

1. Informações 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230 

Seq-dv) 

18000001624-
0026-13 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
B - Classe C - 1 

Estações(s)/lndicativo(s): - 323221130 

2. Mensagem 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 44,55 - Juros: R$ 4,50 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até: 30/04/2010 

(=)Valor do Documento I (t)Mora/MultalJuros (+)Outros Acréscimos 

450,00 I 49,05 
Sacado: FUND. EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 
CNPJ/CPF: 23697170000172 

Autenticação Mecânica 

• t 

i 
113/04/2010 
i056617310 

(~~~btad:D 
I 499,05 

( 

-- BlitlCO DO BRASIL 14 :06 :~Çj 
0ltl!j 

. otJV IDOIU!\ BB 0800 729 lí61il 

COMPROVANl [ DE PAU/,MENTIl DE rIl ULUS 

.. - - "_.--,.- - --.. " - - - ------ - ... _--- .. 

. BANCO DO BI1ASIL S.A. 

: 001B4 569794 [8000001022400261321414 5l180000l:l4bl1Bl1 
I NOSSO NUMERO 18000001624002fil:l 
'CONVENIO 004(j(m/4 
'FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNE 
AGENETAlCOD. CEDENTE-
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DCl PAGAMENTO 
VALCJRDO DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR CClBRADÜ 

I : .. _-=:~ : _::.-:.....:=_...::.-

lb01/(IJ(1JJ:V I II 
31/0:3/i'\1I\11 
l:1/04/~l11\1 

4b~), (1vJ 
4H,WJ 

49D,\ll!', 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 
CNP.J: 

fUNDo EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-fECAP 
23.697.170/0001·72 

Certificamos que não constam, até esta data, pendêndas em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere~se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:58:30 do dia 11/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/09/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlboletolNadaConstalcertidao.asp 111812010 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado d<? Maranhão, não 

infrigirá à vedação do art. 220, &5° da Constituição Federal, ou seja: "Os meios 

de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser obj$tode monopólio ou oligopólio", 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

" CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 022512010-09001070 
Nome: FUNDACAO EDUCACIONAL CUL TE ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
CNPJ: 23.697.170/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidaoe do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere­
sf. ·'.clusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por _ . 
le .. cterceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os derTlaistiibütos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objet() de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. . .. - ..' ..' ... - .... 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; , 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO .10A·0.ª,sl~de JaneIra._de_2<lQ2.,. .. Código Civil, extinção de entidade ou· 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de. sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

, 
C~ dO emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 27/07/2010. 
Válida até 23/01/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1ttp:!/wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_rnv2.asp?COMS_BIN/SIW _ Contexto=CND/SIW _ Tran ... 27/0712010 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 23697170/0001-72 

Razão Social: FUNDACAO EDUCACIONAL CULTE ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 

Nome Fantasia: RADIO CULTURA DA BAIXADA 

Endereço: AV PAULO RAMOS 254 ALTOS / CENTRO / PINHEIRO / MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2010 a 19/08/2010 

Certificação Número: 2010072112415307975637 

Informação obtida em 03/08/2010, às 09:14:05. 

A utilização deste Certificado para os fi 
verificação de autenticidade no s 

revistos em Lei está condicionada à 
: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=2661466& V... 03/08/201 ( 
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--------- --

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

----0.---=-----
----~--_.-

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO EDUCACIONAL CUL TE ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
CNPJ: 23.697.17010001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (Rj=B) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:44:06 do dia 21/07/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17101/2011. 
Código de controle da certidão: 7B30.BFE7.BBA9.658E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docu 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N°: 374517/10 Data Certidão: 
20/07/2010 

Hora: i Data Impressão: ! Hora Impressão: Data Validade: 
18:17:40 i 20/07/2010 i 18:09:25 17/11/2010 

Certidão Negativa de Débito 

CPF/CNPJ: 23697170000172 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTE DO ICMS DO ESTADO DO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciado pelo art. 240 e 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto, 
no art. 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não 
constam débitos em nome do CPF/CNPJ acima identificado. Ressalvado, à Fazenda 
Publica Estadual o direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não 
alcançadas pela prescrição. 

A presente certidão terá validade de 120 (cento e 

...... 

__________________ p_a_ra_c_o_nfi_lrm_a_r_a_a_ut_e_nt_ic_id_ad_e_d_e_st_a_ce_rt_id_ã_O, _______________ J. Consulte 'VALIDAÇÃO DA CND" no site 
.. http://www.sefaz.ma.gov.br .. 

1tt1 ://www.sefaz.ma.gov.br/certidao debito/certidao nc.aSD ')nln7/'){l1 n 



Certidão Negativa de Dívida AtivabPage 1 of 1 

N°: 310407/10 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Data Certidão: 
20/07/2010 

Hora: 
18:17:07 

Data Impressão: 
20/07/2010 

Hora Impressão: 
18:08:52 

Certidão Negativa de Dívida Ativa 

CPF/CNPJ: 23697170000172 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTE DO ICMS DO ESTADO DO MARANHÃO 

Data Validade: 
17/11/2010 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelo art. 240 e 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto, no art. 205 da lei nOI 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscrito em divida 
ativa em nome do CPF/CNPJ acima identificado. Ressalvado, à Fazenda Publica Estadual o direito 
da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição. 

A presente certidão terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
Consulte 'VALIDAÇÃO DA CNDA" no site 

.. http://www.sefaz.ma.gov.br .. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CERTIFICO para os' devidos fins que após 
buscas feitas em Livros e Papeis que constituem o "Arquivo" desta 
Prefeitura constatei que a Empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
CULTYRAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO (Radio Cultural da 
Baixada) CNPJ:23.697.170/0001-72 é inscrito no Cadastro Técnico 
Econômico Social desta Prefeitura, sob o n° 3.0656 NADA DEVE a 
esta Divisão, referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (LS.S.Q.N) e Taxa de Licença para Funcionamento de 
Estabelecimentos Comerciais e Industriais .e Prestadores de Serviços , 
(ALVARA) do corrente mês e ano. 

OBS: A presente Certidão terá validade durante 
90 (Noventa) dias . 

. ) DIVISÃO DE' ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO EM 20 DE JULHO DE 2.010 

C.N.P.J: 06.200.745/0001-80 End.: Praça José Sarney. 560 - Centro CEP: 65200-000 
,@/1f4, : (098) 3381-0606/3381-0621/3381-4406 PINHEIRO-MA 

E-maU: gab@pinheiro.ma.qov.br Site: www.pinheiro.ma.qov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHAo 

CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA 

CERTIFICO para os devidos fins que após 
buscas feitas em Livros e Papeis que constituem o ((Arquivo" 
desta Prefeitura constatei que a Empresa FUNDAÇÃO. 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO (Radio Cultura da Baixada) CNPJ: 
23.697.170/0001-72 inscrita no Cadastro Técnico Econômico 
Social desta Prefeitura sob n°. 3.0656 que não há registro de 
pendências ou débitos inscritos na DÍVIDA ATivA DO 
MUNICIPIO em nome da citada Empresa, relativo aos 
Tributos e Impostos deste Município. 

OBS: A presente Certidão terá validade 
de 90 (Noventa) dias. 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNI PAL DE PINHEIRO EM 20 DE 

. C.N.P.J: 06.200.745/0001-80 End.: Praça José Sarney. 560 - Centro CEP: 65200-000 
f,fJ/,fR" : (098) 3381-0606/3381-0621/3381-4406 PINHEIRO-MA 

E-mail: gab@pinheiro.ma.gov.br Sita: www.pinheiro.ma.gov.br 
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"21 de julho de 2010 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590501842030 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

FUND EDUCACIONAL CUL T E ASSIST DE PHO 

23697170/0001-72 

Endereço AVENIDA PAULO RAMOS, 254 ALTOS 

Bairro CENTRO 

Cidade/UF PINHEIRO / MA 

CEP 65200-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 26/03/2010 

Quantidades de vínculos 5 

( ') Coordenação da RAIS 

Brasília, 21/07/2010. 

Código de Identificação do Recibo 

.267.6794.4765.227.94 

,·/tt)://V-lvifw.rais.gov.br/RAIS RECIBO/receivera~n?acao=n '} 1 /('1'7 '''..,n 1 IÍ 
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----=-RAJS~RelftªoAfiuaF-de tnformações Sociai.s -;i;AIT<t~aase:=2009 
. -'GDRAfS-~~Gerad()r de Declaração RAIS - Versão: 2009.01.00 

Relatório Completo do Estabelecimento 
ClãssJffcação : - código PIS/PASEP-· 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

EST ABElECIMEN-TO - CREA: ·590501842030 Total de Vínculos: 5 
CNPJ/CEI: 23.697.17010001-72 Prefixo: 00 
Razão Social: FUND EDUCACIONAL CUlT E ASSIST PE PHO 

Logradouro 
o AVENIDAE'AULO RAMOS -. 
1,)1 e 
~ c 
W 

Bairro 
CEN-TRO 
Código 
21-08603 

c· CNAE 

Munlclpio 
PINHEIRO 

CEP 
65200-000 

UF 
MA 

CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

Número Complemento 
254 AL TOS-~---

Telefone 
98-3381.1612 
Email 

Na!. Jurfd. Descrição dá Natureza Jurfdlca 
8 9430-80/0 

_ .~ _.Data-Base 
.5 02 

--Bescrição-do-CN-AE--
. Atividàdes de. associações de defesa de direitos sociais 399-9 Associação Privada i 

Porte Num-;-Sóeios-c-- - Optante Simples 
Outros Não 

I Participante E'AT Não N°. Trab BenefPAT CNPJ da Entidade Sindical ValórTotal 
/~. Servo Proprio· 0% <=5SM Centralizadora 00.000.000/0000-00 

Mm. de Cozinha 0% >5SM 
..;. /Ref. Convênio 0% 

_-I'IS-

E Ref. Transport. 0% 
.e CestaAlim. 0% 
.5 

Alim. Convênio 0%. 

.!a Sindical 0,00 
B Associativa 0,00 . 
lo c Assistencial 0,00 
ü; 

Confederativa 0,00 ..: 
.5 Sindicalizada Não 

~ CNPJ/CEI/CPF: 466.374.513-04 Telefone: 98- 3381.1009 
&. Razão Social/Nome: MARCIO A SANTIAGO DOS SANTOS Nome do Responsável: MARCIO A SANTIAGO DOS SANTOS 

& Email: MASS1972@HOTMAIL.COM Data de Nascimento: 15121972 CPF do Responsável: 466.374.513-04 

VíNCULO 
PIS: 123.42828.48.0 

Nascimento: 16/08/1966 
o -g Sexo: M 
OI e c. 

Deficiente: O - Não 

Local Trabalho: - -

Nome: ROQUE ANDRADE TEIXEIRA 
Nacionalidade: 10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 8 - Parda - para a pessoa que se e 

Ano de Chegada: 

CPF: 125.235.503-34 
Carteira de Trabalho: 00086082 

Série CTPS: 00001 
Para uso da empresa: 

E 
w~ln~s~tru~çcã~o:~0~7_-~E~n~si~n~o~m~é~di~o~c~om~pl~et~o~. ______________________________________________________________ ~ 

'~I Data Admissão: 01/02/2000 . Tipo de Admissão2 - Admissão de empregado com emprego anterior(reemprego) oU nomeação de s 

J Salário Contratual: 465,00 Tipo Salário: 1 - Mensal 

( ~oras Semanais!44 CBO: 373110 - Operador de central de rádio 
'l'Tipo deVínculo:10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho r Alvará: Não 

~- 1) ~I -m 2) 

~ 3) 

De Até Motivo 
00 
00 
00 

Qtd. Dias: 

000 
Ê 
.~ Data: 
li Causa: 
Q Aviso Prévio: 0,00 

o Remun. H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor 

'B, Jan 415,00 000 Mai 465,00 000 Set 465,00 000 Férias:lndenizadas: 0,00 
[!! Fev 465,00 000 ,I Jun 620,00 000 Out 465,00 000 Multa FGTS: 0,00 C1I I 
C 

Mar 465,00 000 Jul 465,00 000 Nov 465,00 000 Banco de Horas: 0,00 ::J 
E Abr 465,00 000 Ago 465,00 000 Dez 465,00 000 Reajuste Coletivo: 0,00 C1I o:: 

13° Adiantamento [Nov] 232,50 13° Parcela Final [Dez] 232,50 Gratificações: 0,00 
UJ' 

Valor 'iij CNPJ da Entidade Sindical CNPJ da Entidade Sindical Valor, 
(J 

=ti Sindical 12.526.067/0001-43 15,50 Confederativa 
c 
ü; Associativa 1 0,00 
..: Associativa 2 00 .5 

08/04/201 Q 17:34:05'· 1 

Qtd. Meses 

00 
00 

00 

RO 

~ 1 

II 
il 
11 

li 
li 
I 
I 

1 

I 

,I 

li 
I 
li 
I] 

I; 

li 
H 
II I: 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 200~ õ,aJi 

GORAIS - Gerador de Oecl'araç50 RAIS- Versão: 2009.01.00 
cI.Br~4 ~\' p\\. ',- ~,,~.. Relatório Completo Cio Estabelecimento 

Classificação: código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
.' ". Fone: 0800-7282326 ',;j " "I' •• 

, cati é 

EgTAeliLECíMENTO CREA: 590501842030 
CNPJ/CEI:-' 23.697.170/0001-72 Prefixo: 00 

"'lcia Total de Vínculos: 5 
!""'ClCEI Vinculado: 

• -'1'1 

Razão Social: FUND EDUCACIONAL CUl T E ASSIST DE PHO Para uso da empresa: 

VíNCULO , . 
PIS: 123.89713.48.5 - Nome: NELSON COSTA CARVALHO 

", 
~J:::scimclito: 16/013/1971 Nacionalidade: 1 O ~ Brasileiro CPF: 449.590:603-87 

,~ SeÁo: M Raça/Cor: 8:, P;arç!a - para, tl~essoa qU? se? "'I Carteira d~ Trat;.alho: OO:JOQ355 
&, Oefich~li!e: O - Não 

"~ ',Lecal Trabalho: - -

Ano de Chegada: ,Séria CTPS: 00001 
__ • ,""" , ,-.... I ~ 

Paro\lso da 'empresa: 

w Instrução: 07 - Ensino,médio completo. 
-, . - " . ' . 

~, 
. ~ I Data Admissão:· 01/06/1994' Tipo de Admissão:! - Admissão de empregado no 10. emprego ounomeaç:ío de servidcr em caráter 

.!!l Salário Contratual: 465,00 
, c; , Horas Semanais!t4 

Tipo Salário: 1 - Mensal 

CBO: 373110 - Operador de central de rádio 

I Tipo deVrnculo: 1 O - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho r Alvará: Não 
o - De Até Motivo Qtd. Dias: c E CI) 

E 1) 00 000 cu Data: 
S .!aI 
fII 2) 00 'iii Causa: 
J!! Q) 

Aviso Prévi.J: < 3) 00 a 0,00 

o Remun. 
.' 

H Extra RQtTllin. H Extra 

000 

}f. Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor 
' .• ",' -", •. ,!",-" " 

Remun. 
" Sét 'S2tÚlO . 1111 J,fll1 71,5,00 000 (,)o' 

le, I 

llj. Fev 465,0.0. 000 
::'I Mar,' 465,00 000 
E 
~ 

Abr 465,00 000 
13° Adiantamento ,[Nov] 232,50. . 

fII 

Mai 465,.00 

Jun 465,00 

Jul 465,00 
Ago' 465,00 

Out .465,00 
Nov . 465,00 

Dez 465,00 

13° Parcela Final' [Dez] 232,50 

000 

000 

000 

(CO, Fé,rias Indeni'zad&s: 
000' 

'/ 
Multa FGTS: 

000 Banco deJ:loras: 

COO Reaju-ste, Celetivo: 

Grotificações: '. 

.~ 

:a Sindical c 

CNPJ da Entidade Sindical 

12.526.067/0001-43 

Valor 

15,50 

0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
Confedera~iva 

Assistencial 

Sindicalizado: Não 

(j) AStlociativa 1 

] Associativa 2 

VíNCULO 
PIS: 125.31531.76.0 Nome: HUBERT MARCIO MORAES CASTRO 

Nacionalidade: 10 - BrasileiJo 'CPF: eOO.939.203-59 
Raça/Cor: 2 - Branca - para ap~ssoa que se-;;) - Carteira 'de Trllln::!ho: 

Ano de Chegada: ,"Série CTPS: - 00008 " 

Para uso da em:Jresa: 

Tipo de Admissão:! - Admissão de empregado no 1 o. empr~go ou ",' ',n ""<1,'''''' 
Tipo Salário: 1 - Mensal 
CBO: 373110 - Operador de central de rádio 

contrato de trabalho r' Alvará: 

~ 
CI) 

E 1) 
~ ., 2) 

~ 3) 

De Até Motivo Qtd. Dias: E 
00 000 cu Data: 

.!aI 
00 ]i Causa: 

00 c Av.iso Prévio: 0,00 

'0,00 
O,OJ 
0,00. 

0,00 

0,00 

Valor 

Romun. H Extra , Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor o ., 
.cu jan 415,00 000 • 'Mai 465,00 000 Set 465,CO 000 Fériao Indenizadao:· 0,00 (,)o 

I!! Fev 465,00 000 Jur.' 465,00 000 Out 465,00 O:JO MUita FGT~: 0,00, OI 
C 

Mar 465,00 000 Jul 635,50 000 Nov 465,00 000 Banco de Horas: 0,00 ::J 
E: Abr 465,00 000 Ago 465,00 000 Dez 465,00 000 Reajuste Coletivo: 0,00 ~ , 

13° Adiantamento [Nov] 232,50 13° Parcela Final [Dez] 232,50 Gratificações: . 0,00 . 
fII, 
'iij CNPJ da Entidade Sindical Valor CNPJ da Entidade Sindical Valor 
() 

:a Sindical 12.526.067/0001-43 15,50 Confederativa 
0,00 c 

(j) Associativa 1 0,00 Assistencial 0,00 ...: Associativa 2 0,00 Sindicaliza::lo: Não .E 

Q~d. M::sc:; 

CC 
CO 

·Cu-

Q!d. Meseo 

OU 
00 
CO 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2009 
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2009.01.00 

Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação: código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO CREA: 590501842030 Total de Vínculos: 5 
CNPJ/CEI: 23.697.170/0001-72 Prefixo: 00 
Razão Socia~: FUND EDUCACIONAL CUL T E ASSIST DE PHO 

VíNCULO 
PIS: 125.31531.77.9 

Nascimento: 31/03/1945 
.g Sexo: M 
lJ, 
I!! a. 

Deficiente: O - Não 

Local Trabalho: - -

Nome: JOAO SOUZA MELLO 

Nacionalidade: 10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 8 - Parda - para a pessoa que se e 

Ano de Chegada: 

CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

CPF: 723.539.883-34 
Carteira de Trabalho: 00064160 

Série CTPS: 00001 

Para uso da empresa: 
E 
w~ln~st~ru~ç~ã~o:~0~7_-~E~n~si~no~m~é~di~o~c~om~pl~et~o~. ______________________________________________________________ __ 

Im I Data Admissão: 01/06/1995 Tipo de Admissão:1 - Admissão de empregado no 10. emprego ou nomeação de servidor em caráter 

.Ia Salário Contratual: 465,00' Tipo Salário: 1 - Mensal 
c:. \ Horas Semanais!'l4 CBO: 517420 - Vigia 

I 

I Tipo deVfnculo: 1 O - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurfdica por contrato de trabalho r Alvará: Não 

~I CII 
E 1) 
~ 2) 

~ 3) 

De Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtd. Dias: 

000 
g 
.v Data: 
.E' 3i Causa: 
c Aviso Prévio:. 0,00 

o Remun. H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor 

000 Set 558,00 000 ICII Jan 498,00 000 Mai 558,00 t)I 

000 Out 558,00 000 ~ Fev 558,00 000 Jun 744,00 CII 

000 Nov 558,00 000 

000 Dez 558,00 000 

13° Parcela Final [Dez] 232,50 

c 
Mar 558,00 000 Jul 558,00 ::I 

E Abr 558,00 000 Ago 558,00 &! 
13° Adiantamento [Nov] 232,50 

.!!! 
rJ :s Sindical c 

CNPJ da Entidade Sindical 

12.526.067/0001-43 

Valor 

18,60 Confederativa 

ü5 Associativa 1 0,00 Assistencial 

~ Associativa 2 Sindicalizado: 

VíNCULO 
PIS: 126.47230.37.6 Nome: ROSANA CRISCIA MORAES CASTRO 

Nacionalidade: 10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca - para a pessoa que se e 

Ano de Chegada: 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 

Banco de !:Ioras: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

CNPJ da Entidade 

Não 

CPF: 771.853.233-04 
Carteira de Trabalho: 

Série CTPS: 00010 

Para uso da empresa: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Tipo de Admissão:1 - Admissão de empregado no 10. emprego ou nonneac1ál;ti~)s~!Jv 

o 
ICII 
t)I 

~ 
CII c 
::I 
E 
CII o:: 

I/) 

'ffi 
u :s c 
ü5 
...: 
.5 

465,00 Tipo Salário: 1- Mensal 
Horas Semanais!'l4 CBO: 373110 - Operador de central de rádio 

deVfnculo: 1 O - Trabalhador urbano vinculado a de trabalho r . Alvará: 

De Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtd. Dias: 

000 Data: 

Causa: 

Aviso Prévio: o 
Remun. H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor 

Jan 415,00 000 Mai 465,00 000 Set 465,00 000 .Férias Indenizadas: 0,00 

Fev 465,00 000 Jun 465,00 000 Out 465,00 000 Multa FGTS: 0,00 

Mar 465,00 000 Jul 465,00 000 Nov 465,00 000 Banco de Horas: 0,00 

Abr 465,00 000 Ago 635,50 000 Dez 465,00 000 Reaj~ste Coletivo: 0,00 

13° Adiantamento [Nov] 232,50 13° Parcela Final [Dez] 232,50 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor CNPJ da Entidade Sindical Valor 

Sindical 12.526.067/0001-43 15,50 Confederativa 
0,00 

Associativa 0,00 Assistencial 0,00 
Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não 

Qtd. Meses 

00 

00 

00 

Qtd. Meses 

00 

00 

00 
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" CARTÓRIO DO 1.0 OFICIO 
. TABELiÃO 

'peUJ dedit CarneiN'I /2eíte 
CPF 008341813 

.Jtaria da Çraça .Aforeira .f!.eite 
Escrevente Substituta 

Pinheiro Maranhão 

CERTIDA:O --------

REPÚBLICA FEDERATIVA D 

Deusdedit Carneiro Lej.te,Of.1 
ciál do·Registro de Pessoas' 
Juridicas da Comarca de Pi _ 

nheiro - Naranhão. 

.' ····1· Certifico a requerimento ver-
. I1 bal de parte interessada e usando das atribuições que me são confer,i 

(;' daspor lei que, encontra_se registrada sob nº 27 fls. 98 do Livro 
\ 

\.~. tlA" de Registro de Pessoas ~Turidicas, desta Comarca, em data de 11.10 
1988 , o Estatuto da FUNDAÇXO El)(JCACIONAL CULTUl!AL E ASSISTENCIAL . DE: 

PINHEIRO _ Y.mCAP, publicado no Diário Oficial do Estado emedie,ão de 

03.10.1988. O referido é verdade, dou ré. Dada e passad~ a presente ' 
,'certidão, nesta cidade de Pinheiro _ lv1aranhão, aos (onze) dias do 

de outubro do ano de mil uOIre.centos e óitenta e oito(1988). 

-

----~--------_ .. ~_ ... 

;1~. ' (J' 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEI 

RO - FECAP 

"Capitulo I - Da Natureza, Sede, Fins e Duração. 

Art. 19 - A Fundação Educacional,Cultural e Assisten~ial de Pinhei 

io - FECAP, pessoa jurIdica de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro na cidade de Pinheiro, Estado do Mara 

nhão, rege1~se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 

Art. 29 -rem por finalidade propugnar pela educação cívica, moral 

'e.cultural 40 povo brasileiro ,promovendo a veiculação de 

programas informativos, culturais e recreativos, através de' emisso 

ra de radiodifusão·e outros'meios de comunicação. 

Art. 39 - O serviço de radiodifusão será executado sem finalidade 

comercial, isto é, com fins exclusivamente educativos. 

Art. 49 - A existência da Fundação ~ por prazo indeterminado. 

Capítulo 11 - Do Patrimônio e sua utilização. 

Art. 59 - O patrimônio da Fundação é constituído: a) pelos bens e 

direitos relacionados na ,escritura de instituição~ b) por 

contribuições dos instituidores e cooperadores; c) por doações, le 

gados e auxílios recebidos de pessoas fIsicas ou jurIdicas, de di 

re i to púb 1 ico e pr i v adGI--d+--pé-l-etr---'Ben-s----q-tl~-i-:r;'+e) -pelas--re-c_ei __ _ 

tas provenientes de atividades que 4.esenvolver. 

Parágrafo 19 - Os bens patrimoniais da Fundação so pod~ 

. -rão-S.eralienado.s,_,pu.gravados com a aprov~ 

ção dos instituld;res. 

rafo 29 - Os recursos f inanceirós. da Fundação se COl1.§. 

tituem da receita oriund~ de seus bens p~ 

'trimoniais, donativos, ':legados, subvenções 

e auxílio ,dos poderes públicos e outras en 

tidades. 

Art. 69 - A Fundação nao remunera os membros de sua diretoria pelo 

exercício de suas funções e não distribui lucros ou vanta 

gens, bonificações e dividendos de qualq,l,ler espécie. 
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Capítulo rrr - Da Administração. 

Art. 79 - Administração dá Fundação será exercida 

Diretor composto de (4) membros, denominados Presidente, 

. Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos dentre os insti 

tuidores, com mandato de quatro (4) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 19 Os membros do Conselho Diretor serão sem 

pre brasileiros natos e sua investidura nos 

cargos somente poderá ocorrer após haverem 

sido aprovados pelo Ministério das Comuni 

caçoes. 

Parágrafo 29 - Ao Presidente caberá a representação ativa 

e passiva, judicial e extra-judicial da Fu~ 

dação, o exercício de todos os atos nomais 

da administração ordinária e a distribui 

ção dos serviços e encargos entre os del1Bis ' 

membros do Conselho Diretor. 

Capítulo rv - Do Departamento de Radiodifusão. 

Art. 89 - Para a consecuçao de suas ~inalidades, a Fundação criará 

tantos departamentos quantos se fizerem necessários, 

do a cada um, uma denominação típica e ficando a sua geral e 

administração a cargo de um Diretor de Departamento, nomeado 

Presidente. 

dan 

plena 

pelo 

--~-~---~-~~~---c-c 

19 - As atividades de radiodifusão estarão a car 
F'~~~~~~ __ __ 

go do Departamento de. Radiodifusão qu~us~ 

ra a denominação Rádio Cultura da Baixada, 

e-será aâmi:ni-strauo--por um Diretor, brasi 

leiro nato, que só poderá ser investido no 

cargo após haver sido aprovado pelo M~nis 

tério das Comunicações. 

v - Do Conselho de progra~ação. _ ........ _---

Art. 99 - O Conselho de programação sera constituído pelo presiden 

te. e mais três (3) Conselheiros efetivos, elei t,os pelo Co~ 

selho Diretor dentre professores de renome da localidade, com manda 

to de dois (2) anos, permitida a reeleição. 

-
- - ------ - --"-- -- ---- -
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.> - ~ - ------- - 1 ---,-

õas Co ' 
Parágrafo 19 - Ao Conselho de programação co~€te:. ~ n 

~ ~. ~Fll. 5<1 ~1 
lisar o conteudo pedagoglco e u~u~rma li do 

programas, observando as dire~~~s 
diodifusão educativa ditadas pelo Mlnisté 

rio da Educação; b) estudar propostas de 

convênios e contratos, objetivando o inter 

câmbio de programações; c) apreciar, anual 

mente, o relatório das atividades desenvol 

vidas no exercício; d) interagir com o "Si.§. 

terna Nacional de Radiodifusão Educativa", 

objetivando maior integração e a concreti 

zaeão das finalidades da Instituição. 

29 - O Conselho de Programação reservará o míni __ --r!.. ___ _ 

mo d.e 60% (sessenta por cento) do tempo da 

emissora para uso exclusivo da Fundação, 

20% (vinte por cento) para a veiculação fa 

cultativa de programas de outras institui 

ções de ensino, obedecidas sempre seus ob 

jetivos e a,política adotada pelo Ministé 

rio da Educação. 

39 - Será mantida à disposição do Ministério da ---"'-----
Educação a programação produzida para fins 

de veiculação em emissoras educativas de 

outros Municípios, Estados, Territórios e 

da União. 

Parágrafo 4-9------A-F-ull4a-Ç-áe---pe-r--mJ.~"t__i-];á.~-_qu-e~a-gualque r - -tempn., ____ _ 

estabelecimentos de ensino superior do mu 

nicípio e de municípios limitados pelo al 

cance da emissora participem da program~ 
---- ---- - --

ção mediante acordo ou convênio entre as 

partes. 

1\rt. 109- O Conselho de Programação se reunirá, ordinariamente, urna 

vez por trimestre, e extraordinariamente, quando convoca 

dos pelo Presidente da Fundação. 

Art. 119-·0 Conselho de Programação funcionará com a presença de dois 

integrantes, no mínimo, além do Presidente, e suas delibe 

raçoes serao tornadas por maioria de votos. 
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Art. 129- O integrante quef~ltar, sem 

três reuniões copsecutivas perderá o mandato, 

se nova eleição para preenchimento do cargo vago. 

.Capitulo VI - Do Exercicio Financeiro. 

Art~ 139- O exercIcio financeiro coincidirá com o ano civil, enccr 

rando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

CapItulo VIr - Das Disposições Gerais. 

, , 

Art. l49~ Os administradore~ da Frindação sao pessoalmente responsa - .. 
,veis pelos atos lé.sivos que, com dolo ou culpa, causem da 

nos a Instituição ou a terceiros, agindo nessa qualidade~ 

Art. 159- O pessoal empregado na Fundação, fica sujeito ao regime 

da Legislaçâó Trabalhista em vigor. 

Art. 169- A Fundação é'obr~gaaa a comunicar ao Ministério Público, 

qualqtier alteraçã9 em seu estatuto e dados cadastrais. 

Art. 179- Para alterar o presente .estatuto e necessário que: a) a 
·--r-· 

reforma séjà deliberada pela maIoria absoluta dos insti 

tuidores e membros do Conselho Diretor; b) nao contrarie os fins da 

Fundação; c) seja aprovada pelo Ministério Público; d) seja previa 

mente autorizada pelo Poder Concedente e pela FUNTEV~. 

Art. 189- Verificada a impossibilidade do cumprimento de suas fina 

lidades, depois de prévia anuência do Ministério Público, 

a Fundação extinguir-se-á mediante' voto' da maioria absoluta CfÔif ins 

tituidores e membros do Conselho Diretor, em reunião conjunta. 

". 
Art. 199-

Parágrafo Único - O patrimônio da Fundação deverá reverter 

"para-i-nstituiçãu-educativa, ou, na sua 

falta para entidade pública que a desti 

ne e áplique dentro dos fins previstos. 

Pessoas juridicas ou estrangeir~~ - poderão exercer so 

bre a entidade qualquer tip~i\Q:8n role direto ou indireto. 
""/,, O (',\~ O /' v \-\'\/ 

.. ,/~) 'J 1;'\\") \~0~ 
'. ,) ", r·· 
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.- ,-~ . 
- -------- -------------- ----------- - ---~---------------'---'~--o~--

... 

TI ~'d't ~ . L 't .' eusae ~ Val"'11.e~ro eJ. e, 
(Oficial do l:1egistro) 

Registrado sob 11 2 2,7:', fls~,i ~~ "~de Pessoas Jtu"'id.icas 
ela C omar:êa 

Pinheiro, 11/ de outlJ.bro de 1.988 

I ~ CARTÓRIO 'DO 1.~ OFtÇH.; I' 

e~usduslli CgrnCllro Vl~, · 

1 ÀfilEl.IÀO VITIIIUCIO 
I"fllll>+P.IIltO M"I'It.,Nf'~ (' 

-
CARNEIRO LEITE 

afi. i.t Rei'._ 

CAR_T éRIO 00 U_OFi_C-';'e'_1 
halodtt Carno". 1.."'" 

rAaELJAo VITAL/CIO _ 
r'_'1l0 - MAI'MNHA8 -

) 
, 
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Oai"toriQ del1eg 
.!., C.orrtal"Ca", de ' lt..t1:iheiro,., 

",I" s'"t" "ai,. t·u·t· O" .' 'Fegso1] nQl.27-f1 ~N98~Livi-'9 " "- e~., , ' " . ,-:- ..... "', '. "... ."" progra'l'as" observando as diretrizes' da ra , 
'." 1'" " . I Pes.soas J1.u"~dq.Oa.s, ,,,.' diodifusãô é"d~OativÍl' dit:~d~s"pelo Mini'stê,' 

FÚIIDA.eIlO' ~DiJCACIO"Al!. CUpU~AL E ASSISTENCIAL DE PINH.EIRO-FECAP Pin11eird;~11!10/S8 ;;'10 da: Edu.;ãçãol 1>") estudar prbpostas 

'. !!STAi'UTO I.,.. ~ r ". " ,o~~vênJ.o. e co"tr~t~s,,_Objetivan~o o, inte!, 
. . ~~ ,~,~~ ,·can'lbio de programaçpesl o) 'apreciar, anua:! " 

capitulo r - Da NaturElZa'" Sede, Fins e Duração, '1 •• 1 .... ",!,,\ • " • • '. ~-~~e, 'f",eJ,"J;.ório das ativid"des desenvol \: 
· Art, 19 ~ AFundaç~o!!dUOaoion~l" C\lltural e Assistenp~\,l de ;pinn .. .! Deusde (1:vb;q0~1":ne #liiQ nf"~&-ªio;) dI,' iriter~gir' comei u~i;; 

. ". ,ro-'FEcAP, I?essoá jl1rídio.a de dÚeito~üvado,selll:\ fin~ .. ~ R~g· ,.: '. tem~,1'lá"'~Óriar'd~ liad~oéÍifusã'~_Jl<1ücaÜvá'~ I., 
· lucràÜvo~t .com.sede e,'fo;;o na'c'idade'de pinheiro, E.Sl:adó- dO.lllIr~:\:,O.· é-' ',-i' objeti.vando' mát,or lnt;e,gra çãoe . ,,::con,creú 

,nhá;,', re9Ú~sé:á.peio. p~esent~ Es\:.a:tÍlto ~ êtela .1;:;~Slà:ãO ~i9~~t':J .~·I, 5Je, .;:~. , ~áÇ.~~, dà~fi(lÚid~~escl:!-"SeitU}Ç~~~ ., .... '. 

, Art-:',29 _. Te .. mpor f7.n. ~l1dade propugnar ... p_e. 1;1 ed .. uc .. açi~o c1.Vi:C.~', .~O."~l pi;. , .. ~ f:1 i o ,.co.".n. selOo, dê. p.' r .... o?~'\In_.~çap .r. ,eserYàra ... 0 .. m. !n,! 
, ... '," c e cultural q9 povo brajlileiro, ptolnov,ên~oa, :ve~cula,?"o .. e ~ O ,J t)~· - mo d~ '60% .. (sesse!lta por cento)"do tehlpo ·da., 

p~og~ama~. 'i~fo.rmativ6s,.·,. eui.'turaie. e recre_aúvo~" .itrayés~ J'le.· ';i]li~j9. I "'J,l~i 'l'f emi~;or.a para. 'ÚS9. eX.·c1U·~i yo' ,d,a ' .Fund. 'a. cão, 
'~ ra de r.adiodifu.s~o .. e olltrqs'meios:ae c~municác~b, i '. ' I o' ·i. to 20~. Jvint';·por· cento)'. pará a 'veiculacã? f2, . 

Att,"39 O serviço de radiodÚusã"" será exécutadd ,'sem fl,naÚda e '\" c# O '1. cu1tat~V,\_depr.9gFamas· de'~óutràs institui 
--.--' comércia1', isto é, com fins exclusiv~me1te~du~ativos'i" \ O • -:~' . " ,ções.:de e,~"ind, obede?idas oempre neus, ~~. 

. . '.' .J . . ~;t: 1.1;'1 rJ Q jotivos' o a política adotada pelo i Hiniofé 
Are, 4<;>,~ :A~xis~encia' já' 'rundação ê-· por_ pra~o i~le~erm~m'do, , . ~', ~ ~ . rio da Eduóa<;ão, '.' , .' . , " .-

capHúió t'r ,;'" Di>, patrim/;rÍiO " sua 'utiÜzação:, j"'" ". ,1 '"'" !;i,' '-, ia ácítàfi) ·39.,. serf ~a~:idaàchsp~àiçãcidciMirifstério 
)Art ,;9. .,. O patrim5.ni:o d~ ':';und,,:ç. ~o,ê'COristi.t\lía?\ i'.!i P~.l. o .• ~, ~.:~s ..... 1 " \ e:i 'ÉduQaç1\oa pr~g~!,~"ó~o j)rod\í~i.da ~'lra Uns 

.dJ.teitos relacionadOs na e$orit;>ra. ·d~ ,i l.stiitUiQ~O '" b,l ~I' r., 1) 'de -vei~ul";ão em· ~niiSSO·r.,s' eduóet-l.vaà, de 
.. oontribuiç5es 408 institul:aore~ à.'cooJ?eradoresi~1'I?·or,áoacõ"á',':. !' _~ __ - ,.). :ou,t;r'p,,-i-i\inioipios, Est;:a~oà"Tetritórios e' 
· ~àd~8' é' .à,u!,W.o:'/reo"bido~ de. pe~s~s ,dsfcaé9u1uridicas ;" de, 1.; c:: :d,a "un1<í9_. '. . '.' .' 

reit~' público.e privado i d).)é.lo~.~~ns ... u~adquir+~;" e).l'ela.are':'f;:l'ar~rafo- 4.9 ~ AF\\lJdap~o periÍliÜr~,q\ie,; qualquer tempó; 
tás I?rove·rÍJ.ent'es de· 'atividades .que <i.as.envolver, , I· - , I .', ~stábelGôj.mel)tos 'de ensino S~l'eriOl' do .. m!!, 

· • 'pa~á~raf8 19'; os. bel)~ :~~~riI)\Ol,li,\i.S da JU~da<;lão só po~e 'nic:il'iÓe d~ münio!l'i". liínitados pel~ .". a1 
-'. rãó .• /,;: IIHeniídós,ou 9r~~~dos: ~om ~:~proy;', •. -àano,; da. 'lmissora-R.!,rtic~pen\ 'Ú\" prog-rama 

) '~cÍío dÓs:l.nStít\1id~~;S'1 .....'.... ..~ "'. . cão mediànteac.ordo ou-o conírê;lio", ent~é 'a; 

.' paráq,rafg29 - 0t' Si":t' rU.'~e'·m~l1rd' a~PSr·e'fcie·.'nJ.atna'ceO.'r~J:iOu:iln: ~ .. t~.-dFeU,nsde"auQsi ã·Ob.e·Sn·.é.··gCO.·.,' ~~' . ,,' partes.,". "- . 
"r, _, Art.' l:09~ Ó Cbnselh6: de:prog~ama~'ão 's!, 'reunirá, ó~d~natiame;"t;' ,l,Íma 

tr~monials; d9rlativos; ,:~'~gad~s', SUhVe'MÕrS • vez por tilIjlestt;a., ... eitb:~ordin~ri.àm~~te, cjua~dà . c:pnvocl: ~ 
e ,a',l"ilio .dos podere.s, ~~FliCOS e ~utr,as t~" -dos, pslq _preSid';n~~ 'da' FundaQão,' . . .' . 

. "' . . .' , i;idades,', :.' .~.'!,'", '1' , Art ~·;·1l9.."O co~~elfi~ dePr<;>gj:amacão f~Ítcion~,;á'cÓin~ préSenca'de"dQ'iS ' 
A-r~. ~9-r-~: A,I F~I)dacão Ifão. :~,m~~.er: às/ me~b~o~ _de _s~~ tiÚl:et6-:triá:, P~rO,' ; ----.' irit~gr~~fés{l':no mi~~rno ~ aiém:.~o pr~~id~n'te',,-~e -su-as' :d~libe, 

, , -. exercício: de sua~. f\mço.e~ e né\Q d~stribui lucros-' o.u y:anj~~_ _ _f*c.õ,es: ,serã.o .. ~oin ... àda ... ·s . pq~ . maiôria .~ )L.' o't9~.·, . .' o'.'' , "'. • ..' .•. ~ 
gens ,.:bonif.icacões ;,. divid,mdos:de' qualqu'l'; êspécie. " ' . . .' I\rt ... i2·",-, 'o'±nteçp:ant" que fl\ltàr'i sem.inotivo justific:adó amais" Úo 
c.apítulo 111 .~ '~a-.Adnj~nistr?çã~·:· ,,-.--. -, -, '.' .trê~ r~U~{ge·~-·.'qO~·seCU.~ivaS·"p·er~~râ.·6· m~na~t9,' ~~nv~ca:~·do!. 
'. ..".' . ,,:;. i " ·i ::'Bei,o~~~~eiéão ~~r'f"l'~eénch!me~tO.dô'c"rg~.v~gO, . 

:,~:~Àrt., 79':' Administração dá Fundacãó .sex:á''e"xéréida poi:' .um .cP~Sê~J10.''...; _' , ,0 •. ,', " ','-,:.-' • • '.', ,",I, I' • /" 

.. . '. ,~ir"to~ C6mposto dEi (4)mel$l:Ó;, ... ·denb~inadm. presid:~tr'·cap'itulo ;V'r - ~ó ~xercí~io 'Fin'a':5eir9' 
~fõ~ ... presidehte, seêret~ri;o' 's TesoU;r;ei.r?, 'elEUto~ ,de·.n~~r· os insr~ - ,., . , ',o " • 

. túidores; com mandato de qúaí:r.'Q . (4)' án. os .. '. per. mitid, a " ... re.eleiçãO' ~"~!!!' "'. Art " 139-. Ó í>xs~ciêio. finanCéiro '.cóincidirá comó ano cj.vÜ; 
. . ~ánd~:s~ em 31 de d';-zembio. de cada ~ino, 

" pafãgrafo 19 Os n'lt;:!mbros do 'Cori:se1ho ,Diliet6~. ser5ó " " ' . ~,. 
pre b;-aSil~iros natos e l3ua, investidura n ~'- . Cap! tu·l~ ·,'VI:i:~ _':'" õ,~.s. b.isp.~siçõ.es qera,i~,~ 

.oi'irgos.'· som~nte pode~á' ockrier :_~pós ha~àrem < . 
. : 'sido aprcvad9s pelQ',!>úhiktãri~::d'a~l, comJh-l- ,~~ Art. ~l~~ ·os~, administ;:d~~~.S; da F~~~~ç~6. são' pesso~,i~ent~ 

, caç.ões.' ,. 1 .,,'. .- :,1""':'.' ~-_. --. ,ve'~s P~lÓ'~~ â~~s le,SiV?s. que',,· ,é'~m -~blO ,.ou cUlp.a; ~causem 
J ' .. I -,< ", 11 ' 'nos>i, I~s~;t.UiC~O 'o~,' a ,t~~~éi;Os; 1 agi,ndo,:~~ssa ,qu~l~,ç1adeA 

,====,-!2",9-. Ab presidéhte, qabi"iá a. rFpmén~~çíi. 0. at.~~.l(3,;·., I V. - ,.: -; '~'.' ,-

e pass~ va, judiciaLe ·éXj:ra-j.udici,al daJ!'r-J~. l'\FL ·I~9""O' pe~poal:ehípi:éga:dO . na .FtÍndaç·ão', Íipa SUj,Hto':ao 

dação-, o exercí~i~ l-de to~os" ds atos 'nol"'S , . dtl,;'.'l;e<;tiSt~ção .. TràbA'ih1st,a ·'e1ll Vig~;.' ~ 
da administração oli'dinár~a e a _ dis~ri~ !,' Art ~ 169-' A FU~d'a,çã~: é . 'obrigada a ,':cornul)i~~r' 'ap Minist~ri? -
ção dos serviços e lencat;~/os \en-Ere' os d i5 ( -q~~ique~ a1t~raçã6 'é~ séu,:estatuto e 'dàqos. cadastraj.~. 

, ! , . membros do_ conselh9 ~Dire~or. l' Àrt .:':119~, p~:ça '~lt.er.a!i opres~ntee.','~;a.t~\~,' ê '.~~.ces'~~,i.i~:',cj~e: : ..... ".) ~_;"" R, 

capli:1u.o' IV: 7' .t~o Departarnentq da Radã.o,~Útusk,'ó, I -\ I I' 'I ' , ' _L ' 
,.; I reforma seja 'de~ibe.ra·da pela' nraioria"absó~uta "'.dos.· insti 

'Art,. 89 - Para' a. consecução de suas ~ f.fnálÜI?des", la Fundação cri rã t:u,iao,rês. 'e, rn~,mbros ~do .çon~·elho, Dir~t~t·;, b}' hão", contra:ri~~ ~s ',: fi~S "'d; 

t~n~os departam~~tbs ,~uantPs ~se f~ze:te~ n~~es~á'riO$" " Ja~ -F~ndaçã6'; c) I, ~eja .'a:pr<;>vada' P~,l'Q Mít)ist:.érl.o, pÚbi,ico'; dl" se'j'a ' 

·d0.a ,cada 'f1~, uma denominá'ção' tIpica e' ,ficando, a isua geral e 1'1' na mente ;'uto>:1Za.da p;'io Pod~·r. Concedé~t~ e 'p~ia .CFUNTJlVll; , 
adínin~stracão' ~ (ni~~o de \ln( Difr:e:tQ'! 'd~' :D~p;aktam~'!~to', '.:riomea4P '~' lo ' , '" . . 

. Art., 189,,:,',.ve'tifiC:8;d.~:~ lmpq,ss.ibili~~d'e dq' c\1mp,:tirn~l'~to de suas fina 
Pr~s.i~~nte;. . " '. ~-

,,' .,' I o,' ~i'da~~s'.' dep?is d._e' préVia a~uê~éia 'd~,.:Mi.~isté'ri~ l?únlicO,' 
Parágrafo 19 ''-.-. ·1\s' aI:. i.·~ida~"s·Ge·.· r',-L'd" iodi',f'usa';~o' 'e ... t· a'rca-o'-~a' car . I ' " ., • ", .', .n~e, u t1 :. a Fuh'd~~ã~ extfnguir:-s~'~á rne~iant~ voto __ da ,ma~9r~à"ab~old~,'d6s 

90 do . Departamento: de R~diodifusão que, 5,5. "titUidoi~~'. ~ '@emb~~s' do' cóns~ih~' bir-e,t'o'r, '~tf\ r'eUni:ãp' C~n)~hta'. 
'r'á a~denoinina(;ão"Rkdio dultu}:'a dq, Bcl.ixatla, :~'" ",'\1 ' ,", L. ,'\ "- , , ~" ',) " ,:,.,-' .... ',-, 

, I J. :1 'ti !pa~ã:~l:_·àfO. Or11oo.- C, pa\~ tr. i . .ih6nio .. ·.'.:d.·'á.1~ut1_d.aç-ªO,.de.ve.rá,. r.e_~~v .. ert.~17 e séra administrado por um' 'D retor, brâs!,< - -', 
I r: "",' "I, p'átã "lnst:'i.tuição ed'uc'ativa,~,ou, ,t:1q., .suà 

leiro"Íli:r~6, que só,,'pode~á ser' -invest.id~; no ,~ ~ . l' i • 

"'caar:~o' â.pós~:ha;e'r. Sldti a:'~ro\;-a~Çl~ p'~lo! q~i: i~ '" f~,it~'.'B~·~~~'.ei1fid~l~ 'p6bli~~' c;iue a á.estl 

1'_-

~ > " ~ .: ' , -. " • ,ó' :,né ,~"api-lg-ue q~~tto,'dO,s,' fÚis '~:re~istos~ 
tério das, cprnunicações. - t 19 -. ~ , - -,' " , ,'~' , '~~~~~i 
• I ~- '.',' 'l!.~- p~~~p.9-S,JUrr~iC~S"O~ ,e,~,~~~rige:r:rfls"~~.?:.4po~ei::a~:e~:er'6er· ~O~ 

===:z...::",V, - ~o ~o'\,s.elho de P!:ograma6ão. - 'I '. '_ . br~:,a~l'lHdad~. qualquef ,tiPO.d~ pi:mt,f91<\,ail:e.to 9ti indfreto~. 
, ' 

lhO.d;'P!~gra~ai;ão 's~;âcóf~~itúí~~pel? 'J'resi I"!! 
~aistrês('3) con~~lhei"o~er~tiVOS, él'11tos ~lQ 10 1), 

dentr'e"p~ºfessO~éS ~.de" ~eriom,e_'P.i;l: l;~Galidade., -.don\' mandE,: 

"ano~'i permit.ida>a. ~7~1~i?~O'.! I 

i 
I "i 

" ',' -", -' 

Pln~ei.;.o 3,0 -de' S~'~e'rnb~Q de -.í:9EW'. 
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TABELIÃO 

'DeuJdedít Carneirr< l2eíte 
CPF 008341813 

.Ataria da (iraça Áioreif'a J!.eite 
- Escrevente Substituta 

Pinheiro ' Maranhão 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Deusdedit Carneiro Leite, Oficial do 

Registro de Titulos e Doccunentos da 

Comarca de Pinheiro - lY1 a. 

CERTIDÃO -----,.....--

Certifico, que sob n9 .323 fls •. 114 -

do Livro n~ t1B-G" de Registro de Ti tcQos e Doccunentos - Protocolo -

nQ 225 fls.02vº Livro uA" em data de 04.10.88, acha-se transcrita a 

to Escritura pública de Constituição da Fundação Educacional Gul tura1 e 

Assistencial de Pinheiro, lavrada em Notas do Cartório do 12 Ofició I 

desta cidade, em data de 14.09.1988 (livro -nQ 59-A fls. 162'111.1). O re 
f .. J: ferido é verdade, dou fé. Dada e passada a presente certidão, nesta' 

.. ( .. 
p .. 

cidade de Pinheiro - lVIaran.'I1.ão, aos quatro( 04) dias do mês de outubro 

dOTI'ano de mil novecentos e oi tenta e oi to(1988) • 

ff~~~~~: 
[?Deusdedit Carneiro Leite 

Oficial do Registro. 

11-- . 
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,_ 

\ -
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TABELIÃO 

aU8dedlt eotnelto L2~lle 

RElPlÍ},BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I kivro nQ 59 .. A 
Fls. l62vQ/ 
19 traslado de Constituição da Fun 

Cultural e Aasistenci~ 

Saibam quantos te público instrJmento de esórit.ura de Constituição 
de Fundação bastante vire,m que, ala quatorz8'(14) dias do mes de se­
tembro do ano de mil novecentos e oi tenta e oi to (1. 9,88), nesta ai da 
de de Pinheiro Maranhão, em mau c rtorio, perante mim Tabelião, com': 
pareceram partes entre s$ justas ~ contratadas a saber: como Institu 
idores INACIO DE JESUS REIS CASTRG, bras;leiro, casado, cirurgiã6 D2n 
tieta, residente e domiciliado a tua Jose Anastacio nº 426, ne~ta ci 
dada, inscrito no ClC sob nº 040.q25.123-04, portador da C.I. nº 72-: 
231 SSP/MA; MARlLURDES 1'1ORAES CASTRO, 9ra8ileira, casada, do lar, r,! 
sidente e domiciliada a rua José 1nastacio ng 426, nas 'ta cidade, in], 
trite no ClC sob nº 137.095.343-7z~ portadora da C.!. nQ 171.150 ssp-
MA; PAULO CASTRO NETO, brasileiro* casado, professor, residente e d,2 
mióiliado a rua Tito Soares s/n n.sta cidade, inscrito no ele sob Oi 
225.309.323-87, portador da C.I.~g 670.253 SSP!MA; SE8ASTl~O DE MA-
RIA S~ TEIXEIRA, brasileiro, solt~iro, t'cnico em Contabilidade,. re-
sidente e domiciliado a rua Josia~ Abreu n$ 66, nesta cidade, inseri 
to no CIC sob nQ 137.446.903-34, wortador.da C.I. nº 537.204 SSP-MA; 
MARIA FELICIA 8ITTENCOURT DE FREITAS, brasileira, casada, professora 
normalista, residente e domiciliada a rua Rosa SalEl$ 's/o, 'nesta cid~ 
de, inscrita no CIC sob nº 176,942.133-53, portadora da C,I. nQ 493. 
259 SSP!.MA; MARIA TEODORA MARTINS MORAES, brasileira, casada, funcio 
naria pública, residente e domiciliada a Av. Paulo Ramos nQ' 555, ne~ 
ta cidade, inscrita no CIC sob nº 035.158.1B3-91,~partadora da C.I. 
nº 57.519 SSP-MA, todos capazes e meus conheoido.s, do quedou fé; p!. 
10 instituidor: INACIO DE JESUS REIS CASTRO, ma foi dito, que rasol-
ve~ doar tim pr~dio e terreno localizada a rua Major Jos~ Gomes s/n 
na cidade de Pinheiro no valor delCz$ 950.000,00 (No,",ece'Atos e C in ... 
quenta mil cruzados). con8orme esmritura passada no Cartório de Re-
gistro da Imóveis da Comarca de Pinheiro- Livro nQ_2-V(2) as fls, 71 

I" 

I M~tricu1a 2587 de 08 de junho de ~9~8, com avarbaçao Av-Ol.Mat72~587, 
l~vre e desembaraçado de quaisquer onus, para o fundo Patr~mon~el da 
Fundaç;o, logo que esta adquira p~r força dos registros legais, per­
sonalidade jurídica, que se denominará de Fundaçeo Educaoional CtJl tE. 
tal e Assistencial de ~inhairat cbm sede nesta cidade, destinada o 
pugnar pela educaç~o civica, mora~ e cu1turaldo P<;Jvo brasileir;-~~lt----,.,..-i 
movendo a vinculaçao de programas.: informativos, culturais e rec 
vos atrav's de emissoras de radio~ifusão e outros meios de comu 
9iO. O se~viço de radiodifusio ser~ executado sem finalidade co 
al, isto e com fine exclusivament$ educativo, .as atividades de 

. difus;o estar;o a cargo do 'Departhmento de Radiodifusio que usa 
denominação R~dio Cultura da Baix~da.Com a mesma finalidade, Fi 
tituida por escritura. uma dotaç;~ especial para a referida run 
a qual ser~ administrada na forma, estabelecida pelos estatutos, 
guiI' tI'~n8critDs e qu~ serio,outargados por este mesm9 instrume 
a Dotaçao espacial referida e constituida de bens: Predio 9 te 
já mencionados).. e sI3rá nos termos! do Art. 1.200 do CÓd.Proc. C 
envi~do ao 6rgao do Minist~rio P~blico, encarregado de zelar 
Fund~ç~es, ficando entendido sue ~ Fundriçio, ora canstituida, t 
sua m'enutenção por contribuiçoes dos insti tuidores e cooperadores, " 
por doações, legados ê auxilias recebidos de pessoas Físicas e Jurf~ 
dicas, de direito público e privado; pelos bens que adquirir e pelas' 
receitas provenientes de atividad~$ que desenvolver. De acordo com 
os termos da declaraçio acima expressa sio do seguinte tear os esta~ 
tutos pelos quais sera adminiatraba a FUNDAÇ~O: Estatuto da Fundação 

ii 
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TABELIÃO 

Do.usdec!tl eacn.cúto ReLle 
CPF 008341813 

Maria da Graça Moreira Leite 
Eaorevente Substituta 

f>lnhelro Maranhão 

REPÚlI3UCA FEDERATIVA llJI 

Educacional, CIJltural e Assistencial de Pinheiro - Capitulo I, e Da na 
"t d' - ", r:- d - - .. 1 C-I 'ureza, se a, fl.n~ e duraçao. - Art. ~~ - A . un açao taucacl0na., w 
tural 8 Assistencial de Pinheiro - FECAP, pessoa juridica de direito' 

I
Privado, sem fins lucrativos~ com seda e foro na cidade da Pinheiro J ! 

E~tado do Maranhão, reger-sa-á pelo presente Estatuto e pala le~isla~ 
çao vigente. Art. 2º - Tem por finalidade propugnar pala educaçaE ci-
vica, moral 9 cultural do povo brasileiro, promovendo a vaiculaçao de 
programas informativos, culturais e recreativos, através de emissora' 
de radiodifusão e outros meios da comunicação. Artn 3Q - O Serviço de 
radiodifusio ser~ executado sem finalidade comercial, isto ~, com fin 

1 , t d I.. n. J.. fiO J\ .... .(I<. .. d c- d '" , exc: LP31Vamen e e. '..Icai::~ vos. M r \... 4·- - '"I eXJ.s-cenC1.3 .a I un acao e por 
prazo indeterminado. Capitulo 11 ~ Do Patrimônio e sua utiiizaçãooArt 
52- O patrimônio da Fundação é constituido: a) pelos bens e direitos 
relacionados na escritura ds instituição; b) por contribuições dos in 
ti tuidores s cooperadores; c) por doações, legados e auxilias .recebi-:: 
d d f i. '(d' d d' "I. 'bl' .. ...! d\ os . fi) p9ssoas lSl.CaS ou ~lJrl :tcas, e .11'e1·'0 pu .. 1CO e prl.vauo; } 
pelos bens que adquirir; B) palas receitas provenientes de atividades , - ~ 

I~que desenvolver. Paragrafo lQ - Os bens patrimoniais da Fundaçao BO 
__ $19_d_erãQser alienados ou gravados cama aprovaçãg doe instituidores. t 

Paragrafo 29 - Os recursos financeiros da Fundaçao se constituem da 
receita oriunda de seus bens oatrimoniais, donativos, legados, subven 
ções e auxilio dos poderes públicos e outras entidades.Art. 69 -A Fun 
dação não remunera os membros de sua diretoria pelo exercicio de suas 
funç;ss e não di~tribui lucros ou vantagens, bcnificaç~9s e dividendo 
de qualquer esp~cie. Capitulo 111 - Da administração. Art. 7º - A Ad-

I ' "~ - ri ,.. d - , '--, C 1h fl' .j. mln1s~raçao _8 rUM açao sara axerC1ca por um onse_ Q v1re~0r comP9s-

I
to de (4) membros, denominados Presidente, Vice-Presidente, Secretari 

~ 9 Tesoureiro, eleitas dentre os instituidores, com mandato de quatro I 

(~) ,anos J permitida a reeleiçio. Par~grafo ~Q - Os membros do Ccnse-
- lho_Dire!Qr_aa~ãQ_$smp~e brasileiros natos e sua investidura nos car­

g08 somente pDder~ occrier ap6s haverem sido aprovados pelo Minist~ri 
das Comunicaç~es. Paragrafa 22 - Ao Prasidente caber~ a representaçio 
ativa a passi\la, judicial e extra-ludicial da Fundação, oexerc!cio I 

de todos os atos normais da admini~traçio ordin~ria' e B distribuiçio l 

dos serviços e enoargos entre os demais membros do Conselho DlratcI'$ 
Capitulo IV - Do Departamento de Radiodifusão. Art. 8º - Para a conse 
cução de suas finalidades, a Fundação criará taJ"Ltas departamentos quã 
t r " ". d d d ri' . '" - tI'· -os se lzereffi necessar10s, en o a ca a um, uma 4snom1naçao lplca B 
ficando ,5 sua geral e plena administração a cargo de um Diretor de D2, 
partamento~ nomeado pelo Prssidente.Paragrafo lQ - As atividades de 
radiodifusao estaria a caroo do Departamento de Radiodifusão que~ usa 

, .. -'..... 11 '.", d -1'a a dmnoffi1naçao Radlo Cultura da Balxada, e sera admlnlstra.o par 
Diretor, brasileiro nato, que só poderá ser imtestido no 061:'90' €ii'5'ci~"!!r~c",~~"",-,, __ 
haver sido aprovado pelo Ministsrio das ComunicaçEes. Capitulo V. 
Conselho de Programação. Art. 9Q - O Conselho de programaçio se •. 
titu!do pelo Presidente e mais tr;s (3) Conselheiras efetivos, , 
tos pelo Conselho Diretor dentre professores de renome da local 
com mandato de (2) anos, osrmitlda a realaiçio. Paragrafo 19 - ~ 
selho de Programaçio comp~tm: a) analisar o conte~dD pedBg6~icº ~~ 
forma dos p:rogrsinas, observando as diretrizes da radiod:\.fus3.o ct:à 
va ditadas paIo Minist~rio da Educaç~ol b) estudar propostas d~m 
nias e contratos, objetivando o intercambio de programaçoes; c 
aiar, anualmente, o relatório das atividades desenvolvi~as no 
cio; d) interagir cem o "Sistema Nacional da Radiodifueao Educ. 

h ' t'· ri • . t'" ..... ~ ..I .ço' '". d o~Je ~van~o malor 1n agraçaa 8 a concre~lzaçao uBS ,1na~~oaes 
t ·t·~ ,... ~ , 

1 ulçeo.Paragrafa 2º - O Conselho da ~rogramaçao reservara o . 
de 60% (sessenta por canto) do tempe da emissora para uso exclue 
ri \:'.4' - ')0'" f • " .... \ • 1 ~ ~ l' f.' ....Ja I unc,n3,ç·ag p t.. ·/0 \vl.n-ce por cent,Oj para a \!e)~cu aç,âo racu -cav~va 

programas ij~~Dutras instituiç~es da ensinot obed9cidae sempre seus c 
la-!-';v"'''' El '" DO' 't' , f.' 1 '1" . .j.'" d -.\ ,~ r. J'''\..o ... ;.. '-..l=) . CI ~ • ..t.l.,,,J..ca aOO\ol8,ga,oS pe D i'·1.n .. ~8\ .. erl.O ·21 t .. (JJ...1caçao. rJaragraftj 

4:0 S""'8 n'~n4-1.·d d" : d t~~· 't ' . E..l ~ ..... -"-~ ... < .,( ... " a a .lSpos . .l.çao o i"l1n.1.S erl.O da l,.lUCaç{:lO..2;- prograrnaçElQ 
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TABELIÃO 

DQU8d,d!~ eatlll!lto L22Lle 
CPF 008341813 

Maria da Graça Moreira Leite 
Escrevente Substituta 
P1bbelro Maranhã.o 

RiElPÚBlICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I produzida para fins da veicu1açio em emissoras educativas de ~utros 
"Municípios, Estados, Territ6rios e da Uniio. Paragrafo 4Q - A Funda-
9;0 p9rmitir~ que a qualquer tempo, estabelecimento da. ensino super! 
ar do munic{oio e de municípiOS limitados-Dela alcance da.emissora T 
participe'm da programação medi,anta acordo OU C'onvênio entra as par..l. 1-
teso Art. lOQ - O Conselho deP~ogramação se reunir'~ ordinariamente, 
uma ve~ por trimestre, e extraordinariamente, quando convocados pelo I ') ., t N 1 d ~. 
! re9106n e da Fundaçao. Art. 11º - O Conse ho e programaçao funC10-
nará com a presença de dais integrantes, no mínimo, além do Presiden 
te, a suas deliberações serão tomadas por maioria da votos. Ark. 122 
... .9 integrante que faltar;. sem motivo justificado.,Q .mais de tr~s rs,!! 
"10BS consacutivas perdera o mandato, convocando-se nov. al.içao pa­
ra preenchimento do cargo vago. Capítulo VI - Do ExercíciD,Financei­
ro. Art. l3Q - O exercício financeiro coincidir~ CO~ a an~ civil, en 
cerrando ... ss em 31 de dezembro de cada ano. Cap1tulo'Vl1 .. Das Dispo':' 
aiçEas Gerais. Art. 149 - Os administiadores da ru~~açio ~io passoal 
mente responsáveis pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causam 

Idanoe 1 Inetituiçio ou a terceiros, agindo nessa qualidade. Art. 15º 
__ ~~O __ pJiSSj:Hl.l amprsgadona fundaçãoJ- fica sujeito ao regime da Legisl!:. 

çio Trabalhista em vigor. Art. 16º - A Fundaçio , obrigada a comunie~ 
car ao MiAist~rio P~blicof qualquer alteração em seu estatut9 e da­
dos cadastrais. Art. 17º - Para alterar o presente estatuto e neces-
sário que: a)'8 reforma seja deliberada pela m~ioria absoluta doe i~s 
tituidores e mcimbroe do Conselho Diretor; b) Mao contrarie as fins da 
Fundação; c} seja aprovada pelo f"linistério Público; d) seja previam!."/ 
te autorizada pelo Poder Concedente e pala FUNTEVt. Art. 18º - Veri~ 
fieada a impossibilidade do cumprimento de suas finalidades, depois I 

.- de pré\!i~ anuência do ~1inistériQ Público, a Fundação extinguir-se ... 
mediante voto da maioria absoluta dos instituidores e membros do Con 

__ se1hiL Dir~tort grn ,retJn.i,;_o coolul1-t;a. Parágr~ro Único ... O patrimônio T 
da Fundaçao devera reverter para instituiçaa aducativa, ou, na sua 
falta para entidade pública que a destine e aplique dentro dos fins 
previstos. Art. 19Q. Pessoas jurídicas ou estrangeiras niopoderio ' 
exercer sobre a.entidade qualquer tipo de controle direto ou indire­
to. Pediram-me ainda todos as presentes que fizesse constar deste i~s 
trumento que o Dr. Inaeio de Jesus Reis Castro instituidor da Funda­
ção fica investido de todos os poderes em direito permitidos para 
promover o registro da presente escritura e araticar todos os atos t 'I necess~rios ~ aquisiçio de personalidade jurídica por parta da anti­
dadecriada. Assim convencionados me pediram que lhes lavrasse este 

I instrumento, o qual lhes sendo lido, aceitaram outorgaram e assinam' 
em presença das testemunhas Abdon Vasconcelos Ribeira e Maria Raimu..!J. 
da Borges Nun,s" pessoas capa.zels, aqui residentes e rE)conhecidas de 
mim . 1/ f-,vvL" .... ' Tabelião que subscrevi e assino em pú~1ieo e raso'l 
Pinhe~ro, 14 de setembro de 1988. as) 108eio de Jesus Re~s Castro,Ma 
rilurdes Moraes Castro.Paulo Castro Neto. Sebastião de Maria S~ Tei':' 
xeira. Maria Falieia Bittencourt de Freitas.~qaria Teodora Martins Mo 
raas.Testemunhas Abdon Vasconcelos Ribeiro. Maria Raimunda 80rges Nü 

" -* nes. Esta conforma, dou fe. 

ÇARTORIO DO lO OFICIO 

Deusdedlt '::"'Mleiro Leite 

'JIA8ELIÃO Vl'rALlolO 

1UJiIiIf;fJro - Mt.SAtlHÃO 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL D 

RO - FECAP 

Capitulo I - Da Natureza, Sede, Fins e Duração. 

Art. 19 - A Fundação Educacional, Cultural e Assisten?ial de Pinhei 

ro - FECAP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro na cidade de Pinheiro, Estado do Mara 

nhão, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 

Art. 29 - Tem por finalidade propugnar pela educação civica, moral" 

e cultural do povo brasileiro, promovendo a veiculação de 

programas informativcis, culturais e recreativ6s, atray~s de emisso 

ra de radiodifusão e outros"meios de comunicação. 

Art. 39 - O serviço de radiodifusão será executado sem finalidade 

comercial, isto ~, com fins exclusivamente educativos. 

Art. 49 - A existência da Fundaç~o é por prazo indeterminado. 

Capítulo II - Do Patrimônio e sua utilização. 

Art. 59 - O patrimônio da Fundação ~ coristituido: a) pelos bens e 

direitos relacionados na .escritura de 'instituição; b) por 

contribuições dos instituidores e cooperadores; c) por doações, l~ 

gados e auxílios recebidos de pessoas fisicas ou jurídicas, de di 

reito público e privad-e'T---d-)--pelos bensqlle-aà~ll-i-H-};--;e) pelas recei--__ 

tas provenientes de atividades que. 4.esenvolver. 

... 

parágrafo 19 - Os bens patrimoniais da Fundação so pod~ 

rao ser alienados ou gravados com a aprova 
.'-. -

ção dos instituid~res. 

parágrafo 29 - Os recursos financeir0g· .da Fundação se c<?n~ 

tituem da receita oriun~a de seus bens p~ 

trimoniais, donativos, ~iegados, subvenções 

e auxílio ·dos poderes públicos e outras en 

tidades. 

Art. 69 - A Fundação nao remunera os membros de sua diretoria pelo 

exercício de suas funções e não distribui lucros ou vanta 

gens, bonificações e dividendos de qualquer esp~cie. 



O 
,. 

Q 

Capítulo 111 - Da Administração. 

Art. 79 - Administração da Fundação será exercida por um Conselho 

Diretor composto de (4) membros, denominados Presidente, 

Vice-Presidente, Secretário é Tesoureiro, eleitos dentre os insti 

tuidores, com mandato de quatro (4) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 19 - Os membros do Conselho Diretor serão sem 

pre brasileiros natos e sua investidura nos 

cargos somente poderá ocorrer após haverem 

sido aprovados pelo Ministério das Comuni 

caçoes. 

Parágrafo 29 - Ao Presidente caberá a representação ativa 

e passiva, judicial e extra-judicial da Fu~ 

dação, o exercício de todos os atos nODlB.is 

da administração ordinária e a distribui 

ção dos serviços e encargos entre os denais 

membros do Conselho Diretor. 

Capítulo IV - Do Departamento de Radiodifusão. 

Art. 89 - Para a consecuçao de suas finalidades, a Fundação criará 

tantos departamentos quantos se fizerem necessários, dan 

do a c~da um, urna denominação típica e ficando a sua geral e plena 

administração a cargo de um Diretor de Departamento, nomeado pelo 

Presidente. 

Parágrafo 19 - As atividades de radiodifusão estarão a car 

go do Departamento de Radiodifusão qu~ us~ 

ra a denominação Rádio Cultura da Baixada, 

e será administrado por um Diretor, brasi 

leiro 

cargo 

tério 

nato, que só poderá ser investido no 

após haver sido aprovado pelo Minis 

das Comunicações. 

Capítulo V - Do Conselho de Progra~ação. 

Art. 99 '- O Conselho de Programação será constituído pelo presiden 

te e mais três (3) Conselheiros efetivos, elei to's pelo CoE. 

selho Diretor dentre professores de renome da localidade, com manda 

to de dois (2) anos, permitida a ree1eição. 
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Parágrafo 19 - Ao Conselho de Programação compete; Fla)\:?alna'2. 

lisar o conteúdo pedagógico e a fo R~do~ 
programas, observando as diretriz~ §a-~~ 
diodifusão educativa ditadas pelo Ministé 

rio da Educação; b) estudar propostas de 

convênios e contratos, objetivando o inter 

câmbio de programações; c) apreciar, anual 

mente, o relatório das atividades dcsonvol 

vidas no exercício; d) interagir com o "Sis 

terna Nacional de Radiodifusão Educativa", 

objetivando maior integração e a concreti 

zação das finalidades da Instituição. 

Parágrafo 20 - O Conselho de Programação reservará o míni 

mo ~e 60% (sessenta por cento) do tempo da 

emissora para uso exclusivo da Fundação, 

20% (vinte por cento) para a veiculação f~ 

cultativa de programas de outras institui 

ções de ensino, obedecidas sempre seus ob 

j~tivos e ~ política adotada pelo Ministé 

rio da Educação. 

parágrafo 39 - Será mantida ã disposição do Ministã~io da 

Educação a programação produzida para fins 

de veiculação em emissoras educativas de 

outros Municípios, Estados, Territórios e 

da União. 

Parágrafo 49 - A-F'1:lnElação peEmcl.+i-Eá que--a-qualquer tempo, .... ---

estabelecimentos de ensino superior do mu 

nicípio e de municípios limitados pelo al 

cance da emissora participem da prograrn~ 

ção mediante acordo ou convênio entre as 

partes. 

Art .. 109- O Conselho de programação se reunirá, ordinariamente, uma 

O vez por trimestre, e extraordinariamente, quando convoca 

dos pelo Presidente da Fundação. 

Art. 119.,..·0 Conselho de Programação funcionará com a presença de dois 

integrantes,' no mínimo, além do Presidente, e suas delibe 

raçoes serão tornadas por maioria de votos. 
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o integrante que faltar, sem motivo justificado"'" ais 11~ 
. ç,'3 

l>.rt. 129-

três reuniões consecutivas perderá o mandato, convocando­

se nova eleição para preenchimento do cargo vago. 

Capítulo VI - Do Exercício Financeiro. 

Art. 139- O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encer 

rando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

Capítulo VIr - Das Disposições Gerais. 

Art. 149- Os administradores da Fundação sao pessoalmente respons~ 

veis pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem da 

nos a Instituição ou a terceiros, agindo nessa qualidade. 

Art. 159- O pessoal empregado na Fundação, fica sujeito ao regime 

da Legislação Trabalhista em vigor. 

Art. 169- A Fundação é obrigada a comunicar ao Ministério Público, 

qualquer alteração em seu estatuto e dados cadastrais. 

Art. 179- Para alterar o presente estatuto é necessário que: a) a 

reforma seja deliberada pela maioria absoluta dos insti 

tuidores e membros do Conselho Diretor; b) nao contrarie os fins da 

Fundação; c) seja aprovada pelo Ministério Público; d) seja previa 

mente autorizada pelo Pod~r Concedente e pela FUNTEV~. 

Art. 189- Verificada a impossibilidade do cumprimento de suas fina 

lidades, depois de prêvia anuência do Ministério Público, 

a Fundação extinguir-5e-a medIanfe-voto da maíoYia-aosollita dos ifis-­

tituidores e membros do Conselho Diretor, em reunião conjunta. 

,. 

Parágrafo Único - O patrimônio da Fundação deverá reverter 

para instituição educativa, ou, na sua 

falta para entidade pública que a desti 

ne e aplique dentro d6s fins previstos. 

O' Art. 199- Pessoas jurídicas ou estrangeiras não poderão exercer 80 

bre a entidade qualquer tipo de controle direto ou indireto. 

li 
II 
li 

ii 
li 
11 

11 



, 

! . 
.' 
'i 
,~: 



1-+"', -....;. ''';''.;.;..;..' ~!: ~~~~~·+-I --":'~I----..~,.......s..;.i !-.,---,...---,~.,.,......"......."".,.---~--,--,.----': 

~ ~i~--'-----_,-i ,===,_,-,., ==_~_f;;;_~-::,,';.r:'_~_"':'=~::==-=":::~~::~";"'::=_~_<=_~ ___ ~ __ -_-~-~-~-,:~~ 
tt,~~==~"'-~-""',_·~-. ,-o -j -V·';""'.-",.;.-_ ,-.&.o..-+::rf~~~1~~~~#~=#~ru~.,...."",.,~~~~~~ 
I : 

1 



CiAl~I{;fO 

~~ ""-- -~ .:_._-- --~~ 

, 
>o,., "'-_.....,·_...,'I' ..... ~ .... _,,_=, ,-

I .. : 
~j .... -:. .... "'~ ..... I,...,. • ~.~ 

J.Zj"nJ:le.i.±:º_, J;l.,ªJO~ __ .ê_~YfL J1? t.~] u:i,ggresJYem 4_ª :t:_ê..9.11ere~",_%le)3-::, ___ !t. I 

I " ~,,;!.:::u,=-·k- • 

=,1_",,_-'=,. =-T'-''''========''==-=t=e=_ ""'J_Ul=.·_Z_O...:' ....... ~ ..... _a ... 14·F~() .. =V=~~ç""~_0 __ . d "+-o_s~' ..... s~e~lJ._·!B_, .=e=s.~t=a=·b=~l=t=O=.~= .• ========"-""=::::=~!, , 
l,ros auto!s"aJéin d~S esta~~tos-'_.jllJ:rtQ..u a esert:tlfr'à -. J 

I t 

IJúbliea de eOl~sti tuição da :Jyundação. 
I 

O M· . t" P 'b,,1 . dO' p 1 "'"" .. "_",,c.)J.n?-s ef"!l0u}~ J.eo a omarea 0P:Lnou : e.a a..Ilro,,:_ 
. , I ... ~ -=.: 

vação. \ I ,~ I' 
,: /,: " .,j', ,.~. ,! 

". I 
I_~"'" ~ .. ___ ... ,!~"?t! J~ ~stjo, homo1logo, pO ff:l'entenç a, o· pedido. 

j ,t ., .. ,_J _ ... =_ .. _",".~_ .. ~~~.~"~l~::-::-se~lhe ~LndependentE-)mente de translado. 

I L \ I 

".:" t,: ! ,I 
, " 

i , 

.: _I' 1\1 '. I, I" ull "I "", 
II 
I / 

; I k:: ' , .. 'r., 

, :i. " , (I 

I I' 
), , : ri , \ 



t 

-

:1 
I: 
II 
I! 
li 
li 

li 

li 
j 



ATA DE NOMEAÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCíCIO 



MIN1SriruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 4 q<f ,DE JL1 DE 2009. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 4° da Portaria MC ~ 447 de 09 de agosto de 2007 e; 

CONSIDERANDO a Informação n.O /9 G) /2009-DEAA/SCElMC· 

.. -------RESOL VE: -

I - Homologar o quadro diretivo da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, 
CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, executante do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada,' na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, 
constante da Ata de Reunião da Assembléia Geral para Eleição da Diretoria da Fundação 
Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - Fecap, realizada em 12. de janeiro de 2008, 
consistente na Eleição/Reeleição de novos Diretores, como abaixo segue: 

NOME CARGO 
Inácio de Jesus Reís Castro Presidente 
Maria Teodora Martins Moraes Vice-Presidente 
Maria Felicia Bettencourt de Freitas Secretária 
Sebastião de Maria Sá Teixeira Tesoureiro 

n - Homologar a utilização da denominação fantasia "RÁDIO CULTURA DA 
BAIXADA FM", nas transmissões de sua estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
ná cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão . 

.. . .. " .. , Â 

~ // 
BEATRIZ E CAMPOS ABIJEU 

Secretária de Servi de Comunicação E~ônica 

, . / 
/" 

/0/ 

1'" 
./ 
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• República Federativa do Brasil 
1°0ficio Extrajudicial 

Registro de Títulos e Documentos 

Deusdédit Carneiro Leite 

Comaroa de Pinheiro - E3tado f\,tiranhão 
RuaJoãoAlbíno,636-A - Ceiltro - Fone: (98) 381-1480 

CERTIDÃO 

Bel. João Ernani Moreira Lete 
Substituto 

a requerimento verbal de parte interessada e usando das atribuições 
que a Lei nie confere, que acha-se registrada sob nO 9.950, fls . . 22, do U 

-X, de Registro de Tltulos e Documentos - Protocolo n~ 10.391, fls. 43 
do Uvro A, deste Cartório, a rnau cargo, a Ata" de Reunião da Assembléia 
Geral para Eleição da Diretoria da Fundação Educacional Cultural e 

~\R::i~,szenlr;,,,, de Pinheiro - FECAP. O referido é verdade, dou fé. Dada e 
passada a presente certidão; nesta cidade de Pinheíro - MA, aos trinta e um 
(31) dias de mês Man;o-ao--afl~FtJ€~I{jfJCflt{j~I{&t:i~tR.'}-b-~~-----~---------((--~ 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA 
GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

DA FUNDAÇAO EDUCACIONAL CULTURAL E 
ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP. 

t)", 
\'rc\ . 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, nesta 'Crd~de 
de Pinheiro, Estado do Maranhão, na casa de, Cultura de Pinheiro à Avenida Paulo 
Ramos n° 254, os Senhores Inácio de Jesus Reis Castro, Sebastião de Maria Sá Teixeira, 
Marilurdes Moraes Castro, Maria Felícia Bittencourt de Freitas e Maria Teodora Martins 
Moraes" instituidores da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E 
ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP, com sede em Ymheiro, Estado do 
Maranhão, registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o n° 37, tIs 
98, reunira-se em Assembléia Geral para deliberar sobre a constituição de sua sexta .. 
Diretoria, conforme dispõem seus Estatutos. Dando inicio início aos trabalhosos 
instituidores indicaram para presidir os trabalhos da sessão, o Dr~ Inácio de Jesus Reis 
Castro, que, por sua vez, nomeou para secretariar os trabalhos a professora Maria Felícia 
Bittencourt de Freitas. A seguir, submetidos à votação os nomes dos indicados para a 
constituição da sexta Diretoria da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E 
ASSISTENCIAL DE PINHEIRO- FECAP, foram eleitos para presidente - Inácio de 
Jesus Reis Castra; Vice-Presidente Maria Teodora Martins Moraes; para Secretaria 
Maria FeIícia Bittencourt de Freitas; para Tesoureiro Sebastião de Maria Sá Teixefra. 
Composta essa diretoria, por unanimidade, ficou deliberado, então que, a investidura dos 
Reeleitos nos referidos cargos se dará com a comunicação de seus nomes ao Ministério 
das Comunicações, face à FECAP ser detentora de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Educativa em Pinheiro, Estado do Maranhão. Dando prosseguimento aos trabalhos, o 
senhor Presidente pôs em votação a eleição do diretor de Departamento de Rádio, 
conforme consta do art. 8{} dos Estatutos, tendo sido eleito, por unanimidade a Sra. 
Marilurdes Moraes Castro. O senhor Presidente colocou também em votação e eleição 
do Conselho de Programação, cuja composição está discriminada no art. 9° dos 
Estatutos, foram eleitos unanimidade: ProL Paulo Castro Neto Profi. Valdete Queiroz 
Mello e Profi. Maria Odete do Carmo. FInalmente, o SenhorYresidente, dana0-a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e não houvendo quem se manifestasse, deu a Assembléia 
como encerrada, mandando que se lavràsse a presente ata, que depois de lida e aprovada 
vai por todos os presentes assinada. 

Pinheiro-Ma, 12 de Janeirode20o-S-. 

~ ~~ ~~ .NlWÚlN ~ctPv 6-b11-~ ~~'t 
íInáci~ d~~-;j eis astro Maria Felícia Bittencourt de Freitas 

a 'lurdes ~~raes Castro ~ 
Preside te ~w~, .,J~ ~ Secretária 

, , ,MENT05Í J I~ ~ !f~ 
O O E Til U L O S a 00 c U \ ' Sebastião dê Maria Sá Teixeira 
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254 -. 381.Wl 

I'I1'J H I K 

DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ' 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, 

cumpre rigorosamente as normas referentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agratóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais (artigo 220, & 4°, da Constituição Federal) e 

legais (Lei nO 9.294/1996). 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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PINH I f;; 
381·1012 ,­

(\1 rV\NH ) 

DECLARACÃO 

--- ~--

-----------"--------- ---------

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, que 

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 

programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo único, do 

Decreto-Lei 236/67. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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Paulo Ramos, 254 - FOfliiJ: 381~1612 Fa 

PINHEIRO -

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do SeNiço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, que 

dentro de sua programação de caráter exclusivamente educativo, destina um 

mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária para 

transmissão de serviço noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 

67,3, do Decreto52.795 - Regulamento dos Serviços de Radioqifusão. 

Outrossim, estamos anexando a grade de programação da 

emissora para uma melhor transparência das declarações prestadas. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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PINH 11<0 

DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a frequência 

105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, cumpre os seguintes 

percentuais em sua programações, atendendo assim a legislaçãoo vigente: 

o máximo 25% (vinte e cinco pqr cento) de tempo reservado à 

propaganda comercial (apoio cultural); 

o no mínimo 05% (cinco por cento) do tempo reservado ao 

serviço noticioso; 

o o cumprimento da obrigação de transmitir 05 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais. 

Outrossim, estamos anexando a grade de programação da 

emissora para uma melhor transparência das declarações pre.stadas. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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FUNDAÇÃO EDUCACION~, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FEC:~~~. 
RARIO CULTURA DABAIXADAFM ~ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO ~_'~.s\ 

No que tange ao núcleo Educativo da Programação apresentada, a Entidade promoverá 
Cursos dos 10 e 20 graus, produzidos pelo Ministério da Educação e Cultura, abrangendo uma área 
de captação de seus sinais que atinge de 100 a 180 mil habitantes da região de Pinheiro-MA e 
municípios circunvizinhos em sua maioria carente da produção e veiculação dessas séries 
radiofônicas. 

DE SEGUNDA A SEXTA E AOS sÁBADOS 

Classificado de Assuntos Culturais, Educacionais, Políticos e Econômicos, Sociais e 
Comunitários e outros, assim está dividida a sua programação: 

De 06hOO / 08hOO - CULTURA FLASH 
Musicado Passado, informações úteis ao agricultor e pecuarista e utilidade pública, 

informações dos programas sociais do Governo Federal. 

De 08hOO / 10hOO - BOM DIA CIDADE 
Programa de músicas popular brasileira, informações úteis do STJ (ST J Informa, ST J 

Notícia, Visão Geral, STJ Repórter) e MEC - Escola Brasil, informações de qualidade sobre 
educação, saúde, meio ambiente e direitos humanos e combate a todos os tipos de preconceito e 
descriminação. 

De 10hOO / 12hOO - DISC JOCKEY 
Programa dirigido ao público jovem, divulgação dos melhores sucessos nacionais e 

internacionais, notícias e informações, assuntos sociais, comunitários, sobre saúde, educação e 
econOIllia. 

De 12hOO / 13h30min - PINHEIRO EM NOTÍCIAS - Ia Edição 
Noticiário local, regional, estadual, nacional e internacional. 

De 13h30min / 15hOO - CULTURA REGGAE 
Programa de músicas populares regionais, intervalos com informações, avisos, informativos 

dos poderes públicos locais e regionais. 

De 15hOO / 15h30mim- O CLUBE DO GURI 
Programa Especial para crianças com divulgação de músicas e história próprias para a idade. 

De 15h30min / 17h50min - ADRENALINA 
Programa de músicas populares regionais e nacionais, intervalos com informações e 

comentários sobre geografia, português, história, ciências, meio ambiente e informações do STJ e 
MEC - Escola Brasil. 

De 17h50min / 18hOO - PINHEIRO EM NOTÍCIAS - 2a Edição 
Noticiário local, regional, estadual, nacional e internacional. 
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De 18hOO I 19hOO - TOQUE DE AMOR 
Programa de músicas românticas nacionais e internacionais, com recados. 

De 19hOO 120hOO - REDE NACIONAL 
Noticiário dos Três Poderes 

De 20hOO 120h30min- PROGRAMA EDUCATIVO - BRASIL ESCOLA 
Programa direcionado principalmente a localidades de baixo índice de desenvolvimento 

humano levando informações de qualidade sobre educação, saúde, meio ambiente, direitos humanos 
e combate a todos os tipos de preconceito e descriminação. 

De 20h30min I 21h30min - REGGAE NIGHT 
Programa de músicas populares voltadas para o homem do campo com informações úteis 

envolvendo assuntos sociais, comunitários, de meio ambiente, saúde, educação e econômicos. 

De 21h30min I 22hOO - GOSPEL lllTS 
Programa de músicas religiosas e notícias com a participação do ouvinte. 

De 22hOO I OOhOO - BY NIGHT 
Programa de músicas Brasil instrumental, música de cinema, jaz in concert, raízes da 

América Latina, rock and roR 

AOS DOMINGOS 

A programação aos domingos e feriados classifica-se em assuntos culturais, sociais e 
comunitários, compreendendo a seguinte distribuição: 

De 06hOO I 07hOO - À HORA DO SENHOR - Retransmissão da Santa Missa 

De 07hOO / 08hOOmin - CANTA BRASIL - Ecológico 

De 08hOO I 08h30 - PASTORAL DA CRIANÇA NO RÁDIO 
Programa informativo de saúde da criança, amamentação, pré-natal, e notícias da pastoral da 

região. 

De 08h30 11 OhOO - CULTURA REGGAE 
Programa de músicas populares regionais, intervalos com informações, avisos, informativos 

dos poderes públicos locais e regionais. 

De lOhOO 11 Oh30min - RETRATO DO ARTISTA 
Programa de músicas e comentários. 

De IOh30min IllhOO - PINHEIRO EM NOTÍCIAS - la Edição. 
Notícias locais e regionais. 

De IlhOO I 13hOO - SHOW DOS BAIRROS 
Músicas populares, pagodes e sambas, comentários, informativos e entrevistas. 

De 13hOO 115hOO - INTERLIGADO 
Programa de músicas da nova era, músicas do cinema, músicas raízes da América Latina, 

rock and ro11, jaz in concert, musicas pop, orquestras em desfiles, informativos, blocos de notícias 
locais e estatuais. 



De 15hOO / 16h30min - SAMBA 
Programa musical com divulgação dos melhores sambas brasileiros, informações, .. 

comentários envolvendo assuntos sociais e comunitários, noticiais locais, regionais, estadNs~ 
nacionais, reportagem local sobre diversos assuntos no formato de magazine jornalístico. 

, 
De 16h30 / 17hOO - ANTOLOGIA BRASILEIRA ~gu~ 

Programa cultural com divulgação e comentários das melhores obras de autores naçio~:,,;;;. 

De 17hOO / 18hOO - GOSPEL 
Programa de músicas religiosas e notícias, com a participação do ouvinte. 

De 18hOO / 20hOO - P ARADÃO NACIONAL 
Programa de músicas mais tocadas durante a semana no Brasil inteiro, com informativos, 

blocos de notícias locais e estaduais. 

De 20hOO / 21hOO - POP SHOW 
Programa de músicas para jovens. 

De 21hOO / OOhOO - RECADOS E CANÇÕES 
Programa de músicas românticas, nacionais e internacionais. 

JORNALISMO 

Programa: "Pinheiro em Notícias" 
Na apresentação das 13 e 23 edições diárias, são levados ao ar noticiários locais, regionais, 

estaduais, nacionais e internacionais, comentários sociais, reportagens locais, ou regionais sobre 
diversos assuntos no formato de "Magazine Jornalístico". 

No jornalismo, a sinopse compreende blocos informativos locais e regionais, em forma de 
noticiário; e nas edições de "Utilidade Pública", sinopse em blocos informativos de utilidade 
pública em formato de Informativo, tendo como objetivo desses programas, o prestar serviços à 
comunidade de Pinheiro e região. 

No programa das segundas-feiras, no horário de 22hOO as 24hOO, que se denomina 
"Trincheira", a sinopse compreende: confronto de opiniões, ponto de vista e tendências de 
pensamentos divergentes a respeito de assuntos ou temas previamente definido, em formato de 
"Debate". 

Às sextas-feiras, no programa "O Verdadeiro Verossímil", sinopse compreende diálogo 
entre convidados e jornalistas, realizado em estúdio, no formato de "Entrevistas". 

De toda programação especificada neste ESBOÇO, e de acordo com a natureza de cada 
programa que a FECAP leva a efeito, será utilizado o formato adequado à sua apresentação, tais 
como: 

• Seleção Musical. 
• Seleção Musical e Comentállos. 
• Magazine. 
• Documentários. 
111 Dramatização. 
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o horário de funcionamento da Emissora é de segunda-feira a domingo, das 06hOO as 24hOO, 
compreendendo 18 (dezoito) horas de irradiação ininterrupta. 

o tempo destinado à emissão dos programas educativos e culturais é integral 
atendendo ao que dispõe a Portaria Interministerial de n° 162/82. 

A participação direta dos municípios na estrutura da FECAP far-se-á: 

~ Na recepção da programação educativa e cultural. 
~ No conselho de programação, pelos representantes, na analise e aprovação da programação 

da emissora. 
~ Nos projetos especiais, através de apoio na produção, e de convênios entre a Emissora e as 

Secretarias Municipais de Educação e Cultura da região e Unidade Regional de Educação de 
Pinheiro-Governo do Estado e a Escola Comercial da ACREP - Escola Profissionalizante do 
Ensino Médio pertencente a uma entidade filantrópica 

Não existe Universidade em Pinheiro, estamos na região da Amazônica Legal. 

Pinheiro-MA, 03 de Agosto de 2010. 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP. 
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TIPO DE PROGRAMAÇÃO COBS.4) 

MINUTAGEM SEMANAL DE PROGRAMAÇÃO EDUCATIVA: 1.680 MIN 

MUSICAL: 3.990 MIN 

MINUT AGEM SEMANAL DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL: OUTROS: 420 MIN 

MINUT AGEM SEMANAL DE PROGRAMAÇÃO JORNALÍSTICA: 840 MIN 

MINUT AGEM SEMANAL DE PROGRAMAÇÃO ESPORTIVA: 420 MIN 

MINUT AGEM SEMANAL DE PROGRAMAÇÃO RELIGIOSA: 210 MIN 

NOME DOINFO 

ASSINATURA: j\Vn \./'\ fI!\ ...... "yil J 1. /, .. " .... ,j -- f Q"! V ..... _.... \.. ......... "'-=";,.cN' \ty'v 

DATA: PINHEIR4-MA, 03 DE AGOJTO DE 2010.. /)~ 
VISTO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE: d~ ~ r . 
OBSERVAÇÕES 

1) CASO NÃO SEJA O PRÓPRIO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

2) PREENCHER UM QUESTIONÁRIO PARA CADA TIPO DE FREGUÊNCIA DA EMISSORA 

3) FORNECER NOME DA ENTIDADE A QUEM PERTENCE À TORRE 

4) FORNECER CÓPIA DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO SEMANAL 

'" 

) , 

__ -=_, .. .N_-"--"~.=~_~~~~ -"'~::::=....,--=-~-:::~, .. 



NOME DE FANTASIA: RÁDIO CULTURA DA BAIXADA FM 

DIRIGENTE ................. : MARILURDES MORAES CASTRO 

CARGO ......................... : DIRETORA 

ENDEREÇO .................. : AVENIDA PAULO RAMOS, 48 

CEP ................................ : 65.200-000 

TELEFONE ................... : 983381-1612 

FAX ............................... : 983381-1617 

SUBORDINAÇÃO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL 

DE PINHEIRO. 

DIRIGENTE ......... : INACIO DE JESUS REIS CASTRO 

CARGO ................. : PRESIDENTE 

ENDEREÇO .......... : AVENIDA PAULO RAMOS, 254 

TELEFONE ........... : 983381-1612 

TELEFONE. .......... : 983381-1617 

VINCULAÇÃO ..... : 

FILI. ABERT. ....... : 

CANAL. .............. : 290 I E 

FREQUENCIA. ... : 105,9 MHz 

CLASSE .............. : B 



CADASTRO DE INFORMAÇÕES - EMISSORAS DE RÁDIO EDUCATIVA 

RAZÃO SOCIAL 

NOME DA ENTIDADE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP. 

DIRIGENTE DA ENTIDADE: INACIO DE JESUS REIS CASTRO. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUE OCUPA: PRESIDENTE. 

NOME FANTASIA DA EMISSORA: RÁDIO CULTURA DA BAIXADA- FM. 

DIRETOR GERAL DA RÁDIO (OBS. 1): MARILURDES MORAES CASTRO. 

VINCULAÇÃO: FEDERAL () FEDERAL UNIVERSITÁRIA () ESTADUAL () ESTADUAL UNIVERSITÁRIA ( ) 

MUNICIPAL ( ) PARTICULAR ( X ) PARTICULAR UNIVERSITÁRIA ( ) 

LOCALIZACÃO FÍSICA 

ENDEREÇO: AVENIDA PAULO RAMOS, N° 254 

CIDADE: PINHEIRO 

UF: MARANHÃO 

CEP: 65.200-000 

TELEFONE: 983381-1612 

FAX: 983381-1617 
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SITUAÇÃO DA GERADORA (OBS. 2) 

CANAL: 290/ E 

FREQUÊNCIA DA EMISSORA: POTÊNCIA DA EMISSORA: 

AM( ) kHz Kw -----------------
FM (X) 105,9 kHz 01 Kw 

OC ( ) kHz Kw ----------------
OT ( ) kHz ________________ Kw 

FILIAÇÃO À ABERT.: SIM ( ) NÃO ( ) 

TORRE: PRÓPRIA (X) DE OUTRA ENTIDADE ( ) (OBS.3) 

DATA DA OUTORGA DO CANAL: 21 /09/1989 ATO: PORTARIA N° 172, PUBLICADA NO D.O.U EM 22 / 09/1989. 

APROVAÇÃO DA OUTORGA ATO: DECRETO LEGISLATIVO N° 65 DE 1990. EM 18/12/1990. 

PUBLICADO NO D.O.U EM 21/12/1990. RENOVAÇÃO DE OUTORGA ATO: PORTARIA N° 77 DE l° DE MARÇO DE 2010. 

PUBLICADA NO D.O.U EM 09 DE MARÇO DE 2010. 

~~ 



DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL' 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, 

cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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DECLARACÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, 

atende o fiel cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 
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DECLARAÇÃO 

-------=------- --------

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, tem 

como gestores da área de Editorial o Sr. Nelson Costa Carvalho e da 

Programação o Sr. Hubert Márcio Moraes Castro. 

Outrossim, para efeito de comprovação de nacionalidade, 

estamos anexando cópias autenticadas das carteiras de identidades e CIC's 

dos referidos colaboradores. 

Pinheiro - Ma., 11 de agosto de 2010 , 
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N" 45, terça-feira, 9 de março de 20 I O ' 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORTAIUA N" 77, DE I" DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n" 53720.000397/2000, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3/J, da Lei nO 
4.117. de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de 
dezembro de 2000, a pennissão outorgada à FUNDAÇÃO EDU­
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIROS -
FECAP, pela Portaria n" 172, DE 21 de setembro de 1989, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 22 subseqüente, referendada pelo 
Decreto Legislativo n" 65, de 1990, publicado no DOU do dia 21 de 
dezembro de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Pinheiro, Estado do Ma­
ranhão. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se~á pelo Código Brasileiro de 

,Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
') Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
\beração do Congresso Nacional, DOS tennos do § 3" do art. 223 da 
wnstituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

HÉLIO COSTA 

Diário Oficial da União - Seção 1 

8) o disposto no Decreto-Lei n,o 243. de 28 de fevereiro de 
1967. que atribui à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a competência para definição, implantação e ma­
nutenção do Sistema Geodésico Brasileiro (SGB), assim como o 
estabelecimento das especificações e nonnas gerais para, levantamen~ 
tos geodésicos; 

9) A Resolução n." 1/2005, de 25 de fevereiro de 2005, do 
IBGE, e tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto 0.° 3.266. de 
29 de novembro de 1999, e art. 24 do Estatuto aprovado pelo Decreto 
n." 4.740, de 13 de junho de 2003, que alterou a caracterização do 
Sistema Geodésico Brasileiro, que passou a ser o Sistema de Re­
ferência Geocêntrico para as Américas (SIRGAS), em sua realização 
do ano de 2000 (SIRGAS2oo0); 

10) Que o sistema SIRGAS2000 coincide com o sistema 
WGS84 em sua realização atual, de modo que a adoção do SIR­
GAS2000 pela AnateI não causa alteração nos dados já fornecidos à 
Agência nos tennos das Portarias 0.° 6, de 2003, e 0.° I, de 2004; 

11) A necessidade de ajuste dos instrumentos normativos 
anteriormente publicados pela Agência sobre este assunto, tanto para 
garantir a aderência ao Sistema Geodésico Brasileiro. como para 
incluir no rol de itens a serem georreferenciados outros elementos 
cuja gestão é de competência da Anatel. 

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende: 
I) Aprovar o Regulamento para Definição de Formatos e 

Tolerâncias para Dados Geodésicos Fornecidos a Anatel. 
2) Manter atualizados os dados constantes do Banco de Da­

dos Técnicos e Administrativos (BOTA) mantido pela Agência. 
A proposta em eplgrofe estará disponlvel na Biblioteca da 

Anatel, no endereço a seguir e na página da Anatel na Internet, a 
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário 
Oficial da União. 

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica­
das devem ser encaminhadas, exclusivamente, conforme indicado a 
seguir, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sis­
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível 
na página da AnateI na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br. 

---AGÊNCIA NACIONAt.-DE-TEtECOMUNICAÇÓES-- -relativo a esta-Consulta Pública; até-~ 24h· dõdia 07 de abril de 
CONSELHO DIRETOR 2010, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, 

quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou 

C • tuta1, de qualqoer dispositivo. 
.ONSULTA PUllLlCA N' 7, DE 8 DE MARÇO DE 2010 Serão também consideradas as manifestações encaminhadas 

Regulamento para Definição de Fommtos e 
Tolerâncias para Dados Geodésícos Forne~ 
cidos a AnateI. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuiçães qoe lhe 
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n." 9.472, de 16 de julho de 
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência" Nacional de Teleco­
municações, aprovado pelo Decreto n." 2.338, de 7 de outubro de 
1997, deliberou em sua reunião 0.° 554. realizada em 4 de março de 
2010, submeter à Consulta Pública. para comentários e sugestões do 
público em geral, nos termos do mt. 42, da Lei n." 9.472, de 1997, e 
do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni­
cações, Proposta de Regulamento que estabelece critérios para pa­
dronização do sistema geodésico de ,refer~nci~ e 8. exatidão .na de-. 

--- - termmiiçãõ -onS cOoidenadãS- geodésicas, sempre -que tal- jnfonit~ação 

for requerida peJa Anatel, confonne processo n" 
53500.01638112009. 

Na elaboração da proposta levou-se em consideração: 
I) O disposto no inciso art. 1° da Lei n.o 9.472, de 1997, que 

atribui à União, por intermédio do órgão regulador e nos tennos das 
polfticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, com­
petência para organizar a exploração dos serviços de telecomuni­
cações; 

\ 
2) O disposto no inciso N do art. 19 da Lei n.O 9.472, de 

, 97, que atribui à Anatel a competência para expedição de nonnas 
~ quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomuni­
cações no regime público; 

3) O disposto no inciso X do art. 19 da Lei n,o 9.472, de 
1997, que atribui à AnateI a competência para expedição de normas 
sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 

4) A importância da confiabilidade dos dados de coorde­
nados geodésicas providos à Anatel para a organização da exploração 
dos serviços de telecomunicações, na medida em que tais infonnações 
propiciam a utilização de ferramentas modernas de planejamento ,e de 
engenharia nas atividades regulannente desenvolvidas pela Agência; 

5) As Portarias n.o 6, de 20 de janeiro de 2003, e n.o I, de 
5 de janeiro de 2004, que estabeleceram o sistema WGS84 como 
re1erência para fins de cadastramento junto à Anatel de estações 
emissoras de radiofreqüências, sempre que tal infonnação fosse de­
mandada; 

6) A importância para a Anatel em dispor de dados car­
tográficos com confiabilidade, consolidou-se o entendimento de que o 
ajuste das informações de coordenadas geodésicas, quando não as­
sociado a urna real mudança do local de instalação, não caracteriza 
mudança das caracteristicas técnicas das estações, não demandando, 
portanto, novo licenciamento ou o pagamento de taxas; 

7) Que foram promovidas ações de recadastramento das co­
ordenadas, tanto atmvés das Portarias 11.° 6, de 2003, e n.o 1. de 2004, 
quanto em eventos posteriores, tendo sido criada deste modo a opor­
tunidade para as entidades licenciadas pela Agência espontaneamente 
realizarem a atualização das infonnações de coordenadas de suas 
estações, sem que houvesse a incidência de taxos ou a emissão de 
novas licenças; 

por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do 
dia 05 de abri de 20TO, para: _ 

2010 

reo 

AGENCIA NAqONAL DE TELECOMUf':!l,ÇAÇOES 
SUPERINTENOENCIA DE RADlOFREQUENCIA E 
FISCALIZAÇÃO . 
CONSULTA PÚBLICA N." 7" DE 8 DE MARÇO DE 

Proposta de Regulamento para De:finição de Fonnatos e 
Tolerâncias para Dados Geodésicos Fornecidos a AnateI. 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Tér-

- Biblioteca - 70070-940 - Brasflia - DF 
Fax: (61) 2312-2002 
e-mail: biblioteca@anateI.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e 

p.E~anecefi-º-~ c.!i~po~i~ !iC?_2!il>1!~~_~.Biblioteca da Agência. 

ANTONIO DOJl,nNGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Presidente do Conselho 

Substituto 

ATO N' 1.126, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010 

Processo n' 53500.016835/2009. Expede autorização à TE­
LECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA., 
CNPJIMF n" 07.625.852/0001-13, para prestar o Serviço Telefônico 
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas 
modalidades de serviço Local. LOõgã- Distância Nacional - LON e 
Longa Distância Internacional - LD1, nas Áreas de Prestação equi­
valente às Regiões I, II e 1II do Plano Geral de Outorgas - PGO. 

RONALDO MOTA SARDEMBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 1.238, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010 

Processo no 53500.022102/2Q09 - Expede autorização 
NETCETERA TELECOMUNICAÇOES LTDA., CNPJ no 
10.207.510/0001-98, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de excluSividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOT.~ SARDENBERG 
Presidente d() Conselho 

ATO N' 1.240, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010 

Processo no 53500.02300612009 - Expede autorização à 
NETCOM TERESÓPOLIS INFORMÁTICA E INTERNET LIDA. -
ME, CNPJ no 08.981.682/0001-72, para explorar o Serviço de Co­

municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htrnl. 
pelo código 00012010030900039 
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ATO N' 1.383, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010 

Processo no 53500.02231312008. Expede autorização à RÁ­
DIO TÁXI D & J LIDA., CNPJ no 09.580.766/0001-67, para ex­
plorar o Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço de 
Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, por prazo indetermi­
nado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação 
do serviço b municfpio de Porto VelholRO. Outorga autorização de 
uso de radiofreqüência à autorizada, associada à. autorização para a 

~~od~ã~a~io~i~p~l!I~~do,~ec~~~~~ ~b:~di!!~~~ S:~: 
clusividade, por dez anos, em caráter precário, prorrogável uma única 
vez e de fonua onerosa, por igual penado. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 1.396, DE I" DE MARÇO DE 2010 

Processo no 53500.02550212009 - Expede autorização à 
SMANET INFORMATICA LIDA. - ME, CNPJ no 04.268.880/0001-
32, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como úrea de prestação de serviço todo o 
território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Consclh() 

ATO N' 1.397, DE I" DE MARÇO DE 2010 

LINK SJ"~eS~RVrÇJ~5g~0~H,i{~~ É ~begs L~~1~~EP;' 
CNPJ no 07.165.786/0001-46, para exptorar o Serviço de Comu­
nicação Multimídia. por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOlil. SARDENBERG 
Presidf..'Tlte do Conselho 

ATO N' 1.398, DE I" DE MARÇO DE 2010 

Processo no 53500.015596/2009 - Expede autorização à NO­
VA PORTONET TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LIDA. -
ME, CNPJ no 07.149.992/0001-62, para explorar o Serviço de Co­
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 1.399, DE I" DE MARÇO DE 2010 

Processo no 53500.020181/2009 - Expede autorização à RO­
NALDO PEREIRA PANCIELLI - ME, CNPJ no 08.434.723/0001-
00, pam explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indetenninado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. . 

. RONALDO MOm St\RDENBERG 
l)residente do Consdho 

RETlFICAÇ,io 

Nos artigos lO, inciso I, 14, caput e 18 da Resolução n" 539, 
de 23 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 24 de fevereiro de 2010, na seção I, pg. 102 e 103, retifica-se 
confonne abaixo: 

;- 1) no arl lO, inciso I, onde se lê "TUP' aãaptado deve estar 

~~i:l~E~~':r:ao la~'!s~:t~~' s~lici~~~~: le~~e d"~ TIW!~~~ 
tado deve estar preparado para atender, no mínimo, 0-' tipo de ne­
cessidade especial motivadora da respectiva solicitação"; 

Il) no ano 14, caput, onde se lê "Somente nas sedes dos 
municfpios constantes do Anexo III será pennitido que a conces­
sionária na modalidade Local implante o backhaul com uso de sa­
télite'\ leia-se "Somente nas sedes dos municípios constantes do Ane­
xo II será pennitido que a concessionária na modalidade Local im~ 
plante o backhaul com uso de satélite"; 

lU) no 8ft 18, inciso UI, onde se lê "O procedimento para 
obtenção das informações para cálculo do VPL do backhaul, que 
inclui a apuração do OPEX, do CAPEX e das Receitas, deve observar 
também o estabelecido no Anexo 11 deste Regulamento''., leia-se "O 

b~~kh~~i,e~~~ 1:clui~t~;t~~ç~s j~~PE~~ ICAP~~~l~oR'7c~t!~ 
deve observar também o ;estabelecido no Anexo I deste Regula-
mentoU, ~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAI?IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO N" 1.516, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República Italiana a realizar 
opemção temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) 
cldade(s) de BrasfliaIDF, , no período d~ 08/03/2010 a 09/0312010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendeme 

cooforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·BrasiL 
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N° 45, terça-feira, 9 de março de 2010 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NU 77. DE l° DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de -suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei nO 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53720.00039712000, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de 
dezembro de 2000, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDU­
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIROS -
FECAP, pela Portaria n° 172, DE 21 de setembro de 1989, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 22 subseqüente, referendada pelo 
Decreto Legislativo n° 65, de 1990, publicado no DOU do dia 21 de 
dezembro de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Pinheiro;nstaQõ'do~Ma-'~ 
ranhão. ------~-----

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PÚBLICA N" 7, DE 8 DE MARÇO DE 20]0 

Regulamento para Definição de fommtos e 
Tolerâncias para Dados Geodésicos Forne­
cidos a Anatel. 

o CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n." 9.472, de 16 de julho de 
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco­
municações, aprovado pelo Decreto n.O 2.338, de 7 de outúbro de 
1997, deliberou em sua reunião n." 554, realizada em 4 de março de 
20\0, submeter à Consulta Pública, para comentários e sugestões do 
público em geral, nos termos do art. 42, da Lei n." 9.472, de 1997, e 
do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni­
cações, Proposta de Regulamento que estabelece critérios para pa­
dronização do sistema geodésico de referência e a exatidão na de­
terminação _ das coordenadas geodésicas,. sempre que tal informação 
~<?r_"" !"~9~:~'!.a_ _ _ pela Anatel, conforme processo nO 

'~ 

Diário Oficial da União - Seção 1 

8) o disposto no Decreto-Lei n.o 243, de 28 de,fevereiro de 
1967, que atribui à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a competência para definição, implantação e ma­
nutenção do Sistema Geodésico Brasileiro (SGB), assim como o 
estabelecimento das especificações e normas gerais para levantamen­
tos geodésicos; 

9) A Resolução n.o 1/2005, de 25 de fevereiro, de 2005, do 
IBGE, e tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto n.o 3.266, de 
29 de novembro de 1999, e art. 24 do Estatuto aprovado pelo Decreto 
n.o 4.740, de 13 de junho de 2003, que alterou a caracterização do 
Sistema Geodésico Brasileiro, que passou a ser o Sistema de Re­
ferência Geocêntrico para as Américas (SIRGAS), em sua realização 
do ano de 2000 (SIRGAS2000); 

10) Que o sistema SIRGAS2000 coincide com o sistema 
WGS84 em sua realização atual, de modo que a adoção do SIR­
GAS2000 pela Anatel não causa alteração nos dados já fornecidos à 
Agência nos termos das Portarias n.O 6, de 2003, e n." I, de 2004; 

11) A necessidade de ajuste dos instrumentos normativos 
anteriormente publicados pela Agência sobre este assunto, tanto para 
garantir a aderência ao Sistema Geodésico Brasileiro, como para 
incluir no rol de itens a serem georreferenciados outros elementos 
cuja gestão é de competência da Anatel. 

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende: 
I) Aprovar o Regulamento para Definição de Formatos e 

Tolerâncias para Dados Geodésicos Fornecidos a Anatel. 
2) Manter atualizados os dados constantes do Banco de Da­

dos Técnicos e Administrativos (BDTA) mantido pela Agência. 
A proposta em epígrafe estará disponível na Biblioteca da 

Anatel, no endereço a seguir e na página da Anatel na Internet, a 
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário 
Oficial da União. 

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica­
das devem ser encamInhadas, exclusivamente, conforme indicado a 
seguir, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sis­
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível 
na página da Anatel na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br. 
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 07 de abril de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, 
quando envolverem. sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou 
total, de qualquer dispositivo. 

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas 
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do 
dia 05 de abril de 2010, para: _ 

2010 

reo 

AGENCIA NAqONAL DE TELEC0MUt:!I,ÇAÇOES 
SUPERINTENpENCIA DE RADIOFREQUENCIA E 
FISCALIZAÇAQ 
CONSULTA PUBLICA N.o 7, DE 8 DE MARÇO DE 

Proposta de Regulamento para Definição de Formatos e 
Tolerâncias para Dados Geodésicos Fornecidos a Anatel. 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Tér-

- Biblioteca - 70070-940 - Brasília - DF 
Fax: (61) 2312-2002 
e-mail: biblioteca@anatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e 

permanecerão à disposição do público na Bibliotesa' da Agência. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 

ISSN I676-2339 39 
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ATO N~ 1.383, DE 26 DE F.EVEREIRO DE 2010 

,Processo no 53500.022313/2008. Expede autorização à RÁ­
DIO TAXI D & J LTDA., CNPJ no 09.580.766/0001-67, para ex­
plorar o Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço de 
Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, por prazo indetermi­
nado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação 
do serviço o município de Porto Velho/RO. Outorga autorização de 
uso de radiofreqüência à autorizada, associada à autorização para a 
exploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser­
viço de Radiotáxi Especializado, de que trata o art. 1°, sem ex­
clusividade, por dez anos, em caráter precário, prorrogável uma única 
vez e de forma onerosa, por igual periodo. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N~ 1.396, DE l° DE l\'IARÇO DE 2010 

Processo no 53500.025502/2009 - Expede autorização à 
SMANET INFORMATICA LTDA. - ME, CNPJ no 04.268.880/0001-
32, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N" 1.397, DE lU DE MARÇO DE 2010 

Processo no 53500.020114/2009 - Expede autorização à 
LINK SETE SERVIÇOS DE INTERNET E REDES LTDA. - EPP, 
CNPJ no 07.165.786/0001-46, para explorar o Serviço de Comu­
nicação Multimfdia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pmsidente do Conselho 

ATO N" 1.398, DE I" DE MARÇO .DE 2010 

Processo no 53500.015596/200,9 - Expede autorização à NO­
VA PORTONET TELECOMUNICAÇOES E SERVIÇOS LTDA. -
ME, CNPJ no 07.149.992/0001-62, para explorar o Serviço de Co­
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusivi<!ade, em ~bito nacional .e}I?terna,?ional jil-~oo ~OIIrea de 
prestaçao de serviço todo o temtono naclOn~~""" W ,=$' '. ;;r 

RONA LDO MOTA ~ARIi,E~~R~ 
Presidente do ~~Gnselh~ () 

ATO N~ 1.399, DE 1° DE MARÇ'b,:RE 201~1') 
~ 801\1\\ 

Processo no 53500.02018112009 - Expeaeàuturizaçãojà RO­
NALDO PEREIRA PANCIELLI - ME, CNPJ no 08.434.723/0001-
00, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. 
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SX 22829419 4 BR 
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••••• "'-'L'-' , 'v ua~ vumunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Atos Pós-Outorga 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo Oeste, Sala - 300 
Brasília-DF 
CEP 70044-900 Isunto. 

fi' -~. Renovação de Outorga 
Período 2010 a 2020 

[1]lliJ[ill~SJGJ~[QJ 
REMETENTE I """'1'" 

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
Av. Paulo Ramos nO 254 - Centro 
Pinheiro - Ma. CEP 65.200-000 Cf! 33g1 /6 (2 

lU ~ 2St( - C6;Ul~f) 
CEP CIDADE UF 

uso EXCUJ5M) DOS CORREIOS 

DMudou-se 

DRecusado 

c::JDesconhecido 

c::JNão procurado 

Dendereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

CARIMBO 

UNIDADE DE POSTA( 

J FONE 

UF 

t 

TENTATI\IAS DE ENTREGA CAlIIMIIO 

1": _1_'_ às __ h. 

2": _'_1_ às __ h. 

3": _1_'_ às __ h. 

UNIDADE ENTREGADORA 

~[i]~ITJ[0[[][QJ[15J :f/;V#E i (/L() M li Rubrica do responsável Visto _______ _ 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUND. EDUC.,CUL T. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 

23.697.170/0001-72 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:36:47 do dia 17/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

17/11/2010 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 ofJ 
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a Menu Principal .",. SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda 

~ Dados da consulta 

Perfil das Empresas - FUND. EDUC.,CUl T. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 
CNPJ: 23697170000172 

Presidente: 
Endereço: Av. Paulo Ramos - Centro 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 

Conselho 

Diretoria 

Total: 0,00 

CNPJ I CPF 

035.158.183-91 

137.095.343-72 

137.446.903-34 

176.942.133-53 

NOME 

MARIA TEODORA MARTINS MORAES 

INACIO DE JESUS REIS CASTRO 

SEBASTIAO DE MARIA SA TEIXEIRA 

MARIA FELICIA BETTENCOURT DE FREITAS 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Exportar Excel. 

Cargo 

VICE-PRESIDENTE 

PRESIDENTE 

TESOUREIRO 

SECRETÁRIO 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.... 17/1112010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

.1 

e Menu Principal .... SRD "" Consultas ,,» Geral menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: MA 

Município: Pinheiro 

Freqüência: 105,9 MHz 

Classe: B2 

Canal: 290 E 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 18000001624 Entidade: FUND. EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 

Nome Fantasia: RADIO CULTURA DA BAIXADA FM 

N° Estação: 323221130 

CNPJ: 23.697.170/0001-72 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 123697170000172 I <l 

. . Último 01/01/1993 
Licenciamento: 

Razão Social: FUND. EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 65200971 

Número: 48 

Município: Pinheiro 

Telefone: 98 33811612 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Logradouro: Av. Paulo Ramos . 

Complemento: Bairro: Centro 

Distrito: SubDistrito: 

Cep: 65200000 

Número: 

Logradouro: PINHEIRO 

Complemento: Bairro: NÃO INFORMADO 

SubDistrito: Distrito: 

UF: MA 

Fax: 

UF: MA 

Município: Pinheiro 

Telefone: c:::=J ,----------, Fax: c:::=J E-mail: LI _____________ --l 

Nome fantasia 
Nome Fantasia 

IRADIO CULTURA DA BAIXADA FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11..::1..::..06..::..3:...;1:....-_---' 

SCRAD Técnico: 11.-1..::..0-'-'62:...;7 __ ---' 

Data Lim~te 118/09/2004 I 
Instalaçao: L.:. ~:..::..:...c::..:...:-,----,. 

Fistel: 118000001624 I 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Public:ç~o 121/12/1990 
Contrato/Convemo: 1.::. ~=-'-"--"-'----' 

Número do Processo: '-'-10 ________ ---'1 <I 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

1172 I~ ~ fv1C oi! 121/09/1989 I ~ 122/09/1989 I Outorga <! 

Deliber. do C. 
165 I~ Dco ~ CN ~ 118/12/1990 I ~ 121/12/1990 I ;'j 

Nacional 

Autoriza a 
Instalação da 

18 I~ ~ UHC-fvlA ~ 130/04/1991 I~ 116/06/1991 Estação e a ~ 

Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

122111 I ~ ATO ~ FR '4 116/01/2002 I 'I! 128/01/2002 I Características .. 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

139018 I~ ATO « CP, « 115/09/2003 I ~ 118/09/2003 I Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

1369 I .. ~ jvlC ~ 114/11/2008 I ~ 112/01/2009 I Aprovação de 
1 

Local 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do licenciamento 

IC") Tela IniCiaL ª' Imprimir 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS, COM 

FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei n° 5.785/72; Dec. 
n° 88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795/63-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 
13, Par. Único, do DL 236/67; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO 
SERVIÇO: FM-E 
LOCALIDADE: PINHEIRO/MA 
PERÍODO: 21/12/2010 A 21/12/2020 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.041676/2010 

*0 d s ocumentos d d t .. 1 . d evem ser apresenta os aos au os em OrlKzna ou cóma autentzca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 03 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FALTA 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 09 a 13 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 15 a 25 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 26; 34 

7- OPTATIVO: Fls. 27; 29 a 33 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 



~~~:~~f 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 93 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 38 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 40 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 41 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 42 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 43 e 44 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 45 e 46 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 47 a 50 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Fls. 51 a 72 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Fls. 74 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236/67; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, Fls. 75 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para 
a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 
3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 85 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 



____________ .: __ -_____ ~ ___ ~ _ __=____=__ _ __=_____ ~_=_:~~"O__-_~_ 

, " 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 86 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 87 a 89 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22 - Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação FALTA 
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, IH, do Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 17 de novembro de 2010 

FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANTENTE DE PÓS-OUTORGA 

Ofício n° "IIlI12009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
FUNDACÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
Av. Paulo Ramos, n° 254 - Centro 
CEP: 65.200-971- PinheirolMA 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.04167612010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de2aLt2.. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando lo 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pinheiro, 
Estado do Maranhão, deferida pela Portaria n° 172, publicada no DOU de 22 de setembro de 1989. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

Certificado de quitação da contribuição sindical da Federação ou Confederação dos Sindicatos das Empresas de Rádio e 
Televisão, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que o 
documento apresentado não corresponde ao Sindicato ou Federação de sindicato dá. categoria de serviços de radiodifusão. 
Haja vista a inexistência do Sindicato competente torna-se necessária a apresentação de declaração do Ministério do Trabalho 
informando se a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso é a entidade competente 
para o recolhimento da contribuição e expedição do Certificado ou Declaração; 
Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação com instituição de ensino, de acordo 
com o art. 20, m, do Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da 
Câmara dos Deputados (CCTCI); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SS E n. 001, de 6/512009. 

Atenciosamente, 

VÂ 
Coorden dora-Geral 

Grupo de Trabalho e Atos de Pós-Outorga 

COREVIFNNN17,11 
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P.NHEtRO MARANHAo 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
Att: Dra. Vânia Rabelo 
MD: Coordenador Geral 
Brasília-DF 

Referências: Of. 4691/2010-COREV/Ç;GLO/DEOC/SCE/MC 
Processo nO 53000.041676/2010 

Assunto: Renovação de Outorga 
Período 2010 a 2020 

Senhora Coordenadora, 

M INi8Tí:RIO D'ü.!;; COM UNIC.ÍJ. Ç':)E8 
BR.il.erLl.iI.. t:'F 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando I 

a frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão vem à presença de 
V.Sa., em atenção às solicitações observadas no ofíco n° 4691/2010-COREVlCGLO/DEOC/SCE/MC, 

recebido em 07/12/2010 que trata da sua renovação de outorga, cujo processo tem n° 
53000.041676/2010, apresentar os comprovantes de quitações dos últimos 05 (cinco) anos 
partes empregador e empregado. 

Por outro lado, informa que a documentação de comprovação de vínculo, 
com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo nO 1, de 2007, da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados, 
em função do corpo gestor das Entidades de Ensino Superior Federal que atuam no Estado 
do Maranhão, encontrarem-se em recesso de final de ano, não foi possível celebrar convênio 
que comprovaria o vínculo exigido pelo Ato Normativo no momento. 

Diante do exposto, requer que seja concedido prazo de mais 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebido desde requerimento, expedito com AR-Postal, para que possa 
ser providenciado o convênio, haja vista a impossibilidade momentânea de o mesmo ser 
efetivado. 

Na oportunidade se colocar a disposição de V.Sa., para tomar as 
providências que julgar pertinentes e necessárias, no sentido de contribuir na agilização do 
processo de Renovação da Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Educativa, na cidade de Pinheiro no Estado do Maranhão. 

N. Ternos 
P. Deferimento 

Pinheiro - Ma, 27 de dezembro de 2010 ?L-?' t:!' 
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OF: 4691/2010-COREV/CGLOIDEOCISCbl\-IC 
Ao Representante Legal da 
Fundação Educacional Cultural e AssistenCial de Pinheiro 
Av. Paulo Ramos, nO 2t>4 - Centro 
Cep: 65.200-971 Pinheiro - MA 
Processo: 53000.041676/2010 .: ' 
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CAIXA ~,Contribuiçào Sindical 

C·.~ A'····,.X ... ·.· ..... 0<. A GRCSU ;. Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbal1i\l 
:4Hl .... Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 ?' 

Vencimento Exercfcib~: .. & 

Dados da Entidade Sindical 31/01/2006 2006 :. 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
.::. FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RAD!0 F.: TELEVISAO 001009 000.000.800.00000-5 
~ Endereço -:-------:-c-o-m-Pl-em-e-n-to----~C-N-p-J-da-En-ti-da-d-e-------'.I'';H) 
U R SCN QUADRA BLOCO B 08.191.486/0001-02 

I 

,g! Bairro/Distrito Cidade/Município 
;; ASA NORTE BRASILlA 
.-

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociallDenominação Social 
FUND EDUCACAO CUL TE ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

o Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

tPital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
.110,44 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçôes 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
943 

ITotal Empregados - Estabelecimento 
.. " .. !:.NSAGEM DESTINADA AO CONTR/BU/NTE 5 

~---------------------~----------------------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

78,41 

PRT (=) Valor Cobrado 188,85 
104-0 110499.7008800927.72369271700.001432330380000011044 

I Código do Cedente 
ooo.r -~ --~ nnnnn_1; I Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercfcio 

23697170"001 110,44 31/01/2006 2006 
-----,~~~----------~--~----------------~----------~ I Autenticação Mecânica 

~ .. 

~XA ECONdMICA FEDERAL 

'NA: sorteios de segunda-teU'a a sábac!o, Ap 

'e 358-699595528--9 
~DEZ/2010 _ 
-0------------------ ___ ..... __ . __ ~~~~_DF 09: 24: 10 

.. i 14T. 09. 1981\H --.-----.... - --
. .liCALIDADE: PINHEIRO TERM 031861. 
1J~ VINCULADA: 2063 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

; 

CONTRIBUICi'íO SINDICAL 
:A DE VENCIMENTO: 3110112006 
OR DO PAGAMENTO: 188,85 

~ 1049970088 00927723692 
~. 71700001432 3 30380000011044 

."-t 
~ 
l 
•• •• 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OuvÍC!Onavda CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestões e elogios 

WWW.caixa.(IO.l.br 

358-68H585528"'8 
VIA DO CLIENTE 
.~ 
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CAIXA - Contribuição Sindical , 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2007 

! Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
ií FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 000.000.800.00000-5 
'i: 
C Endereço Complemento CNPJ da Entidade 

. ~ ~R~S~C~N~Q~U~A~DR~A~ __________________ ~ __ ~ ________ ~B~L~O~C~O~B __________ ~0~8~.1~91~.4~8~6/~0~00~1~-0~2 ________ ~~ 
~ Bairro/Distrito CidadelMunicípio 
" ASA NORTE BRASILlA 
..--

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACAO CUNT E ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

o Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos l Capital. Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 
.113,12 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

I ... [Total Empregados _ Estabelecimento 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUlNTE L..:5 ____________ ----L _________ ---=6:...6:::...L....! ,7.....;4'-----l 

(+) Mora1 Multa 

\ . 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800927.72369271700.001432 1 34030000011312 

Código do Cedente 
000.000.800.00000-5 

a ... .. 
! 
.3 

Nosso Número 
236971700001 

,.,XA ECONO~1ICA FEDERAL 

Valor do Documento 
113,12 

QUINA: sorteios ele segunda-feira a sábado, Ap 

358-699595527-'1 ~ 
~DEZ/2e1'1 HORA DF '19:23:26 .....--------------------- - -------._----------- -

f' '19,1981'1-7 TERM '131861 
ALIDADE: PINHEIRO 

; VINCULADA: 2'163 

.! COMPROVANTE PAGAMENTO DE t CONTRIBUICAO SINDICAL 

~A DE VENCIMENTO: 31/01/2'1'17 
WIlOR DO PAGAMENTO: 179,86 

•• ... 104997'1'188 0'1927723692 
717'1'1'1'11432 1 34'130'1'10'111312 

Disque CAIXA - 08'1'1 726 0101 

Ouvicloria ela CAIXA - '1800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www.caixa.gov.br 

;; 358-699595527-'1 

~ DO CLIENTE 
ai! 

Data Vencimento 
31/01/2007 I Autenticação Mecânica 

179,86 

Exercício 
2007 



CAIXA - Contribuição SindicaJ 

Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2008 

• ~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

~ L.:F...:E:.::D..::E.:..:RA~-:.r,...:,A..:.:O=-N:.::A..:.:C:..:.IO~N...:A...:L.:..:D:..:.A...:S...:E~M.:.:.P..:.:R..::E..:.:SA..:.:S:....D~E=--RA..:.:D:..:.I..:.:O_E_T:-E_L_EV_I_SA_O_00_1_00_9;--___ c -'-__ -'-00_0_,O_0_O,_80_0_,O_0_00_0_-5 _____ -4!,;, 

" ui Endereço Número I Complemento CNPJ da Entidade 
, L.:R~S~C:..:.N~Q~U~A~DR~A~ _________ ~-~4~----~B:.::L:.::O..::C..::O...:B:..:.----_~O:.::8.:..:,1..::91.:..:.4...:8:.::6/:.::0~00.:..:1...:-0:.::2 ____ ;--~ 

CidadelMunicípio 
BRASILlA 

, ~ Bairro/Distrito 
.. ASA NORTE 
..-

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACACAO CUL TE ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23,697,170/0001-72 

I Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

o Patronal/Empregador O Empregados O Prot, Liberal O Autônomos 

1 Capital, Social - Empresa I~· Empregados Contribuintes 

I Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

1 

(=) Valor do Documento 
118,36 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Moral Multa 

Código Atividade 
943 

( ,'. , 1 Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUINTE L.:5:..:.-__________ --L ___________ 5::....5~ • ....::6::....: 'j.L.--..J 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

110499.7008800927,72369271700.001432437680000011836 

~ J 
I Nosso Número 
236971700001 

~ 
liXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor do Documento 
118,36 

'" $INA: sorteios de seguncl\l-feira a s,'Íbaclo. Ap .. J! 358-699595526-2 
~DEZ/2010 HORA DF 08:22:48 

---------- ~--_._- - ~-

_~~~~~J~~l~i~~~~';'~-- TERM 031861 
AG, VINCULADA: 2063 

~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

~
' CONTRIBUICAO SINDICAL 
A DE VENCIMENTO: ~1/nl/2nn8 

. ,OR DO PAGAMENTO: 173~99 ~~ 
U 

1049970088 0092772'3692 
71700001432 4 37680000011836 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OUVidot"ia"da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestões e elogios 

WWw.caixa . 90V ,I)r 

358-699595526-2 l' DO CLIENTE 
J 

Data Vencimento 
31/01/2008 I Autenticação Mecânica 

1 73, 99 

Exercício 
2008 

Página 1 de 1 



:AIXA - Contribuição Sindical , 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2009 

r Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
3FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 000.000.800.00000-5 a ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------------~~~~~~~--------~ 
3' Endereço 
) R SCN QUADRA 
I 

Número 
4 

Complemento 
BLOCO B 

CNPJ da Entidade 
08.191.486/0001-02 

~ Bairro/Distrito "s: 
~ ASA NORTE 

CidadelMunicípio 
BRASILlA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CUL T E ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP Bairro/Distrito 
65200-000 CENTRO 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

o Patronal/Empre'lador O Empregados O Prof. Liberal O Autõnomos l Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

lcaPit~1 Social- Estab.:lecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

" 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
23.697.170/0001-72. 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
132,93 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

I 
- I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa j 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE t.:5~ __________ ...I-__________ ~4..:::6:.J.L:5~3=!..J 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800927.72369271700.001432241340000013293 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 
000.000.800.00000-5 236971700001 132,93 31/01/2009 

) 

~ ... 
O: ... 
•• ~XA ECONôMICA FEDERAL 

i NA ! sorteios de seglll1cla-feira a sábado. Ap 

~~ 358-699595525-4 

~DEZ/2010 HORA DF 09:22:03 
,~------,~----------- ----- ----------------_._--_. 
W:, 09.19810-7 TERM 031861 
~ALIDADE: PINHEIRO 
PIl VINCULADA! 2063 ..... " 

~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
.... CONTRIBUICÃO SINDICAL 
Q n 

~A DE VENCIMENTO: 31/01/2009 
~OR DO PAGAMENTO: 179,46 

1049970088 00927723692 
71700001432 2 41340000013293 

~ Disque CAIXA - 0800 726 0101 

~ Ouvidoria da CAIXA .. 0800 725 7474 
~ Reclamações, sugestões e elogios 
U 
vt www.caíxa.90v.br 

.! 358-699595525-4 

iA DO CLIENTE 
O ... 

,l' L! I Autenticação Mecãnica 

Ir )! 

1 79. 46 

Exercício 
2009 

Página 1 de 1 



;AIXA - Contribuição Sindical , Página 1 de 1 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2010 

~. Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
l . FEDERACAO NACIONAL Dr'\S EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 000.000.800.00000-5 
~ ~~~~~~~~--~------------~--------~--------------~ 

CNPJ da Entidade Endereço 
l R SCN QUADRA 

Complemento 
BLOCO B 08.191.486/0001-02 , 

,li! BairrolDistrito Cidade/Munic!pio 
BRASILlA ~ ASA NORTE 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACAO CUL TE ASSIST PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

65200-000 
BairrolDistrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

Dados de Referência da, Contribuição 
Categoria 
~ Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

taPital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
132,93 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
943 

I 
~ ITotal EmpregadOS - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '-'5 ______________________ --I. ____________________ 3"'0""-...J~ 1l"",5!...._J.L---.J 
(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 163,50 
104-0 110499.7008800927.72369271700.001432844990000013293 

Código do Cedente 
000.000.800.00000-5 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
132,93 

Data Vencimento 
31/01/2010 I Autenticação Mecãnica 

Exercício 
2010 

/ 
~XA ECONôMICA FEDERAL . 

TJ:J:NA! sorteios ele seguncla .. ·feira a sábado, Ap O . . 
C; 358~689595524-6 

IDEZ/2Ç)113 HORA DF 09:21:04 .. ---'--------------._--_._---._-------------------
[~I, 09.198113-7 TERM 1331861 
LOCALIDADE: PINHEIRO 
A • VINCULADA: 2063 

-r'~ COMPROVANfE PAGAMENTO DE 
. -... '_ CONTRIBUIÇAO SINDICAL 

~TA DE 'VENCIMENTO: 31/131/21310 
~OR DO PAGAMENTO: ü163,5Ç) , 

li 10499713088 00927723692 t;: 71700001432 8 44990000013293 
O' ... 
O 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

.... Ouvidaria da CAIXA - 0800 725 7474 
C~ Rec 1 amações, sugestões e e 1 Og i os 

www.caixa.gov.br 

~ 358-699595ti24-6 

~ DO CLIENTE .. 
fI!!!I: 

\\ 
\l 



CAIXA - Contribuição Sindical ,I '! 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

30/04/2006 
QI 

~ 1;; Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

.B SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSA_0_T_E_L_EV_I_SA_0_E_ST-,-M_A_00_0_0_27 __ -,-_______ ....L..o_00_.0_0_9.264.01_60_3_-7 ____ ~,...---I 

~ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

ü R BECO DO COUTO 63 CENTRO 05.738.778/0001-16 

11! Bairro/Distrito Cidade/Município 
, .::s: S.LUIS 
~ LD-a-d-o-s-d-o-C-o-n-tri--b-u-i-n-te-------~~~~---~~~---------------~~ 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CUL T E ASISST DE PHO 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicíplo 
PINHEIRO 

O Patronal/Empregador ~ Empregados O Prot. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - ::2mpresa I ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 

.52,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 

943 

I 

( : \ ITotal Empregados - Estabelecimento 35 , 36 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE L.:5 ____________ ....L... ______________ ----l 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7016103917.72369871700.001432331270000005200 

Código do Cedente 
000.009.264.01603-7 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
52,00 

Data Vencimento 
30/04/2006 I Autenticação Mecânica 

87,36 

Exercício 
2006 

Página 1 de ] 



CAIXA - Contribuição Sindical 
" tJ 

I 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
30/04/2007 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 
Código da Entidade Sindical 
000.009.264.01603-7 

Endereço Número 
R BECO DO COUTO 63 CENTRO 

Complemento CNPJ da Entidade 
05.738.778/0001-16 

• ~ Bairro/Distrito Cidade/Município 
S.LUIS 

OI 

... Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CUL TE ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

O Patronal/Empregador ~ Empregados O Prof. Liberal O Autõnomos 

I Capital Social - ET,lpresa I ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 

.60,64 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

. • .• '. I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ,'-'.5 ___________ ---' __________ 3::;.:;,.5 ..... ,'-7:....7-'----.) 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7016103917.72369871700.001432 1 34920000006064 

Código do Cedente 
000.009.264.01603-7 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
60,64 

Data Vencimento 
30/04/2007 

i;' 
·-1 •• 

. ;:'1 Autenticação Mecânica 

~XA ECONÔMICA FEDERAL j:tIA: sorteios de ,,,""da-feira a ,ábado. Ap 

~ 358-699595532-7 
til HORA DF li19: 2.6 : 58 D/DEI/2010 __ ._. _____ . ___ ._ ----.----.-

e!!'!L _________ ·____________ TERM 031861 
IT 09.19810-7 
I\ICAUDADE: PINHEIRO 
~. VINCULADA: 2063 
... COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
•• CONTRIBUICAO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30/04/2007 
_OR DO PAGAMENTO: 1,96,41 
.~~ 1049970161 03917723698 
~ 71700001432 1 34820000006064 

3 Disque CAIXA - 0800 726 0101 

'" , 
~i 
&Ia! 

Ollvidoria da CAIXA -.,0800 725 7474 
Reclamacões, sUgestoes e elo910S 

www.caixa.Qov.br 

~ 358-688595532-7 

~ DO CLIENTE 

96,41 

Exercício 
2007 

Página 1 de 1 



CAIXA - Contribuição Sindic~l 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
30/04/2008 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
'] SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO ES_T_M_A_0_0_OO_2..:..7 __________ .J...O:..;0..;.0.:..:.00.:.,:9:..;.2:.:.6...:,:4 . ..;.01:...;6..;.03.:...-.:...7 ___ ~---::..p_ 

-~ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
ü R BECO DO COUTO 63 CENTRO 05.738.778/0001-16 

" , 
01! Bairro/Distrito Cidade/Município 

, .• :;;: S.LUIS N ~ ______________ ~ ______ ~ __________________ ~_~ 

,.. Dados do Contribuinte 
Nçme/Razão Social/Denominação Social 
FUND ADUCAC CUL T E ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicfpio 
PINHEIRO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Código Atividade 
943 ./ 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria I (=) Valor do Documento I 
O Patronal/Erilpregador ~ Empregados O Prot. Liberal O Autônomos _ 71,92 ,/ 

I Capital Social- Empresa I ~o Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento I 
I Capital Social ~-Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções ~ 

i_",.' I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUlNTE L.5 ___________ -' ________ -=3.;;:1:..;t[..6=.4-=--__ --.J 

(+) Outros Acréscimos 

PRl (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7016103917.72369871700.001432338580000007192 

Código do Cedente Nosso Número 
000.009.264.01603-7 ,..' 236971700001 I 

u 
; .... 
101 

Valor do Documento 
71,92 

Data Vencimento 
30/04/2008 

~Autenticação Mecânica ... .... 
Q 
~, 

ft 
li lIXA ECONOMICA FEDERAL 

lINA: sor-telos de segunda-feira a sál)ado, 
.. 

Ali )~ 
I~ 

) 

ti., 358-699595531-9 

24/DEZ/2010 HORA DF 09: 26: 23 

1_----------------------- .--------.. ----------
tL; • 09.19810-7 TERM 031861 
~ ALIDADE: PINHEIRO 
~' VINCULADA: 2~63 

~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
~ CONTRIBUI CÃO SINDICAL 

I~JA DE VENCIMEN'tO: 30/04/2008 
lBLOR DO PAGAMENTO: 103,56 
BIIiIr 
Cl 1049970161 03917723698 
... 71700001432 3 38580000007192 

=- Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA .. 0800 725 7474 
~ Reclamações, sugestões e elogios 

~ www.caixa.Qov.br 

~ 358-699595531-9 

'lA DO CLIENTE 
.~ 

103,56 

Exercício 
2008 

Página 1 de ] 



,CAIXA - Contribuição Sindica) 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
'] SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 

<~ Endereço Número 
" t) R BECO DO COUTO 63 CENTRO 

Complemento 

Vencimento 
30/04/2009 

Código da Entidade Sindical 
000.009.264.01603-7 

CNPJ da Entidade 
05,738.778/0001-16 

"~ BairrolDistrito Cidade/Municfpio 
S,LUIS 

lO 

..- Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CULT E ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 
,80,26 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

I 
'. ' ITotal Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BU/NTE L.:5~ __________ ---, _________ --=2:::5:""L.6=8_--J 
(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

110499.7016103917.72369871700.001432742230000008026 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
80,26 

Data Vencimento 
30/04/2009 

iiifI I Autenticação Mecânica 

';XA ECONOMICA FEDERAL 

8NA : sorte i os ele segunda-fe i 1'a a s.3l)oclo. Ap 

'A 358-699595;i30-0 

~DEZ/2010 HORA DF 09:25:48 
.--------------_._---_._-_.~_ .. _----_._._--------_.-

I ' 09,19810-7 TERM 031861 
~ CALIDADE: PINHEIRO 

, VINCULADA: 2063 , 

~;m COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

~A DE VENCIMENTO: 30/04/2009 
~~OR DO PAGAMENTO: 105,94 

... 1049970161 03917723698 
~ 71700001432 7 42230000008026 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 ; 
.... Ouvicloria da CAIXA - 0800 725 7474 
.. Reclamações, sugestões e elogios 

i ... 
•• 'eu. 

VIA DO CLIENTE 

www.caixa.gov.br 

358-699595530-0 

105,94 

Exercício 
2009 

Página 1 de 1 



,CAIXA - Contribuição Sindic~l 

, 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
30/04/2010 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 

Código da Entidade Sindical 
000.009.264.01603-7 .j 

Endereço Número 
R BECO DO COUTO 63 CENTRO 

Complemento CNPJ da Entidade 
05.738.778/0001-16 J 

, 5 Bairro/Distrito CidadelMunicípio 
S.LUIS 

lO 

,... Dados do Conmbuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUNDACAO EDUC CUL TE ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Conmbuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

O Patronal/Em;)regador 0 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

1 Capital Social - Empresa 1 ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social- Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes 
, 2.040,00 

Dados da Conmbuição 

1 

(=) Valor do Documento 
,68,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
943 

:':: ' 1 Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L...:4 ___________ --L ___________ l.L.~7""h.JJ..l.()-...J 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7016103917.72369871700.001432 i 45880000006800 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 
000.009.264.01603-7 236971700001 68,00 / 
L...:---~~--------~----------r---~~--~-_. 

'" Q 
~~ 
G ... 
~IXA ECONOMICA FEDERAL 
tlNA! sorteios de seguncla-·feira a sá\1aclo, Ap 

358-699595529-7 

i
DEZ/201~------------'------~~~~-~~-~~~~~:-~~ 
------- TERM 031801 

09,19810-7 
ALIDADE! PINHEIRO 

VINCULADA! 2063 

'" COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
Q CONTRIBUI CÃO SINDICAL ... 
tl-A DE VENCIMENTO!" 30/04/2010 
~OR DO PAGAMENTO: 85,60 

ai 1049970161 03917723698 
~~ 71700001432 1 45880000006800 
' .. 

Disque CAIXA - 0&00 726 0101 

OllviClOria ela CAIXA -,}1&00 725 74\4 
Reclamações, sugestoes e elOgIos 

www.caixa.90v .br 

358-699595529-7 

,. DO CLIENTE ... 
~ 

a,· 
~, 
1IIiIIIiI' 

)~ 
~ 

Data Vencimento 
30/04/2010 

I Autenticação Mecânica 

Exercício 
2010 
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CEP 

Ao 
Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste 
Brasília-DF 
CEP 70044-900 p.---- ~ .. 

~ ~ cp.'ir!' p,"b!ir:o F'?d~r"l! ~ . . ~ 

;~ ~-jj!i,jStério de~ Corr~HlfcftÇÕ.~S; 
.!!" v"-',o. 

, ,. 
ei 

Assunto: Renovação de Outorga 11 .!AM 2011 

Referências: Processo nO 53000.04167e/2010 
Ofício nO 4691/201 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

-,~~.~. - --_. 
"'-"''"'"~t 

[1J [QJ @] GiJ 5]-rn @] [QJ 
~ENTE____ ___ ___ __~ I FONE 

- Rt;M:" FUNDAÇÃO EDUCAIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
Av. Paulo Ramos, nO 254 - Centro 
Pinheiro - Ma. CEP 65.200-000 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

O Recusado 

DDesconhecido 

DNão procurado 

C]Endereço insuficiente 

DNãoexiste o número indicado 

TE 

'i 

2i 

DOutros (especificar) . I 3' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 

CEP -70044-900 - Brasília- DF Te!.: (61) 311-6000 

Ofício n° 300 120111COREV/GTPO/SCE-MC 

Brasília, -'- de FE';6 t{,E J'~ V 
I 

Ao 
Representante Legal doCa) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
Av. Paulo Ramos, n° 254 - Centro 
CEP: 65.200-971- Pinheiro/MA 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.041676/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2011. 

Relativamente ao Documento protocolizado em 30/"12/2010, sob o nº 
53000.06919712010, por meio do qual essa entidade apresenta justificativa em que se diz 
impossibilitada de atender a totalidade das exigências contidas no Ofício 4691/2010, e solicita prazo 
adicional de 30 (trinta) dias a fim de que possa cumprir e regularizar sua situação perante este 
Ministério, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido com AR 
Postal, para o atendimento da totalidade das exigências formuladas, sem o que o processo não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de 
radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coord nadora-Geral 

Grupo de Trabalho Interdep amental de Atos de Pós-Outorga 

COREV/ANZAD 
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m fundação Educacional u ral e Assistencial de Pinheiro - ~ ~ 
CNIP.J 23.697.170/0001 .. 72 CIEIP 65.200-00 

RÁDIO CULTURA DA BAIXADA FM 105,9 MHz - ZYC 648 
'. Av. Paulo Ramos, 254 - Fone: (98 ) 3381-1612 

1'Nií 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
Att: Ora. Vânia Rabelo 
MO: Coordenador Geral 
Brasília-DF 

Referências: Of. 469112010-COREV/CGLO/DEOC/SCElMC 
Processo nO 53000.041676/2010 

Assunto: Renovação de Outorga 
Perfodo 2010 a 2020 

Senhora Coordenadora, 

D.l!,::; G OM Ut~tG.l1. 
SR.ii. BfLLú. [tF 

.~ 

A fUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAl DE PINHEIRO, . 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando a I 

frequência 105,9 MHz na localidade de Pinheiro, Estado do Maranhão vem à presença de 
V.Sa., em atenção às solicitações observadas no ofico nO 4691/2010-COREV/CGLO/DEOC/SCE/MC, 

recebido em 07/12/2010 que trata da sua renovação de outorga, cujo processo tem nO 
53000.041676/2010, apresentar o Termo de Convênio de Cooperação Mútua celebrado com o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão-IFMAlCampus Pinheiro-Ma. 
Comprovando assim, o vínculo com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 
da Câmara dos Deputados. 

Por outro lado, em função do recesso de final ano do corpo gestor das 
Entidades de Ensino Superior Federal que atuam no Maranhão, somente agora foi possível 
celebrar o convênio, porém vale ressaltar que a documentação está sendo encaminhado 
cumprindo rigorosamente o prazo de 30 dias requerido à essa Coordenação. Conforme 
poderá ser comprovado via recebimento de AR-Postal, anexa. 

Na oportunidade se colocar a disposição de V.Sa., para tomar as 
providências que julgar pertinentes e necessárias, no sentido de contribuir na agilização do 
processo de Renovação da Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Educativa, na cidade de Pinheiro no Estado do Maranhão. 

N. Ternos 
P. Deferimento 



Ao 

- Fundaçlio Educacloual C.nural e IIssist-.elal de Pinheiro -
CGC 23..697.170/0001-72 CEP 65.200-000 

RÁ1:U:O CULTUR.A. DA>.. D.AJ:XAn.A. F~ .1.03.,.0 ~H% - ZYC 648 
A'W_ ""Inalo p,omos. aS4 - Fon",,~ :~:If!n-le12 Fax (098' 38'-1612 _ CANAL 290 

PtNHEJRO MARANHAo 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
Att: Dra. Vânia Rabelo 
MD: Coordenador Geral 
BrasíHa-DF 

Referências: Of. 4691/2010-COREV/CGLO/DEOC/SCElMC . 
Processo n° 53000.041676/2010 

Assunto: Renovação de Outorga 
Período 2010 a 2020 

Senhora Coordenadora, 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Educativa, utilizando I 

a frequência 105,9 MHz na 10cafidade de Pinheiro, Estado do Maranhão vem à presença de 
V.Sa., em atenção às solicitações observadas no ofíco nO 4691/2010-COREV/CGLO/DEOC/SCElMC, 

recebido em 07/12/2010 que trata da sua renovação de outorga, cujo processo tem n° 
53000.041676/2010, apresentar os comprovantes de quitações dos últimos 05 (cinco) anos 
partes empregador e empregado. 

Por outro lado, informa que a documentação de comprovação de vínculo, 
com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo nO 1, de 2007, da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados, 
em função do corpo gestor das Entidades de Ensino Superior Federal que atuam no Estado 
do Maranhão, encontrarem-se em recesso de final de ano, não foi possível celebrar convênio 
que comprovaria o vínculo exigido pelo Ato Normativo no momento. 

) Diante do exposto, requer que seja concedido prazo de mais 30 (trinta) dias, 
. a contar da data do recebido desde requerimento, expedito com AR-Postal, para que possa 

ser providenciado o convênio, haja vista a impossibilidade momentânea de o mesmo ser 
efetivado. 

Na oportunidade se colocar a disposição de V.Sa., para tomar as" 
providências que julgar pertinentes e necessárias, no sentido de contribuir na agilização do' 
processo de Renovação da Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Educativa, na cidade de· Pinheiro no Estado do Maranhão. 

N. Ternos 
P. Deferimento 

Pinheiro - Ma, 27 de dezembro de 2010 L 
r-~#a 

Presidente 
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"TE,RMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE CELEBRAM AS 
. ENTIDADES EDUCACIONAIS NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO. 

. , 

Pelq . presente instrumento de cotivemo de' c'óoperação . mútua, de um lado a 
. FUNDAÇ~.\o.EDtJCACioNAL CULTURÁL E ASSISTENCIAL DE rINHEIRO 

regularmente constituída de acordo com Escritura Pública de Constituição através do· 
. registro no. cartório do segundo ofício de notas de n° 323 fls. 114 do livro nO R·Q do . 
Registro de Tíiulose D6cum~ntosProt. n° 225 fls. 02 V

O doli~ro "A'.' 'em data de 04.10. 
88, lavrada em notas em 14~09.1988, llvro 59-A, folhas de n° 16 VO. Permissionária do 
Serviço de Ra:diodifusã~ Sonora em Fl;eqüênciamodu1ada na ,cidade de Pinheiro-MA:, 
conforme portaria de ilO 172 de 21.09.1989" publicada no diário 'oficial d~ runião de 
22.09.1989 aprovação de Outorga ATO DECRETO LEGISLATIVO n° 65 em; 
1&.l2.1990. Publicadq no diário oficial da utÜâo de 21.12.1990. Renovação de Outorga 
ATO POR~ARIA nO 77 de 01.032010, publicádarto diário oficial daul1ião em 09.03~ 
201O~ D~ CNPJ nO 23.697.17010001-72, com sede na Cidade de 'Pirlheiro/MA, na 

" Avenida Paulo R~mos, nO 48 - Centro, neste atorepresentadÓpelo seu presi~ente, 
InáCio de' Jesus Reis Castro; Brasileiro, Casado, portador do RG n° 72231' SSP/MA e 
CPF n° 040.025.123.04, doravante simplesmente denominadoCONVENENTE,e de r 
outro lado" INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ,. E 
TECNOLOGIA·DO MARANHÃO-IFMA I CAMPUS PINHEIRO, pessoajÚl'ídica 
dedirdto .. público, tegularmentecGllstituída,. insqita 'no CNPJ/MA 'sob "ü 'nO 
10.135J:45/0002-75,com autorização de funcionámento pub1~cado no. diário oficiar da 
união nO RecOl1hecida'pela Portaria Ministerial nO 1.170 de21.09.2,010.,.Com sede na 
cidade ,de Pinheiro.:MA, na RQ'dovia MA 006, siri, Padas, neste ato, representaq.o pelo 
seu Reitor José Ferreira Costa, Brasi1eiró, Casado,portadol' do RG nO 217141202~03 . 
SSP/MA e CPF n° 075.188.973-34 de agora em dia~te denominada simplesmente 
CONVENIADA, tem entre si acertado o .presente Corivênio,com"ainparo na iegislaç~o 

. pertinente-em especial, das normas estabelecidas a se'guir: ' 

CLÁÜSULA PRIMEIRAl..DOOBJETODQ CONVÊNIO, 

o Presente Convênio tem por objetivo. a cooperação mútua 'para oferecer um 
~spaço na programação radiofônica ,da: Rádio, FM permissionária da FUNDAÇÃO 

,EDUCACIONAL CULTURAL E ,ASSrSTENCIAL 'DE, PINHEIRO," para a ' 
CONVENIADA compartilhar da programação, na área de Educação e demais setores 
,da CONVENIADA de forma ' gratuita', pdr meio do qual. a CONVENENTE 

. _. ,I 

requererá RENOV AÇAO DE OUTORGÁ para execução de serviço ,de . 
,ra.diodifusão4e ACORDO COM A OUTORGA, com fins exclusivamente edl,lcativos', , 
NO CANAL 290E,CLASSE B, previsto no Plano Básico de distribuição de canais, 
para ~ CIDADE DE PINHEIROiMA. <flh-
'0~f 

" . 



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 
~ . ' . 

,A CONVENETE se obriga e se compromete a: 

a) Abrlcespaço em sua programaçâo 'para a CONVENIADA da instituição 
CO~NENTE, 'através dé seus dirigentés, docentes e discentes, em 
assUntos relacionados com sllaativiclade educacional. ' . . .' . '" . 

, \\83 c~ 
~', 111'1" " , FI'·:d~~ J a 

',\J..\t~,', 'r;!' o ( , 
,~ 

\) . , 

.. 

" b) Este traQalho- ~erá prestado" de forma, vóluntária,' com' op'ortunidade de, ' 
experiência e .realização profissional dos integrantes da CONVENIADA sem 

" nenhum ônus.' j 

.. ;"..' '. /". 

CI"ÁUSULA TERCEIRA- A 'CONVENIADA 

, À CONVENIADA se obriga ese co~promete a: 

, a) , Da~ todo a ,apoio necessário,' fornecendo as informações, à perfeita realização 
do presente realização do presente objete. , ', 

b). Disponibilizar, através de' sua 'Diretoria, para' conhecimento" vistoria, 
reportagens ainstitui,çãb, suas dependências e'servidores. 

c) Traba~har' integrada com a, Conveniada, visando o interes~e rriaior' que' é' a 
,INTEG~ÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO. ' 

d) ,Dispónibilizar seus diversos departah1entosno fome cimento de informações~ , 
em termos educacionais, de pesquisa,' mas especificamente através,' de' 
assistência em Educação. 

A CONVENENTE declara' qlJe a presente prestação de serviços 
informativos ouparticipativos,não implica em nenhumvínculQ com 'a CONVENIADA; 
sem nenhum ônus, sendo um trabalho' voh,mtário e de crescimento de acordo com as 

, vontades das partes, por escrito. 

, CLÁUSULAQUARTA-NOPRAZO 

O presente Convênio vigorará' a partir da data de 'suá assinatura poi um 
prazo de 15 anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA QUINTA -DO FORO 

Fi~a eleito' o foro da Cidade de Pinheiro, com > expr~ssa renúncia de' 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja,' para dirimir quaisquer dúvidas na 
execução. ou cumprimente do presente Convênio, que não puderem ser resolvidas 

, administrativamente entre as partes. 

I9p~i 
f 

l 
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.. .. E, pór estarem à:s:pmtes justas e conveniadas de pleno acordo, assinam o 
presente termo ·em, quatro vias de igual teor e forma,paràum só fim, na presença das 

. testemunhas aba.Íxo. .. 

, . 
. . São. Luís - MA, .~l1L de janeiro de 201 r .. 

Fundação Educacional Culfural e Assistencial de Pinheiro. , 

Instituto Federal d~ Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão - IFMA 
• 1" ' • • ,. 

. ' : 

TESTEMUNHAS:' " .. 

José Ferreira CQsta 
Reitor 

NOME: : .jJ~~~J4 
CPF: .T.)s tfS2 6é'3~:rj 

. .,;. 

, . 



N" 45, terça-feir~, 9 de março de 2010 

GABINETE DO MINISTRO 

I'(jRTARIA N" 17. DE I' DE MARÇO DE 20'10 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribpições, conforme o dísposto fio ar;t. 5~ da' Lei .no 
S.7~5, de 23 de jun,ho de 1972, e no .art. 6", inciso li, do Decreto n° 

'Sl:L066. de 26 de janeiro de 19l:!J,' e tendo 'em vis~ o que consta do 
· Processo n' S3720.000397/2000, resolve: , 

-Art. P' Renovar, de acordo"com o art, .33, §3"', da Lei n" 
4.117; de 27·de ago,to de .1962, por dez a~os, a partI[ de 21 de 
dezembro de 2000, a' pemllssão . outorgada' a FUNDAÇÃO EDU .. 
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTENC(AL DE PINHEIROS -
FECAP, pela Portaria n' 17~, DE. 2 I de setembro de 1999, publicada 
no Diário Oficial da União do dia ~2 subseqüente, referendada pelo 
Decreto LegislativO n" 65, de 1990",publicado na DÇ>U do dia 21 de 
dezembro de 1990, para explor~r. secrt direito de exclus~vídade, o 
serviço de rDdiQdi~~ão sonoro, em freq~ê!1da modulada, com fins 
exç:lusivamente educativos no municlpio de Pinheiro, Estado do Ma~ 
rnnhão.. ' , 

Art. 2" 1\ exploração 00 setviço de radiodifusão, cuj~ outórga 
é rCliovada por esta Portaria, reger-se.á pelo Código, Brasileiro ,de,' 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus' regulamentos~ 

, Art. 3"" Este ato ~omente p,roduzirá efeitos legais' após de­
liberação do Congresso Nacional, nos .tennos do § 3~ do ,art. 223 da 
Constituição Federal. .. 

Art. 4° Esta' Portar'a 'entra em vigor na dqta d~ sua pu­
o. 

11liLlO COSTA 

"CÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA P(;BUCA N' 7, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

í Regulamento para Definição de Fommlos e 
1\1leilltcias para Dadl)s ,Geodésicos Forne~ . 
I..'jdú~,u Anutel. . . 

O CONSELHO DIRETOR DA (\ÚÊNCIA NACIONAL OS 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe 
fOrJ01 conferidM,pêlo art.'22 da Lei n,t' 9.472, de l~ de julho de 
1997;, e art. 35 do Regulumento 'da Agência Nacional de Telec;o­
munic-pções, aprovado pelo, Decreto ,n." 2.338, de 7 de out)lbro'de 
1997, deliberou em sua reunião 0.11 '554, reaUzada em'4 de'março de 
2010, submeter ~ Consulta ,Pública, pata comentários' e sug~stõ~ do' 
público em geral, nos .termos do art. 42, da Lei n,1I 9.472, de 1997, e 

· ,do art. 67 do Rel:.rulumento da Agência Nacional de Telecomuni~ 
caçpês. Propcista de Regulamento :que esta,belece critério~ par,a pa~ 
dronização do sistema geodésico de 'refer~ncia ,i:: B, exatidão na de~ 
terminação dus coordenadas geoaésicas, sempre, que tal informação 
for requerida pela Anqtc:l, conforme processo 'nll 

S3S00 .. 0163Htl2009. 
. Na elaboração da' proposta levou:se em consideração: 

I) O disposto no inciso art.·lo da Lei 0.° 9.472, de 1997, que 
atribUI li Uniüp, po,.lntennédi~, do' órgilo regula~or e nos tennps das 
p()litica~ estl).belecidas pelos Poderes 'Executivo e Legislativo, com~ 
petência para organizar, a exploração dos, serviços, de telecomuni~, 
C~lÇões; , , 

2) O di;posto no inciso IV do ort.19 da Lei n.· 9.472. de 
1~97i 'que atribui à Anatel a competência para expedição de normas 
ounnto à outorga, prestação e fruição dós 'serviços de telecomuni· , 

".5 no regime público';' " ' \ ' 
3) O .di:;posto no inciso X do ·art. 19 da Lei ,n.o 9.472, d.e 

,,,,I, que atribui à Anatel a competência para expedição de normas , 
, "~e ,prestação de serviços de telecom~jçações no regime privadoj 

. '4) 1\ 'imp:àrtdncia da confiabilidade dos dados de coorde~ 
.. ~Jas geo9ésicas p(o,:,idos à Anatel para a organização d~ exp'lóração 
dos serviços de telecomunicações, ná medidà em que ~is i,nformações 
própiciam a utilização de ferramentas modernas de planejamento'e de 
engenharí~ nas atividadçs regularmen~e, desenvolvidas pela Agência; 

5) Âs Porturius n.o 6, de 20 de janeiro de 2003, e 0,° I, de 
5 de janeiro de 2004, que 'estabeleceram" o ,sistema WaS84 como 
referência para fins de cadastramento junto à Anatel de estações 
~n'lissor~ de r.udiofreqUênciD:S, sempre que tal informação fosse de-
mundutiuj • ' 

6) A importância parJ a Anatel em dispor de dados tar­
.togrúficos com conti~biJidade, consolidou-se o'entendimento de que o 
ajuste das informações de, coordenadas ge~désicas; quando, não as· 
sociudo n umu r~al mudança do local de instafação, não' caracteriza 

· mudança das características técnicas das' estaç,ões, não demandando, 
portanto, n<?vo licenciamento ou o pag,~mento de tax<;ls; 

7) ,Que 'foram promovidas ações de recadastrámento das c~­
ordenadus, tanto atmvés dàs Portarias n.o 6, de 2003, e n.o I. de 2004, 
,quanto em eventos pos.tenores, .tendo sido criada deste modo' a opor­
tunidade para as entidades lic~nciadas pela Agência espontaneament'e 
realizarem a : atualização das, informações de cooraenadas de suas 
est~~ões, sem qu~ hoovesse. a incidência de taxas ou a emissão de 
npvus licençus; , 

Diário Oficial dá União - Seção 1. 

, 8) O 'Qisposto no Decreta-.Lei n.o 24~, de ,28 de fevereiro de 
1967, que atribui à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia\ ~ 
Estatfstica (IBGE), á competência, para 4efinição, implantação e ma~ 

,nlltenção 'do Sistema Geodésico Brasil,eira (SGB), assim como o 
estabelecimento das especificações e nonnas gerais para levantamen~ 
tos ge'odésJcos: ',' 

. 9)·A Resolução n.· 112005, de 25 de fevereiro de 200S, do 
JBGE, e tendo em vista o disposto no art. 211 do O·ecreto n.o 3.266, de . 
29 de novembro de 1999, e art 24 do Estatuto aprovado p~lo Decrolo 
!}.II 4.740, de rJ de junho de ~003. que álterou a caracterização do 

·Sistema Geodésico Brasileir~, que. passou,a ser o 'Sistema de- Re· 
ferência GeQcêntrjco ·par:a as Américas (SIRGAS), em sua reaU?Uçãõ 
do. ano de 2000 (SIRGAS2000); .. .'. <" 

10) Que ~ sistema SIROAS,2000 coincide com o sistema 
WGS84 em sua realização atual, de modo que a adoção do' SIR­
OAS2000'pela Anatel não causa alteração nos dado~ já forneciqos à 
Agêpcia nos termos das Portari!).s n.o 6, de 2003, e 0.° I, de 2004; 
. .:_' 11) A necessidade de ajuste dos instrUmentos normativos 
anterionnente publicados pela Agência sobre' este assunto, tanto para 
ga,rantir a aderência ao Sistema Geodésico Brasileiro, como para 
incluir no rol de itens a serem georreferenciados outros ele'mentos 
~uja gestãq é dt; cqmpetênciâ da Anatel, 

Como resultndo desta Consulta Públic~I,a Arl'atel pret~nde: 
I) Aprovar <> Regulamento P!).'ra Definição, de Formatos e 

Tolerâncias para Dados Geodésicos Fom~cidos a Anatel. 
2) Manter atualizados 'os dados constantes dq Banco :de- 'Da· 

. dos Técnicos e Administrativos (BOTA) mantido rela Agência. 
A proposta .em epígrafe estará disponfve na Biblioteca da. 

Anatel, no endereço a' segUir e na página rl;a Ânatel na Internet, a 
partir das 14h da dllt&itla publicação d~sta Cons~lta Pública no Diári~ 
Oficial da União .. 

As' manifestações fundamentadas e :devidamente" jdentifica~ 
das devem ~er encaminhadas, exclusivamente, coriforme ind!c~do a 
seguir: preferenCialmente, por meio do fonnulário eletrônico ~o Sis­
tema fnterativo de Acompanhamento de. Consulta Pública. d\spo.nlvel. 
na página da I\nate~ na Internet no' endereço http://www.anatel.gov.9r, 
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h ·do dia 07 de abril de 
10/0, f~enda-se. acompanhar de textos alternativos e substitutivos, 

. quando envolverem sugestões ,de inclusão Ou alteração j parcial ou 
total, de qualquer dispositivo. , ' ' , 

SerJo também consi~eradas as 'manifestações encaminhadas ' 
por carta, fax ou correspondêricia eletrônica" recebidas' até: 'às' 18h' do 
dia OS de abril 'de 2010, para: . '. 

. AGENCIA NAqONAI, DE TELECOMUI:!IS::AÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RADlOFREQUENCIA E 
FISCALIZAÇÃO. . 

2010 CONSULTA PÚBLICA N.' 7, DE 8 DE MARÇO DE 

Propdstã-âe Reg~larn'ento para.Defin,ição de FQrmatos ,e 
ToJeràncias para Dados Gepdésicos Fornecidos a An~tel. 
Setwde Aularquias Sul - ~AUS, Quadra 6, Bloco F, Tér-

reo 
- Bfblioteca' - 70070-940 - Brasília - ,DF 
Fax: (61) 23Ú-2002 . 
e·mail: .biblioteca@anateJ.gov.br * 

, As, manifestações recebidas merecerão exaple pe'~ AnateL ~ 
. permanecerão à disposição do P?btico na Biblioteca da A~êncla. 

ANTONIO·OOMINGOS TmXElRA OEDRAN 
. 'Presidente tlQ C,\JlscJho 

, Sub::itill,HO 

ATO'N' 1.126, DE 18 DE FEVEREtlW DE 2010· 

. . Ploces,o n' 53500.01683512009. Expede autorização·à TE­
LECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
CNPJ/MF n' 07.625.852/0001-13, para prestar o Serviço ,Telemnico 
Fixo Comuta~o. destinado aQ uso do público em geral - STFC, nas 
'modalidades de serviço Local, Longa Dist4ncia 'Nacional - LDN e 
Longa Distância Intern,acional • LDl, nas Areas de Prestação equi~ 
v~lente,às'Regiões I, n .. e ITI do Plano Geral de,Outorgas· POO. 

RONALDO M01J1. StlRDEI\.1BERG 
Presídeflte: do Cnnselho 

ATO N' 1.238, M 23 Dl,· FEVEREIRO DE 2Q 10 

Processo no S3500.022102/2009 - Expede autorizoção 
NETCETERA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 
10.207.510/0001-98, pora explorar 9 Serviço de ComunicMão Mul­
timldia, ~or p~zo indetenninado, serl} c~ráter de exclus,ividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo p território nacional. 

RONALDO MOlil· SARflENBGRG 
Pr.esidente do Con,~elh() 

ATO N' 1.240, DE 23 DE FEVEREIRO I)E 2010 

Proce~so no ,53500.023006/f009 ~ Expeçle autorização à' 
NETCOM TERESÓPOLlS INFORMATICA E INTERNET LTDA.­
ME, CNPJ no 08.981.682/0001-71, para explorar o Serviço de Co­

municação Multimídia, por prazo indeterminado,' sem caráter de eX~ 
clusiyidade, em âmbito nacional e internacional, e tendo como área' de 
pr~tação' de serviço todo o tem tório nadonal; , , 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente uo C()II:ielhn 

.. 
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ATO N' 1.383, DE 26 DF. Fr,VEREIRO De 2010 

. Processo no 53500.02231312008.· E~pede aut~rizaçãb à RÁ­
DIO TAXl D & J LTDA., CNPJ no 09.580.766/0001-67, para. ex­
piorar o Serviçà Limitado ~peciulizado" submodalidade Serviço de 
RadiÇltáxi Especializado, de interesse coletivo, por prazo inde·tenni-

d~d~~~~~,~a.~~~i~~~x~~S~~:d~,Jh~~t;>. O::i~r:~e:u1~~;a~~~ç~~ 
uSQ de radiofreqüência à autorizada" aSsociada â autorização para a 

~fg~od:ãRa~.io~i~~p;di~N:add~,~~e~~~~;;~ ~~b~~di!:~~~~ S::: ~ 
. clusividade; por dez anos, em caráter preéário, prorrogável uma única 

vez e de forma onerosa, por igual penodo'. .' , . 

RONI\LriO MOtA SARDENrmRG 
. PrC$iden,t~ ~1<J Con:>elho 

ATON' 1.396. DE I' DE MA·RÇO DE 2010 

. . .Processo· no 53S00.025~a~009 ~ Expede aulorização à 
SMANET INFORMATICA LTOA. - ME,CNPJ no 04.268,880/0001-
32, para explorar o Serviço de Cqmunicação Multimídia, por prazo 
indeterr'ninado, sem caráter, de exclusividade, em âmbito n.ac1onal e 
iriternacional e tendo como área' de' prestação de serviço todo·o 
território nacional. ' . ' 

RONALDO MCrr,\ SARÍ)BNI3ERG 
Presidente tio Cons.elho 

ATO N' 1.397,.01;; í" DE ~ÚRÇO DE 2t)11I 

. Processo no. 53S00.02ÓI 1412009 - Expede autorização à 
LTNK SETE SERViÇOS DE INTERNET E REDES LTDA. - EPP, 
CNPJ no 07.16$.786/000146, para explorar o Serviço .de ·Comu­
nicação, Múltimídia, por prazo indeterminado. sem ,caráter de ek~ 
clusivi'dade, em âmbito nacion~1 e iriternacional e tendo como área de 
prestaçã.o de serviço to~o o terri~ório nacional. ' , . 

. RONAL.flO MOTA SARDENBER<:l 
'Presidente do CnnSellll,l 

ATO N' J.398, DE '" DE MARÇO.DE 10io 

. Processo no 53500.01S59612009 - Expede autQriza.çuo à NO-
VA PORTONET· TELECOMUNICAÇÕES fi SERViÇOS LTDiI.·­
ME, CNPJ no 07.149.992/0001-~2, para explora, o Serviço de Co' 

1 municação Multimfdia" por prazo indeterminado, sem caráter de, éx~ 
clusividàde1 em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação d~ ,ser.:-iço tü:do ,o territprio ~acional. 

.RONALDO MOT,\ SÁIUlnNBfilH; 
Preshiente do Com,elhu 

ATO N' 1.399. DF. l' qE MARÇO DF.: 2010 

Processo' no 53S00.02018112009 - Exp~de·autorização à RO­
NALDO PERE!RA PÁNC1ELLI - ME,'CNPJ no Og.434.723/0001-
00, para explorar o Serviço de Comunic.ação Multjmídia~ por prazo 
'indetenninado, sem caráter de exclusividade, etn âmbito nacional e 
intemacioflal e tendo como área de' prestação de serviço todo 'o 
tef!itório nacional. '. 

RüNALI)O MOT" S,\ROENIlERG 
Presidente dn ClJnscJhl) 

RETIFICAÇ,\O 

, NQs artigos 1.0, inCiso I, 14, caput e 18 da Resolução n° 539, 
de 23 de fevereiro de'2010, ·publicada no Diário Oficial'da União do 
'dia 24 de fevereiro de 2010, na. seção I, pg. 102 e 103, retifica~se 
confonne abâixo~ , , ,-' 

'O no art. lO, inciso f, ond~ se lê ~'TUP adapta'do·deve,estar 
d~ve, estar preparado para atender"no mínimo, o tipo de necessidade 
especial motivadora 'da respectiva solicitação", I~iu-se!to TUP·adap­
tado deve estar, preparado para atender, 'no· mínimo, o tipo de ne~ 
cessidade especial motivadora ~a respectiva solicitação"; . 

tI) no art. 14, ,-caput, onde; se lê "Somente nas sedes 'dos 
municfpios constantes do Anexo '1II será permitido que a conces~ 
sionária na modalidade Local 'implante õ backhaul com uso de, sa~ 
téliten

, leia·se "Somente rias sedes dos mun!cfpios constantes ,do Ane~ 
. xo 11 será permitid~ que a concessionária na modalidade Lócal irt1~ 
plante o backhaul com uso de satéHte"; 

IIJ) no art. 18, 'inciso, m, onlie se lê "O procedimento para· 
obtenção 'das. informações ,para cúlculo ,do VPL do backhaul, que 

.Inclui a apuração do OPEX, do CAPEX e das Receita.'), deve observar 
também o estabelecido no I\.nexo 'fi deste Regulumento'\ leia*se "0 , 
procedimento parfl obtenção das infonnações para cálculo do VPL d.o 
backhjJul, que inclui a' apuração do OPEX, do CAPEX e das Receitas, 
deve observar também o estabelecido no Anexo I deste Regula~ 
mentou

• " 
., . 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
. 10 FISCALIZAÇÃO·: . 

ATO N' 1.516, DE 8 D~; MARÇO DE 2010 
. . 

Autonzar: a(o) Embai.xada da Repúbl,ica Italiana a r~a'izar 
operação temporária de equ,ipameptos de 'radiocomunicação,. na(s) 
cldade(s) de Brasilia/DF, , no periodo de 08/03/2010 a 09/0312010. 

·6D1LSON RIBEIRO DOS SANTOS 
SupWlnlentltnte 

Este docuniento pode ser'veriticadq no endereço eletrônico http://www.in.g6v.br/autenticidade,h~I,, 
pelo código 00012010030900039 . . 

Documento assinad'o digitalmente confonne'MP n! 2.200~2 'de 24/0812001,'qtie institui a 
lnfTaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Br:u;il. 
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W45, terça-feira, 9 de março de 20 LO 

.:;.;~;:;~:::., 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA.N:' 77, DE 1· DE MARÇODE 20Hl 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso' de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° .da Lei nO' 

'5.785, de 23 dejurlho de. 1972, e ,nó art. 6°, inciso lI, do Décreto na 
88.066,'de26 dejaneiro de 1983, e tendo em vista o que consta do. 
Processo n° 53720.000397/2000,' resolve: ' 

. Art. ,1° Renovar, de acordo com '0 art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de,21 de 
dezembro de 2000, a' pérmissão outorgada à FUNDAÇÃO EDU~ 
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIROS -
PECAP; pela Portaria n° 172, DE 21 de setembro de 1989, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 22_ subseqüente, réferendad~ pelo 
DeCreto Legislativo n° 65, de 1990, publicado no DOU do dia 21 de 
dezenil:ito de 1990, para explorar, sem, direito de exclusividade, o 
serviço de radi'odifusão sonora, em freqüência modulada, com fins 
exclUSivamente educativos no município de Pinheiro; Estado dó Ma­
ranhão. 

Art. 2" Ae,xploração do serviço de radiodifusão,cuja outorga 
é renovada por esta Portaria" reger-secá pelo, Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis' subseqüentes, e' seus regÚlamentos., 

Art. 3° Este ato somenteproduzirá:efeitos legais após de­
liberação, do C.ongresso Nacional, nos termos do § 3° do art.,223 da 

, ConstitUição FederaL 
Art. 4°, Esta Portaria entra em vigor na data de' sua pu-

blicação. 

HÉLIO COST/\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULJ'A p(muéA N' 7, DE 8 DE MARÇO DÉ 2010 

Regula~1entü pam Definição de Pür~1atos e 
Tolerâncias para Dados GeodésicosFofl1e-
ciclos a,AnateI. ' 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCrA'NACrONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES .~ ANATEL; no uso das atribuições que lhe _ 
foram copferidas' pelo art. 22 da Lei, n.O 9.472, de 16 de julho de ' 
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de' Teleco­
municações, aprovado pelo Decreto .o," 2.338, de 7 de. outubro de 
1 ('IV'~ .l_t;L___ _ ______ : __ ::>1: __ o s::c:'.. __ ~:-=--_T __ ._~' .01 _~ -_.-

~ ? 

. Diário Oficial· da União - Se~o 1 

8) 0 disposto no Deçreto:Lei n.o 243, de 28 de fevereiro de 
1967, que atribui à' Fundação Jnstituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a competência para definição, implantação e rna­
iUltenção do Sistema' Geodésico Brasileiro (SGB), assim como o 
estabelecimento das especificações e normas gerais pai-á levantamen-
tos geodésicos; ..,.'. . 

9) A Resolução' ILo '112005, <le 25 de fevereiro de 2005, do 
IBGE, e tendo em vista o disposto no art. 2~ do Decreto n;o 3.266, de 
,29 de novembro de 1999, é ,rui 24 do EstatUto aptovadopelo Decreto. 
n.o 4.740, de 13 de junho de 2003, que alterou a caracterização do 
Sistema, Geodésico, Brasil,eiro,. que passou a ser. o Sistema de Re-

, ferência Geocêhtricopara as Américas (SIRGAS), em sUa realização 
do ano.de 2000(SIRGAS2000); .. '. 

10) Que o sistema SIRGAS2000 coincide com o sistema 
WGS84 em sua realização atual, de modo'que a adoção do SIR­
GAS2000 pela AnateI rtão causa alteração nos dados já fornecidos à 
Agência nos tennos das Portarias ri.O 6,de2003, e n.o I, de 2004; 

11) A necessidade de ajuste dos instrumentos normativôs 
'anteriormente publicados pela Agência sobre este assunto, tanto para' 
garantir a aderência ao Sistema Geodésico Brasileiro,' como para' 
incluir. no .. rol de itens a serem georreferenciàdos. outros elementos 
cuja gestão é de competência da AilateI., 

. 'Como resultado desta Consulta Pública, aAI)ateI pretende: 
l) Aprov.ar'o Regulamento para Definição dé Formatos e, 

'Tolerâncias para Dados Geodésicos Fornecidos a Anatel. 
, 2) Manter atualizados os dados constantes do' Banco de',Da­

dos Técnicos e ;A.drrúnisírativos' (BOTA) mantido pela Agência. 
A proposta em epígrafe estará disponível na Biblioteca da 

Anatel, no endereço a seguir e na página da ,Anatel na InteI1)et, a 
partir,das. 14h da,datada publicação desta Co.nsulta Pública no Diário 
Oficial da União; . , 

As manifestações fundamentadas· e devidarneI)te' identifica­
das devem' ser encaminhadás, exchisivamente, conforme indicado a 
seguir, preferencialmente, por meio do' formulário eletrônico' do Sis­
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível 
na página da Anatel 'na Internet no endereço htl:p:l/www.a:natel.gov.br. 
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 07 de abril de 
2010, fazenôo-se ,acompanhar de teXtos alternativos. e substitutivos, 
quandoenyólverem ~estões de inclusão 'ou alteração, parcial ou 
t0t41, -de qualquer dispo~itivo. ' . . 

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas 
por carta, fax ou correspondência 'eletI;ônica, recebidás até às· r 8h do 
dia 05 de ab.ril de 20 I O, para: . '._ ' 

. AGENCIA NAqONAL DE TELECOMill:!rçAçOES 
SUPERfNTENPENCIA DERADIOFREQUENClA .E 

2010 

FISCALIZAÇAO . - . , 
CONSULTA PÚBLICA 'N,0 7, DE 8 DE MARÇO DE 

P~opo~ta de Regulame~to;'ara Definição'de Forniatos 'e . 
TolerânCias 'para Dados Geodésicos Forn~cidos a Anatel. 
Setor de Autarquüis Sul - 8AUS,' Quadra 6, Bloco F, Tér~ 
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ATO N'! 1.383, DE 26 DE FE.VEREiRO DE 2010 

, .' Processo. no 53500.022313/2008. Expede autórização.à RÁ­
DIO TAXI D & J LTDA., CNPl no 09.580.766/0001-67, para ex­
plorar o Serviço Limitado Especializado, submodalidadeServiço de 
Radiotáxi' Especializado, de interesse coletivo, por pràzo indetermi­
nado, sem caráter de exclusividáde,e tendo como área de prestação 
,do serviço 'o município de Porto Velho/RO. Outorga autorização 4e 
usÇ) de radiofreqüência à autorizada, associada à autorização para, a 
exploração -do Serviço Limit.;do Especializado, submodalidade Ser­
viço de Radiotáxi Especializado, de que trata o arl l°, sem ex­
clusividade, por dez anos,. em caráter.-precário, prorrogável uma única 
vez e de forma onerosa, por igual período. 

RONALDO MQTA SARDENBERG 
Presidente do Cçnselho 

ATO N~ 1.396, DE 1° DE MARÇO DE 2010 

. Processo no 53500,025502/2009 - Expede a).ltorização à 
SMANET INFORMATICA LTDA. - ME, CNPl nq 04.268.880/000[-
32, para explorar o Serviço de eomunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem .caráter de exclusividade, em âmbito "nacional e 
internacional e ,teridocomo' área de 'prestação de serviço todo o 
teiritorio nacional. 

RONALDO ~mTA Si\RDENBERG 
hesidente do Conselho 

ATO N'L397, DE 1" DE MARÇO DE 2010 

Processo. no 53500.020 1l4/2009 - Expede autorização à 
LINK· SETE .SERVIÇOS DE INTERNET E REDES LTDA. ~. EPP, 
CNPl no 07.165.786/0001-46, para explorar o Serviço .deComu­
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional' e tendo como área de. 
prestação de serviço todo -o.' território nacionaÍ. 

RONALDO MOTA' SARbSNBERG 
Presidente do Conselho 

ArO N" 1.398, OE 1" DE MARÇO UE 20IÓ 

,Processo no 53500.015596/2002 _ Expede autorização à NO­
VA PORTONET TELECOMUNICAÇOES E SERViÇOS LTDA. -
·ME, CNP1.no 07.149.992/0001-62, para 'explorar o Serviço de Co-' 
rnunicação Multimídia, por prazo indeterininapo, sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendó' como área de 
prestação de serviço tO<Jo o território nacionaL . 

RONALD() MOTA SARDENBERG 
Prec;ldc!Jte do C,-,o,ell1" -

, , 

.. "T:'.r:'Io ' ,....,.,~ .... ~"" ':.. ......................... . 



SEXTA-FEIRA, 22 SET 1989 DIÁRIQ OFICIAL SEÇÃO I 16993' 

N9 171 - Aut~ri'za,~ transferên,cia direta da permiss.1o outorgada á 
RADIO GUARANOPOLIS LTDA, para a REDE DE RADIODIFUSAO NOVIDADE Tl':CNICÁ 

, LTDA, , para explora'r serviço de r,adiodifusão sonora em freqÜên'cia 
mod'ulada, na cidade 'd,e Manaus, ,Estado do Amazonas', 

(Guia n9 3683 - 21-09-89 - NCz$ 70~501 

PORTARIA D.E 2,1 DE SETEMBRO DE 198~, 

NQ 172 - 'outorga permissão ,à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL. CULTURAL E 
ASSISTENCIALDEtPINHEIRO - FE'CAP,,'para executar serviçó de r:adiodifuSã,o 
sonora em freqÜ~ncia m.odulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade. de Pin~leiro, Estado do Maranhão, Esta permissão somente 
produzirá efeitos legais ap6s delibel'ao;:ão do Congresso ,Nà'cional', C)a 
f'orma do parágrafo terceiro, do artigo' 22~, da Cons~i,tuição.· 

(Guia n9'3685-,21~09-~9 NCz$ 70,50) 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N? 77, DE 21. DE SETEMBRO' DE 1989 

o SECRETÂRIO~GERAL'DO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES, usando 
, 'da competência que lhef9i de legada pela Portaria Ministerial n9 'o 93-; 

de '14 de m';'io de ,1982 i ,re501 ve: " , 

Homologar a Resolução n? 022 I de :il 'de setembro de 1989;, do 
Conselho de Administração da ,Empresa Brasiléira de' Correios' e 'Telégra ' 
fos. - EÇT, que fixa as "Têl-rifas póstais e :r<elegráficas Internas" ,I com 

,vigência a partir de 23 de setembro de 198'9. 

P:AULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 
Substituto 

(Of. n? 230/89) 

Secretaria de ·ServiçosPostais 

PORTARIA N? 06, DE 21 DE SETEMBRO DE 1989 

') SECRETÁRIO DE SERVIÇOS ,POSTAIS DO MINISTÉRIO DAS CO'!1U 
'NICAÇÕES', ~sarid" da competência que 'lhe 'foi d'elegada<pela Portaria n? 
095, de 1'; dém2.Í;)de J,982? resolve: 

~ .. __ , 1. _ _1 ,. 
Homologar a Resolução n9 023. de '21.de setembro de 198~ 
~ ..l __ .!, _ .• _.. "...... • - _" ~ _ 

___ ~o __ ~,~,.::::.._~._~~" ::....._ • .....,;.~~~-..:;.,,;,:=~ 

:?2. A permissão para executar'Serviço' Limitado poderá também ser ou­
torgada' a ,repartições diplomáticas acreditadas ilopaís,' desde qpe com­
provada a existência' de reciprocidade de' tratamento com relação ao' Bra-
sil. '. ' '.' 

, 3 '~ COMPETÊNCIA PARA OUTORGAR 

3.1. Compete à Divisãq de Telecomunicações e às Dir,e,torias Regionais do 
DENTEL, em "suas respectivas áreas de :jurisdição, outorgar permissão pa­
ra execl,ltar,Sexviço Limitado.. ' ' '. ' 

CRITÉRIOS PARA' OUTORGÀ 
"'1 

"1. C~itérios Gerais 

1.1..' A permissãoparaexécuta'r Serviço Limitado,' observado o' incenti­
,à' ut,iliz'ação' dos Serviços Públicos de Telecomunicações, será outor­

da quahdo as, necessidades,de comunicação do' requerente, bem,como a 
rea de abrangêndia do sistema pretendido" não possam, ser atendidas pe­

las facilidades o'ferecidas pelos Serviços Públicos de Telecomu'nicações, 
entre as qua,is destacamos:, 

aI meios oferecidos pelas empresas-pólo: 
- ,:t;'ede telefônica _loóü; . . 
- linha privativa - LP; 
~ Serviço Radiotelefônico Público;' 

,- $istema Nacional de Discagem Direta à Distância - DDD; 
-Serviço J-lóvel Celular. 

meios,oferecidos p/Empresa Brasileira de Teleéomunicações-,EMBRATEL: 
-TELEX; " , 

b), 

- RENPAC; 
TRANSDATA; 
BRASILSAT; 

- Rede Na:cionalde Estaç,ões, Costeiras ." RENEC; 
- PROJETO ARCOS. : ,. , , 

4.1.2.' A instalação'e fuhcionamento de, sistema de radiocomunicações do 
Serviço L,imitado, que possa ser atendido pelas facilidades oferecidas 
pelos serviços Públicos de, Telecomunic.açoes, . s'omente "será autorizado 
pe.lo DEN'rEL em casos especiais. 

4.1.3" Consultas- formuladas pelo DENTEL, 'ou diretamente pelo' interessa~­
do, sobre a's COhd'ições de ,atendimento pelo Serviço Público de Telecomu­
nicaçõest com o fim de instruir '.o processo de, outoiga,.' deverão 'ser reS­
pondidas pela 'concessionária '.local num, p'razo máximo de. trinta dias. 

4.1.3~ 1. Decor.iido este pr'azo, não havendo pronunciamento da concessio­
narla, o DENTEL procederá a outOrga,_ se p'reenchipos os demais' 'requis'i­
tos exigidos pela legisülção que regulamenta o Séryiço LimitadO., 

4,1.3.2. As' r-espostas' 'sobre ,as condições 'de atendimento. 'se Do.sitivas_ 
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Ba.heo ,Central 'ddBtásii tecursos 'em' 
I . ' .•• ' - - -- • 

nfli;?:ado~ nd~ps :iéili 
equivalente áodas, convars,des" efe,tuádas. 

, §2Q '- Ds;de,p~sitós oe' q,ue<tr ata • 

terior serao:' ~ ~': 

" • '.' . . _ : _ .,_ . .-;-.. : t-.~,,; " 

a) liberaclos, á partir de l6 de se:t~[11ti:;ri:J ,de~199J "" 

~ ::::":: ':':::,:::I:: :::;;i~::: :~:'::::: :it:~;! pi:: :ó::,!:~~:~!:,: " 
jutos equivalentes 8 sei~pbr êel1,tpao atw oJ fraçl3Cl "pro :I!â.:ti'C;,' 

§ 3 2 - Os recursosdépbSi tádo~ no fÍ~~Có 'Ceh-traldo 

Brasil, nos termos ,deste arÜgo i nao 'plJéfer~o seruÜl'izadOs 

para os fins prellistosno a1't. 9°, da Lei nº ,8.024, djé 12 'de à'QTil' de 

"1v9Ó. 
Art". 2" - .. t autorizada a conver'são "m' ,cruz:eiros 'd,á 

"to alidade' dorecur,so'~ em c~uzadqs ,novos '~epDsit.a,dos' ná'5.. éonta:s 

'vi C~la,das~o Fun(tc( d~ Gara;tia ~~Tempo de Serviçó:, (F~t5)e",H~o 
transferidos o Banc,o' ,Central do" Brasil nOs termos do, sr't. 9:Q'd~;Lei 
n O "8.024, dé 1990. 

Par~grafo únh:o .,. A movilTJent-ação ,da conta' Vinculada 

do tratialhadbr no FGT~ permánece' ;ujeit? ~~ mesmas' 'e~~di~~as 
estabelécidas1na Lefino 8~0~6, de 11 d; maio'de 1990. .' 

, " Art. 3 2 -A partir ~o,~ia 17,de dezembro de ,199Di 
- • -!- j. '. . 

Banco, Central au..tori 2: a d,a , na forma estabelecida 'pelo a ser 

~ 
dei 

Brasil, a tonilersão em, cr,uz,eiros, 'de recursos ,depo,~itadDs, em cruzados 

novos; transferid,os ao 8anço' Ce~tral"cÍo ,Brasil: ntos' te;mos do art. 

90 d,aLei ng~i. 024, de 1990 i 'de ti tuhr.ida'de de ples~óas com 'mais de, 

se's~entà 'e cin'cõ .a~osde idade;:, limi tadaaccinver,.são ao ,menór dos 

seguintes valores: _ ' 
, I - ,saldo eia conta'atu~liz'ado' em 30 de novembro de 

1990;, ou 
11 - NCz$ 300.000,00 (ftezent'os' mil' cruzados novos) " 

Parágrafo único - Nas, contas em que houver ,mais ,de, 

um ti tu'lar ,considera-se como ;sal!jo da conta, Ipar,a 'efeito do 

estabelecido no ,inciso I destear'tigo, o' resul tad,o, da divisão do 

saldo global ,da conta, atualiz.ado em 30 de ,novembro dI'! 1990', peI"o' 

númer,o 'de ti t,ulares ,existente e'm 15 de março de 1990.' 

n'à', ';, daÚ de' S8a 

emco'fi'trário. 

FE"ÕtRAI,.,,'Ú120 DE bEZt~BRci,ótÚJ9D 
I~B~;p~rid~riGi~ ~1 G2ºdá'é;;públida 

N~lsàiJ Ca;.h~ito 
,': ~~ 

'-

~-i/":-<';' ,- ":t: 

.k?C~to~do.2trtgresso.·.~ati8nal·.... J 
~' ~ 

de) ,art. 49, 
Presidente,' dq 

Faço" sàbe\r'que 'o ÇONGRESSo NACIONAL aprovou, nos termos 
, itici,so ,xIÍ l':, ,da8onsti tuição; e 'eu; NELSON CARNEIRO, 
Senado !ederal~ p:i;omu,lgó 0 segumte 

g~Ç~~06~E{~~~TIVO 

Aprova 'o ato que outorga permi~são à FUNDAÇlib 
EDUCACIONAL, 'CULTURAL E 'ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO' " FE,CAP, pàraexec'\!tar,' pelo,prazo 
de dez , anós', sem direito' ,de e'){clusividêLde, 
serviço, de radi.odifusão sonora em f:r::eqnêllcia 
mOdul'ada, com fins excl].isivamente educat'ivos, 
na'cidade de Pinheiro" Estado do, Maranhão. 

"Art. ,19 - 1l: apr,ovado ,o ,ato que' out'or'ga pe:r::mis são à, 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL ,DE, PINHEIRO ~ FECAP, para, 
execut.ar, pelo'prazo de dez anos, sem, direito de exc,lusi vida de , e com 
finsex'clu,siv.amente educativos; serv'içode, radiodifusãú 'sonora' em 
freqüêIicia, rnoduÍada, na cidade de Pinheiro, E~tado do Maranhão, ato a 
que se refere à Portaria n9 112, de 21, de setembro de, 1989. 

, Art. 29 -' Este, Dec17eto' Legislativóentta em vigor na 
datà' .de sua publicação.' " ' 

SENADO FE?ERAL, EM ,18 DE DEZEMBRQ 'D,E' 1990 

SENADOR NELSON,C~lElRO 
Presidente 
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Ao 
Ministério das Comunicações 

, Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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DESTINATÁRIO 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

! Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo 'Oeste, Sala - 300 
Brasília-DF 

ENDEREÇO , CEP 70044-900 

Assunto: Renovação de Outorga -'-,,_.-~--:~"~-~-'-~~...,. -"~~-<;<!"_ ..... """,,,,--, ----- - - -- .-•• -.-''--~ , 

Referências: Processo nO 53000,041676/2010 

CIDADE Ofício nO 4691/2010/COREV/DEOC/SCE-MC HOl 1,33 ~ l 

CEP 
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REM: FUNDAÇÃO EDUCAIONAl, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE-PINHEIRO USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS I TENTATIVAS DE ENffiEGA 

Av. Paulo Ramos. nO 254 - Centro o Mudou-se 
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~ - Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - I 
CNPJ 23.697.170/0001-72 CEP 65.200-00 

RÁDIO CULTURA DA BAIXADA FM 105,9 MHz - ZYC 648 
Av. Paulo Ramos, 254 - Fone: (98 ) 3381-1612 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
Att: Ora. Vânia Rabelo 
MO: Coordenador Geral 
Brasília-DF 

Referências: Of. 300/2011-COREV/GTPO/SCE/MC 
Processo n° 53000.041676/2010 

Assunto: Renovação de Outorga 
Período 2010 a 2020 

Senhora Coordenadora, 

r!i lr·,li8TER!O D,ú.::; COM UNIC.!i. ç:i5E:1 
BR,Íl. 8fLLú. ~ DF 

Em atenção ao Of. 300/2011-COREV/GTPO/SCE/MC, recibo oficialmente via AR'! 
Postal em 28/02/2011, informamos que todas as exigências contidas no ofício 
4691/2010/COREV/SCE-MC foram cumpridas com o envio do o Termo de Convênio de 
Cooperação Mútua celebrado com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão-IFMA/Campus Pinheiro - Ma. Comprovando assim, o vínculo com instituição de 
ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados. Essa documentação foi 
recebido no setor de protocolo desse Ministério em 25/01/2011. Ver aviso de recebimento 
anexo. 

Por outro lado, estamos encaminhando novamente o citado documento 
contribuindo assim para agilizar a análise do nosso processo de renovação de outorga, na 
hipótese do mesmo ainda não ter chegado nessa Coordenação . 

Na oportunidade nos colocamos a disposição de V.Sa., para tomar as 
providências que julgar pertinentes e necessárias, objetivando alcançar nosso meta final que 
é Renovação da Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, Educativa, na cidade de Pinheiro no Estado do Maranhão. 

Pinheiro - Ma, 14 de março de 2011 
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OF: 300/20 l1-COREV /CGLOfD EOC/SCEIlVIC 
Ao Representante Legal da 
Fundação Educacional CultUl"al e Assistencial de Pinheiro 
Av. Paulo Ramos, n° 254 - Centro 
Cep: 65.200-971 Pinheiro -MA ~~r;. ;, 
Proc.: 53000.041676/2010 :~f' 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Ccmuni-.:açãe ~!(:jJôniCiJ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexe B S;:ns Y)()-O 
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUECELEBRAMA$:, 
,ENTIDADES E'DUCACIONAisNOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO.~tt, 

Pelo 'presente ,', instrumento 'de convênio de ,cooperação, mútua,' de um lado a ' 
, , ,FUNDAÇÃO EDUÇACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 

regularmente constituída de' acordo' som' Escritura Publica ' de Constituição ati:ayésdo " 
registro ilO cartório do s-egmldoofíciq de:notas de n° 323f1s. 114 dó livro. n° B-.Qdo 
R~gistrode Título~ e, DocUl11eJ.ltosProt.. nO 225 fls. 02 VO do livro "A" emllata de 04.10, 
88; la,Vradaemnotàs em.14.09.i9S8, liyro' 59:-A, folhas de'no 16vo. Permissionáda do 
Serviço déR.adiodifusão Sonora 'em FreqÜência modulada,na cidade de' Pinhéírp~MA, 
conforme 'poliada qen° 172' de 21.0?,.i989,publiéada:uo diário, oficial dalinião de ' 
'22.09.1989- aprovaçãO de Outorga ATO,DEC~TO 'LEGISLATIVO ,no 65 '~m 
18.12 .199Ô. Publicado no çliárioioficial tlc:i união de 21.12.1990, Renovação de Outorga' 

·ATO PORTARIA rio 77 ,de 01.03.2010, publicada. no 'diário oficial da união em 09.03./ 
'2010. De,CNPJ ~o 23.697.170/00bl-72~ com sede na qídade' de Pinheiro/MA.; na ' ' 
Averiiqa ~aulo 'Ranios,no 48 - Cent~o, peste atoreprésentadopelo' seu presidente, 

'Inácio de·Jesus ReisC~stro; Brasileiro,'Çasado, portador do RG riO 72231 SSPIMA' e , ' 
CPF!)? 040.025.123.04,dqravanté ,simplesmente denominadQ' ÇONyEN~NTE,e:de ',' 

, outro' lado, :INSTITUTbFEDE')1ALDE 1i:DUCAÇAO" CIENCIA ,E ' 
TECNOLQGIA])'o MÀRANHÃO~IFMA lCÀMPUS PINHEIRO, pessoa jurídica" 
de direitopiibliSo~ 'regularrrienteconstituída,inscnta no, CNPJ/MA sob 'o 'n° 

, ,10.735J45/0002-7~,'comautorização d~funcionamento'publicaâonodiário oficial:da 
, ünião n° RecOnheCida peÚ1P0rtaria Ministerialno 1.170 de,2(09.201Q: Com sede na " 
, cidade de Pinheiró'-MA,na Rodovia MA 006, sín,P~cas,.nesteato, representado pelo : ", " 
seu Reitor José Ferréirá Costa; Brasileiro, Casado" portador do RG li? 217141202:-03 '" 
SSPIMÁe 'CPFnô ' 07?188.9.73-34 de agora em,diante denominada simplesmente, 
CONVENIADA,temen.tte si~certado o-presente ,'Convênio,com al1lparó,n:a legIslação 

.' '. ..". . ", . , . ,I·, I 

pertinente em especial, das nomas, estabelecidas a'seguir: '" " ' ',' ' " ' 
. ", .. . 

" 

,.1, " 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO~O CONVÊNIO' 
/' " 

',' • _ • ,. J ',. " .' 

, O Presente Convênio tem por objetivo a côop~ração mútua para oferecer pm 
'espaço na programação radiofôriiéa da Radio, PM pei:missionária da FUNDAÇÃO 
. EDUCACIONAL "CULTURAL, E . 'ASSISTENCIAL- DE' PINHEIRO, pata i a 
,CONVENIADA:,compartilhardaprograrp.asão,na área de Educação e demais setoreS 
da CONVENIADA def0fma,gratuita , por meio' dÚqual ,a 'cbNVENENtE 
requererá 'RENOVAÇÃO "DE OUTOI{GÀpara éx(;cução, de serviço de, -

, tadiodifusãode Ac;ORDO coM A OUTORGA" com fillS·éXQlusiv:amente educativos, , 
NO CANAL 290E,: CLASSE H, previsto n~Plà~sY~~si~::~~Jdistri~uição -,de' canais, , 
para a CIDADE ~E PINHEIRO/MA. «}l~' .. /~~,;! ,>,' \;".' , ' '~ , 

~ 
, ,1rJf{f; ç \ 

"-<t ~ 'tb~h'~~ 

V ,)$ • 4'.;i.\~\" \\' ... ' '. ~, ,., "'../ • ,'> 'í> , '/ v-.... '" '-' , /:1","" 
\' ,.""", ,. 
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, CLÁUSULA SEGUNl}A -'- DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 
o o . o o, o' 

',' . 'A CONVENETE se' obriga e ~e compr~Jfet~ à: ~., h(} 
. ..".g ,- L~4, 

"a) Abrir espaço eIll sua progra~ação para a CONVENIADA da 'instituiçã;{ct;J,;,r., .. k __ ~ 
CONVENE~TE, através de. ~y~s dirigente~, docentes e discentes, em <:-1t 

' assuntos relacIOnados com sua atlvldadeeducaclOnal. 

, b) Este trabalp.()· será, ~restado; de forma voLuntária,,' cQm oporlunida,dede 
experiência e realização, profissional' dos integrantes da CONvE~A sem 

. ,. nenhum ôrius.' , . 

CLÁUSULA TERCEIRA~ A CON\lENIADA . 

, ' A CONVENIADA se obriga ese compromete' a: ' 

'a) Dar todo a apoio riécessári~; fotnecendo as informaçá~s â, perfeita realização ' 
, , ..".. '.' ./ . 

do pre~.enterealização do p:t;esenteo bj eto. ' ' 

b) Disponibilizar, através de sua' Diretoria, para conhecimento; vistoria, 
. ,reportagens' a institu,ição, 'Suas dependências 'e servidores. 

ç) Trabalh~t integrada com a Conveniada, visando' o interesse 'mai~r que é, a 
INTEGRA\ÃODO PRESENTEINSTRUMENTQ. . 

d) Disponibilizar seus diversos departam~nt(js ~o fo"rnecimento de informações, 
em termos., eduéacionais,' de • pesquisa;, mas espeCificamente 'através,," de' 
assistência em ,Edticação. . ' . ' 

'o , • 7 o 

A ,ÇONVENENTE ,declara que apresente ,prestaçãod'e serviços 
.informativos 0l! participa:tivos não implica em nenhum vínculo com,a CONVENIADA, 
senirienhum ônus,.' sendo um trab~üho' voluntário e de crescimento de acOrdo com as 
vontade's das partes,por'escrüo. ," . ., ' 

, , , 

-o ',0: ,'" 00. -o, ;,,' o:,' 00 .': ' 

CLAUSULA QUARJ'A -,NO PRAZO 

, O presente Convênio vigorará a partir da data de sua ássinatura pór um 
,prazo 'de 15 an,os, podendo ser prarro'gado, havendo intéresse de ambas aspártes. ' 

CLÁUSULA QUINTA";:' DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidad.e,clePinhdro, com expressa renÚlicia de 
qualquer outro, /pormais privilegiado que, seja, para dirimir quaisquer dúvidás na ' 
execução ou cumprimento dó presente Convênio, que :nãO puderem ser resolvidas 



/ 

',.t· 

São Luís-MA, IV de Janeiro de 2011 . 7Uà-

Fuildação Educacional C~ltural e Assistencial de Pinh~iro. 
'. . . : ". ' . 

: < 

Instituto Federillde Educação,êiênciae Tecnologia do'Maranhãó -IFMA 

. . .. José Fer~efra Costa··· .. 
... Reitor 



CAIXA - Contribuição SindicalbPage 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726."& ,ti j- Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 

Endereço Complemento 
R 'SCN QUADRA BLOCO B 

Vencimento 
31/01/2011 

CÓdigo da Entidade Sindical 

000.000.800.00000-5 

CNPJ da Entidade 
08.191.486/0001-02 

<li Bairro/Distrito 
~ ASA NORTE 

Cidade/Municfpio 
.)BRASILlA 

,... 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDU C CUL T E ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 
121 Patronal/Empregador O Empregados 

I é 11 Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

O Prof. Liberal O Autônomos 

I N° Empregados Contribuintes 

I Total Remuneração - Contribuintes 

lTotal Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
142.22 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçâes 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Código Atividade 
943 

I 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800927.72369271700.001432448640000014222 

CÓdigo do Cedente 
000.000.800.00000-5 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
142.22 

Data Vencimento 
31/01/2011 I Autenticação Mecãnica 

Exercfcio 
2011 . 

----------------------------------------------------.~-----------------------------
I.i 

... _----_ ....... --- ...... "" . ...,,-
RlíRIO DO 1; 
"ilIH!CA rlF ~INMEIR. 

i .s 
~IXA ECONôMICA FEDERAL 

'. 
QUINA: sor'te ios ele seíJuncla-fe i ra a sá l)aclo , Ap 

069-824617312-8 ~l 
~./MAR/2011 HORA DF 12: 12: 28 

it~~~~~~~F~i~~~~:~--·-~--'-------:rERM-034114 
;t' VINCULADA: 2063 

.!II! COMPROVANTE PAGAMENTO DE ti CONTRIBUIÇAü SINDICAL 

--O\TA DE VENCIMENTO: 31/01/2011 
~LOR DO ,PAGAMENTO: 162,13 

•• •• 1049970088 00927723692 
71700001432 4 48640000014222 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OuvÍcloria (Ia CAIXA - 0800 725 7474 
Rec lamacões, sUQestõeE. e e 10\1 ios 

www.caixa . QOV .1)1' 

; 069-824617312--8 

~~A DO CLIENTE 
j) 



--( 

::;AlXA - Contribuição Sindical 

CA'--
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidaria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2010 

:~ Nome da Entidade 
.] FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 0'01009 

Código da Entidade Sindical 

000.000.800.00000-5 

] I Endereço Complemento CNPJ da Entidade 
ü ~f'<"\QUADRA BLOCOB 08.191.486/0001-02 
~ Bair,_ . ..J:l:::'st';:;rit~o:':":'':''--------------lL...:-----~C'':;id';;''a';;''de';;''lM';:;u-n-ic-rp-io---J..;;..:;:..:..:..:.;..:.::..:;.:,;:.:.:-=:;--------l 

;;: ASA NORTE BRASILlA 
,-

Endereço 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.17010001-72 

AV PAULO RAMOS 
Complemento 
ALTOS 

65200-000 
BairrolDistrito 
CENTRO 

CidadelMunicípio 
PINHEIRO 

Código Atividade 
943 

Dados de Referência da Contribuição F' Dados da Contribuição 
Categoria I (=) Valor do Documento I o PatronallEmpreg!ldor O Empregados O Prof. Liberal O Áutônomos .132,93' . l Ca.pital Social - Empresa I ~o Empregados C~~tribuintes (-) Desconto I Abatimento I 
l Capital Social - Estabeíllcimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções I 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 ' 30 . t:j 7 ~ _____________________ ~~ ________________ ~~~4_ __ ~ 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 163,50 
104-0 _l.J,.Q..:1Q..CL2rulBB 00927 72360?J.:L7J1lLOOi432BA4.99QQQOill3293 

~' ,~ ~-----------------------
Código do Ced. ~\ ~. /.& i Data Vencimento Exeréício 
000.000.800.0 :;[ ECONtlM c - ~., "",J .l..3;:..c1;:..c/0c..:,1/..:;2.;:;01;.;:0 ________ ...J..:2::,01..:.:0:...-____ --l 

ICA I EDEftAL 1ft t' çã M cã . 
~ Ilca o e mca 

'NA: sorteios ele segtll1C1a···felnl a sál)8(IO, Ap ft ', __ 
'; 358-68959fi524-6 "_ .~ 

Jt'DEZ/2010 HORA DF 09:21:04 IiC 
?~ ~-09~19810=7----"'~ -------------yERM"031861 ~', 
LOCALIDADE: PINHEIRO 
~' VINCULADA: 206:1 

>< COMPROVAN-TE PAGAMENTO DE 
_ CONTRIBUICAO SINDICAL 

~TA DE VENCIMENTO: :11/01/2010 
qOR DO PAGAMENTO: "163 50 vt j 

.! 104B970088 ()0927723692 
la 71700001432 8 44890000013293 
4> 
;: Disque CAIXA - 0800 726 0101 

.: Oll;iLloria .. .cla CAIXA --)!l800 725 7474 
•• Reclamacoes, sugestoes e elogios 

www.caixa.gov.ln 

~ 358--69H5B5[j24-6 

.~ DO CLIENTE -Id 



:AIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana ri' G1,Oml.! .. 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 'b':F11) . 

Vencimento Exercício.2" ',. - 'I'D 
31/01/2009 &., Fwlx}r,z /~ \ ~ 

~ -~--, Dados da Entidade Sindical 
:t;; Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

i~ ~F~E~D~E~RA~C~A~O~N~A~C~IO~N~A~L~D~A=S~E~M~P~R=E=SA~S~.D~E __ RA_D_I_O_E_T~E_L_EV~I=SA_O~QO_1_00_9~ ______________ 70_0_0._00=0_.8~0_0._00=0_0_0-_5 __________ ~ ~f)~ 
~ I Endereço Complemento CNPJ da Entidade 
8 R SC~.~Q~U~A~D~R~A~ __________________ ~~~ ________ ~B=LO~C~O~B ________ ~~0=8.~19~1~.4=8~6/=00~0~1-=0=2 ________ ~--J 

I I -::: ~ Bai, jstrito 
5= ASA"vRTE 
lO 

Cidade/Município 
BRASILlA 

,.... Qado5 do Conirlbuinte 
Nome/Razão SociallDenominação Social 
FUND EDUCAC CUL TE ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referenda da Conbibuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Municfplo 
PINHEIRO 

~ Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal 
.... 

O Autônomos l Capital Social - Empresa 

. . ltal Social - Estatêlecimento 

N° Empregados Contribuintes 
5 

Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Conbibuição 

I (=) Valor do Documento 
,132,93 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

Total Empregados - Estabelecimen~ 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE L.:5~ ___ · '--_____ .• _. _---I ___ ~ _______ ...!.4..:::6:...L.:5:!...3=LJ 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800927.72369271700.001432241340000013293 

Código do Cedente Nosso Número ';ralor do Documento Data Vencimento 
000.000. ~QOll&...~. 236971700001 " 132,93 31/01/2009 

... f \ '~=-i! C,"'''ção M~"~ 

t
i:,. , ~. 
• --!rrXA-ECO~IOt~icA FEDERAL .. _,.., ,: 

r ~NA: sm·teios 'ele segul1ClcHeita a sábado, Ap 

)( 358-699595525-4 Ct. 
!à' :Pai 
.~:~~~~~~.~~ ______ . ___ .__ HORA DF 09: 22 : 0at 
li, 09,19810-7 ---------------.-----------,--- .(D. 

~ALIDADE: PINHEIRO TER H 031861 ~' .. 
to· VINCULADA: 2063 .9 t, -"'" 
CI) CO~PROVANTE PI\GAHENTO DE 1; GONTRIBUICAO SINDICAL 

I:A DE VENCIMENTO:" 31/01/2009 
.. ~OR DO PAGAt~ENTO: 179 I 46 

; ..... 
Li 

1049970088 00927723692 
71700001432 2 41340000013293 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OUVidoria,.aa CAIXA -- 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestões e elogIo" 

www.caixa.gov.br 

f.A DO CLIENTE 
fali. 

358-(}99595fj25-4 

179,46 

Exercício 
2009 



CAIXA - Contribuição Sindical 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 08007260101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2008 

IJJ 
~ Nome da Entidade , 
,Q FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 

CÓdigo da Entidade Sindical 
000.000.800.00000-5 

~ Endereço Número I Complemento 
ü R SCN QUADRA 4 BLOCO B 

CNPJ da Entidade 
08.191.486/0001 -02 

~ I Bairro/Distrito 
:> ""(\NORTE 
lO 

Cidade/Municfpio 
BRASILlA 

,... " .1I0s do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACACAO CUL TE ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.17010001-72 

f Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Complemento 

CidadelMunicipio 
PINHEIRO 

CÓdigo Atividade 
943 

Dados de Referência da Contribuição .... Dados da Contribuição 
Categoria I (=) Valor do Documento I o Patronal/Empregsdor O Empregados O Prof. Liberal CjAutônomos . 118,3~ 

lcaPital Social - Empresa I ~o EmpregadoirContribuintes (-) Desconto I Abatimento I 
I: 1pital Social - Estabelacimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções I 

I Total Empregados - Estabelecim'ento (+) Mora I Multa -I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:5:.....-__ · ________ -l-_________ -L5...:.5:..J.~6::!....l._~__I1 

(+) Outros Acréscimos 

. PR1 (=) Valor Cobrado 173.99 
:04-0 110499.7008800927.72369271700.001432437680000011836 

Código do Cedent . Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

~0_00~._00rO~.8~00~.~OO~O~O~5~~~2~36~9~71~7~O~OO~~----~~~1~1~8,~36~ ____ ~--~---L3~1~ro~1/~2~OO~8~----------~2~OO~8~------~ 

~. _IAutenticação MeCânica 

~ J 
~.~- .. 

\lXA ECONOt4ICA FEDERAL 

.~ , 

'" illJN~.: sOI-teios ele seglln(!iHetr~aLi SAI)él(!O. AP -. la. 
G) 35il-699591'l526-·2 
~ 
::O/DEZ/2010 
~._-~._-----~------_ .... __ ._.~._-_ .. ---------_._._ ... _.....,....--- --

HORA DF 09:22:48 

M,.09,1981(;)-7 
~ALIDADE: PINHEIRO 
AG, VINCULADA: 2063 

flIII. CO~IPROVANTI~ PAGAMENTO DE 
.~~ CONTRIBUICAO SINDICAL 

A DE VENCIMENTO! 3.1101/2008 
, ,OR DO PAGAMENTO: 173,B9 

TERM 031861 

", 1049970088 ~)092172;i692 
71700001432 4 37680000011836 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidaria .ela CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacões, sugestões e elogiOS 

www.Caixa.goV.l)r 

358-699595526-2 

~ DO CLIENTE 
~C -

I " . 
) ,; . ( 



.. CAIXA - Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/01/2007 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
000.000.800.00000-5 :B FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 

~ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
08.191.486/0001-02 8 R SCN QUADRA 4 BLOCO B 

~ I Bairro/Distrito 
''''lA NORTE .. .-

Cidade/Município 
BRASILlA 

ldos do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACAO CUNT E ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

• CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria o Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 

o Prof. Liberal O A,.Iltônomos 

I ~o Empregado:~ontriIjUintes 
Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 
113,12 

(-) Desconto / Abatimento 

Código Atividade 
943 

1.~,-ap_it_a_1 S_o_ci_al_-_E_sta_b_e_Ie_cim_e_n_to _____ .J... IT_o_ta_1 _R_em_u_n_er_a_çã_o_-_c_on_tr_ib_u_in_te_s __ ~(_-)_o_u_tra_s_D_e_du_ç_ôe_s _________ --.J 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L..:5:...-. _______ ---"-J __ ---..J'--________ ---.:6~6..L_ .7!....4L-_-i 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7008800927.72369271700.001432134030000011312 

Nosso Número 
236971700001 

CONÔmCA FEDERAL 

QUINA: sorteios ele segunda-felt'a a séÍl)i\c!O, Ap ' .. 

358-69959552Hl 
~ 
~~DEZ!2010 _~~~~-~~-~~~~~~.~~ -- _._----_.------_._--.-._--

'
~-09.19810-7 ' TERM 031861 
AL.IDADE: PINHEIRO 

. y : VINCULADA: 2063 

.2 COMPROVANTf: PAGAMENTO DE 
.. CONTRIBUICÃO SINDICAL 
Q) 
~A DE VENCIMENTO: ~1!01/2007 
il.OR DO PAGAMENTO: 178,eô 

• 1049970088 00927723692 
71700001432 1 34030000011312 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

.~. Ouvicloria ela CAIXA - 0800 725 ?474 
,~ Reclamacões. sugestões e elogiOS -,~ www.caixa.gov.llr 
~> n 
~ 358-ô99595527-~ 

, DO CLIENTE 

! 

... .,"" 
t­
',O; .... 
~, 
i"li -. A 
M: 

Data Vencimento 
31/01/2007 

I A,U. t.en_uca
ç
. ãO. Me.cânica 

1 79 .86 

Exercício 
2007 

.!L> 

Página 1 de 
f"=-fA, ~l,J 
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~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 'ª FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO 001009 000.000.800.00000-5 

,,~ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 ~R~S~C~N~Q~U~A~D~RA~ __________________ ~ __ ~4~ ________ ~B~L~O~C~O~B~ ________ ~08~.1~9~1.~4~86~m~0~01~-~02~ ______ ~ __ ~ 
~ I Bairro/Distrito CidadelMunicípio 
.. f>.,SA NORTE BRASILlA 
'7 ,ado5 do Contribuinte 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCACAO CUL TE ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

Complemento 
ALTOS 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

Código Ativid~de 
943 

Dado5 de Referência da Contribuição 
Categoria , o PatronallEmpregfldor O Empregados O Prot. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

Dado5 da Contribuição 

I (=) Valor do Documento I ' 
,110,44 . '----'----------lI (-) Desconto / Abatimento 

I Capital Social- Estabelec;imento I Total Remunerllção - Contribuintes 
L 1,1 

(-) Outras Deduções 

(+) M~ra / Multa lTotal Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUlNTE L5~ ______________________ -7-___________________________ f'cp.'c...J 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

110499.70088 00927.723692 71700.001432 3 30380000011044 

CÓdigo doCedente 
000.000.800.00000-5 

Nosso Número 
236971700001 

Valor do Documento 
110,44 

Data Vencimento 
31/01/20d6 

.. ~-.lJ\utenticação Mecânica 

COMPROVANTE'PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

~A DE VENCIMENTO: ;1/01/2006 
~OR DO PAGAMENTO: 188,85 

3 10499'10088 00927'123692 
71700001432 3 30380000011044 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidaria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacões. sugestões e elogios 

www.caixa.çlo./.bl-

358-69%95528'·9 

VIA DO CLIENTE 
,~ 

78,41 
188,85 

Exercício 
2006 

/1 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

Oado5' da Entidade Sindical 30/04/2010 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
000.009.264.01603-7 ,) 'ª SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 

1§ Endereço Número 
8 R BECO DO COUTO 63 CENTRO 

Complemento CNPJ da Entidade 
05.738.778/0001-16 V 

~ I BairrolDistrito 
:;;: 

Cidade/Município 
S.LUIS 

lO 

,.- JJ~dos do Conbibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
FUNDACAO EDUC CUL TE ASSIST PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

Oados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O PatronallErr.'lregador ltI Empregados l Capital Social- Empresa 

J Capital Social- Estabelecimento 

o Prof. Liberal O AJltânomos 

IN0 Empregados ContrilSuintes 
4 ~T' 

/

Total Remuneração - Contribuintes 
2.040,00 

I Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 
.68,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçâes 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
943 

MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUlNTE IL-,4 ________ -'-l ___ ~-----------1.L.~ 7,...hUJ...<(J'-J 
(+) Outros Acréscimos 

PRj (=) Valor Cobrado .35,60 
104-0 110499.7016103917.72369871700.001432145880000006800 

Código do Cedente 1 Nosso Número .' I Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000.009.264.01603-7 ~36971700001~_~_ _~ J§'~1_~___ ~ __ --L.:.30~/~04;.;;/2:.,:0..;.,1 0.:....-_____ -L.:2:.,:0..;.,1-0=--_--:::.-__ ..J 

L----,--'--.~ .... ,--t---~ ~, enticação Mecânica 

aIX ECONONICAFEDERAL :)C, 
~ 

358~699595529-7 

i'~~:~~~~~10=7---.-----·-·-"----~~~~-~~R~~~~~~:~ 
ALIDADE! PINHEIRO 
, VINCULADA: 2063 

'" COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
U CONTRIBUICAO SIl~DICAL 

-"", 

rtrA DE VENCIMENTO: 30A14I2010 
~OR DO PAGAMENTO: 85,60 

ai 1049970161 ('3917123691\ ,.t 71700001432 '1 451\800000068~)0 

Disque CAIXA -' 0800 726 0101 

.-. Ouyicloriacla CAIXA- .. 0800 7(25 71\~4 
:'" Reclamacôes, sUQestoes e elOgIOS 
~<, 
II1II www.caixa.90y.llr 

5 358-·699595G29-7 

t DO CLIENTE 
."" 
~ 

/ 



/3 

c~mlJh' 
CAIXA - Contribuição Sindical , ' õtt;.~ 1 ~ 'á1~e 

GRCSU - Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana.9. F"._~" n._ ~ 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 • Ruhl'\r,;: k ti) 

" ' Vencimento Exercício - .. _--~ I 

Dados da Entidade Sindical 30/04/2009 2009 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
':l SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 000.009.264.01603-7 

~ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

~ ~R~B~EC~O~D~O~C~O~U~TO~6~3~CE=N~T~R~O~ ________ ~ __ L-________ ~ ______________ ~0~5~.7~3~8.~77~8~m~00~1~-1~6 ________ ~~ 
~ r "T/Distrito 

.. 
Cidade/Município 
S.LUIS 

T"" Dados do Conbibuinte 
Nome/Razão SociallDenominação Social 
FUND EDUCAC CUL TE ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

, Endereço 
AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHEIRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria, 
O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prot. Liberar O Autõnomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

.. " Japital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuin~es 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 
,80,26 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BU/NTE L..:5 ____________________ --' _________ --=2:.:::5~,z..6=8 __ .J 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 105,94 
104-0 '10499.70161 03917.723698 71700.001432 742230000008026 

CÓdigo do Cedente I Nosso Número, I Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000'009,g264':OZ 03., -236971:zaoOOi_--'----_~_ BQ26 _~ ~;__--...J....:3~0/~04..;;./~2G~0..:..9--------....,.---....L::.20:..:0:.:.9-----------I 
.........--~ /Autenticação Mecãnica 

XA ONQMICAFEDERAL O. i" -8 f1A : sorteios (leSeglln(la.-feir·a~l-Sá\)aclO,AP - ~~ 
'" 3p8-699595b30-1íl 1:\', I 

i~~~~~~~~--··--- .----.-... '- ... ~~~~-~~-~~~~~~.~.~ 
I
' 09,19810-7 TERM 031861 

~ CALIDADE: PINHEIRO 
, VINCULADA: 2063 

.'" CO~IPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAü SINDICAL 

l 

!IA DE VENCIMENTO: 30/04/2008 
J("OR DO PAGAHENTO: H15.94 

_ 1049970161 039177236~8 5 71700001432 '1 422300000080<.6 

Disque CAIXA - 0800 72("l ~1101 ; 
."", ... .e 
O 
~ 

".~ 

Ollvicloria}la CAIXA -. __ 0800 725 74~4 
Reclamacbes, sugestoes e elogIO", 

www.caiXa.gov.br 

35tl-69959553(:Hl 

VIA DO CLIENTE 

" 



, CAIXA - Contribuição Sindical ;~~.C.' in$lJ de 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana y~ 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 F/(; .•• ' ... «- J~c 

Vencimento ~.' f<!l~;Yk~il._C"- ~ 
L.;3..:;0/..:;04..;;,/2::.;0:.,:0.:.8 _--1.=.:.:.:....--.....J::-~, " ~_.. , Dados da Entidade Sindical 

~ Nome da Entidade 
~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 

~ Endereço Número 
ü R BECO DO COUTO 63 CENTRO 

Complemento 

Código da Entidade Sindical 
000.009.264.01603·7 

CNPJ da Entidade 
05.738.778/0001-16 

~ I Bairro/Distrito 
5 

~ Jdos do Contribuinte 

Cidade/Município 
S.LUIS 

Nome/Razão SociallDenominação Social 
, FUND ADUCAC CUL T E ASSIST DE PHO 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

c CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

Cidade/Município 
PINHÉIRO 

O PatronallErilpregador ~ Empregados O Prot. Liberal O AUtônomos 

I Capital Social· Empresa INO Empregados ~ontríbuintes I 5 .~ 

)caPital Social- 'Estabelecimento I Total Remuneração· Contribuintes 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
71,92 ./ 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçôes 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
943 ./ 

I 
. I Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE 5 /. 31 , 64 
~-----------~--------~~~---~ 

(+) OutrosAcréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7016103917.72369871700.001432338580000007192 

Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 
236971700001 ~h 71,92 30/04/2008 

, ~JIAutenticaçãO Me~nica 

sorte i os ele segunda-fe i I'a a SÔ!)ílcjO, AJ1 )C ~ 
,)al { 

358"1389595531 .. 8. 

24/DEZ/2010 HORA DF 08:26:23 

-I. ~j~~~~11~i~~. ~'~~~ .. ,---_.- "---'--TÊR~;"031861 !. : 
I VINCULADA: 2063 ;a -
" COMPROVANTE PAGA~lENTO DE lS-
'" CONTRIBUICAO SINDICAL fi' 

'TA DE VENCIMEN'tO: 30/04/2008 ! 
!!LOR DO PAGAMENTO: 103,56 !i=: 
o: 1049970161 0:i917723e98 ~ 

..a, 71700001432 3 38580000007182 ~. 

=~ Disque CAIXA .. 0800 726 0101 • 

úuvieloria ela CAIXA - 0800 725 7474 

~ 
Rec lélmacões, ~:ugestiíes e e J O\J i os 

~ www.caixa ,90V ,I)t-

358·-699595531-9 

'f A DO CLIEN'! E 

J! 

103,56 

Ex~rcrcio 

2008 



n~ 

CAIXA - Contribuição Sindical . ' C ~.]p'ágina 1 de 

. C'" A- .~A.- GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical UrbaQ~' J1r~~U~1~~ 
'."" .... Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 .oF~. '1~ ('), t;l . _ ... _- (í) 

Vencimento Exerlllilio L- rI), Ru l,.<!}. 

Dados da Entidade Sindical. 30/04/2007 200 """.... .- • 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical • ~ 
~ SIN TRAB EMPRESAs RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 000.009.264.01603-7 

I;; Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 R BECO DO COUTO 63 CENTRO 05.738.778/0001-16 

~ I Bairro/Distrito 

lO 

Cidade/Município 
S.LUIS 

,.... ~dos do Contribuinte 
I~ome/Razão Social/Denominação Social 
FUND EDUCAC CUL T E ASSIST DE PHO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Endereço 
AV PAULO RAMOS 

• CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 
ALTOS 

CidadelMunicfpio 
PINHEIRO 

O Patronal/Empregador ~ Empregados ti Prot. Liberal O ~tônomos 

I 

Capital Social - Erllpresa INO Empregados Contríbuintes 
5 .". 

I Capital Social- Esta~elecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuição 

I 

(=) Valor do Documento 
.60,64 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
943 

.' I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa r 
MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BU/NTE 5 l 35,_ 77 

~--------------~~----~-------------------=~~~--~ 
(+) OutrosAcréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

:104-0 110499.7016103917.72369871700.001432 134920000006064 

Código do Cedente 
000.009.264.01603-7 

Valor do Documento 
6064 

~XA EcJcmcA FEDERAL 

'NA: Jineios ele SegUncliHeir-a a s,§baclo, 

~ 358-699595532-7 .. .. . 

JI/DEZ/2010 HORA DF 08:26:58 
~~--------_ .. _--..,---_._--_ ...... -.-_. __ .---_ .. ------- ... -
ICUT, 09.19810-7 TERM ({l1861 
WCALIDADE: PINHEIRO 
~. VINCULADA: 2063 

" C_ COt4PROVANTE p'AGAMENTO DE 
CONTRmUICiiO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30/04/2007 
~OR DO PAGAMENTO: ,96,41 

'>< 1049970161 03917723698 ;;C, 71700001432 1 34920000006064 

U Disque CAIXA - 0800 726 0101 

; Ouvieloria ela CAIXA - 0800 725 7474 /.S Reclamações, sugestões e elogios 

-; www.caixa.gov.br .. 
•• ~ DO CLIENTE 

358-69B595532--7 

Data Vencimento 
30/04/2007 I Autenticação Me.Cãnica 

\ ' . 

96,41 

Exercício 
20Ú7 
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CAIXA - Contribuição Sindical 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MA 000027 

Endereço 

R BECO DO COUTO 63 CENTRO I Bairro/Distrito 

,lados do Contribuinte 
,~ome/Razão Social/Denominação Social 

FUND EDUCAC CULT E ASISST DE PHO 

Endereço 

AV PAULO RAMOS 

CEP 
65200-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Número Complemento' 

CidadelMunicfpio 
S.LUIS 

Complemento 

ALTOS 

CidadelMunicípio 

PINHEIRO 

Vencimento 

30/04/2006 

Código da Entidade Sindical 

000.009.264.01603-7 

CNPJ da Entidade 

05.738.778/0001-16 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
23.697.170/0001-72 

Código Atividade 
943 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria , (=) Valor do Documento , 
O Patronal/Empregador li! Empregados O Prof. Liberal O )l:'utõnomos .52,00 

,caPital Social- :!mpresa I ~o EmpregadO~eCont;~buintes (-) Desconto / Abatimento , 

, IC.apital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contrib~intes (-) Outras Deduções I 
. 'Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa , 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:5~ ________ ·J_i __ ---l ____________ 3_5....:,:...3_6--.J 
(+) Outros Acréscimos 

PRl (=) Valor Cobrado 

104-0 /10499.7016103917.72369871700.001432331270000005200 

CÓdigo do Cedente I Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 
000.009. ~.<LQFL _. ___ 236971700001 52,00 30/04/2006 

iXAfJNOMICA FEDERAL ----~Ltutenticação Me.cãnica 

... COINA, sorteios c/e segunc/d-fel'I-L~ LO" !i i -
.• 
;;I! li .,Sé1l)11do. Ap ~:C. 

>ir 358-699595533-5 ~ 

24/DEZ/2010 
--- --.. --, HORA DF 08! 27: 37 

fÁLf5Á6f:f1~i~~~;;;--·· --... ---'-- -·---i:ERN -031861 

1" VINCULADA: 2063 

3 COMPROVANTE p'AGANENTO DE 
CON1RIBIJICAO SINDICAL 

~TA DE VENCIMENTO: 30/04/2006 l LOR DO PAGAMENTO:, 87/315 

';' 1049970~6,1 . 03917723688 
.... ' 71700001432 3 31270000005200 

, .. •• Disque CAIXA - 0800 7260101 

Ollvlc/?riB)!a CAIX{\ -,0800 725 7474 
Reclamacoes, sugest6es e elogios 

~ ')< WWw.caIxa ,gOV ,b,-

:;r 35B-699585533-5 
U DO CLIENTE 

~ 

\. 
\. 

87,36 

Exercício 
2006 
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---j / ---j I ---j I r==~1~QcJ;l§a~3~a~n~\I3~l:Jn§g~'~W3€)~V.§:J.§S§0d§3a=3=0\I=a=IN9n 

r-r-
NOSWW\11 30 S311I1Jf.1N3.L 1V93l:UN3 30 SVAI.LV.LN3.L 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAo SOCIAL DO DESllNATARIO DO OBJETO f NOM ou RAISON SOCIALE oU DESTlNATA/RE 
, 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DlSCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÁO EXPEDIDOR 

DEMS 

RUBRICA E MAT. D ,pREGADO 

SIGNATURE DEL'A 10 H. I. JIIIVIU" 
CAliTêlRQ /I 

IIIArmc.l .. 

ENDEREÇO PARA UI: \I U 1... .... 'I..A'U NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS tE ilERS 
75240203-0 FC0463 f 16 

2 5 JAN 2011 
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! CORREIO<! PESO (kg) NLq 

www.correios.com.br 
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Ministério das Comunicações 
DESTINATÁRIO Ao 

-~~ONE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ENDEREÇO Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
. "-

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B, Sala - 300 - Oeste 

CIDADE 

CEP 

Brasília-DF 
CEP 70044-900 

Diflfi5 i L/f} 

W @] [QJ GJ [J-W [QJ @] 
Assunto: Renovação de Outorga 

Referências: Processo na 53000.041676/2010 
Ofício na 300/2011/COREV/GTPO/SCE-MC 

REMETENTE _ ~. J:ONI= uso EXCWSIVO DOS CORREIOS 

FUNDAÇÃO EDUC'AIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRÔDMudou-se 
DRerusado 

_ Av. Paulo Ramos, n° 254 - Centro 
ENDEREÇO Pinheiro - Ma. CEP 65.200-000 

Av', ff}UL.O ó2,AfJ10S 
CEP CIDADE 

tJE ;25!.t ~ CG;JfúLO 

UF 

DDesconhecido 

DNãoprocurado 

DEndereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

',7 
~ 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

l':_I_I_às __ h. 

2':---1_I_às __ h. 

3': _1_1_ às __ h. 

U! 

[b]~[2][Q][Q}@][{Q]~ Çfrr-J-tteI'Kj) MA- Rubrica do responsável Visto_ 

• 
i1' 

/\ 
L4~ 

Material reciclável "RECICLARMATERIAIS ~PRESERVAR o MEIO AMBIENTE" 

a 
c» 
):> 

CJ 
;;o 

f0 
C) 

;'.-::. 

,rJ.~\ério 
~ :;e ~ ,- 8; ~ 
~~ r ~-::f ~ ~ ;..<"~. 
Ci;~ ",.".Y,.; ~ • 
""'':;)\j.....,;! 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUND. EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 

23.697.170/0001-72 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:51:23 do dia 16/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

16/6/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

Menu Principal '" SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu ajuda 

17 Tela I'-<CO'UIU'UV da Consulta 

Plano Básico - FM 

Pinheiro/MA 

Canal Classe 

277 

286 

290 E 

Usuário: -

C 

B1 

B2 

Entidade 

RADIO E TV FAROL DA COMUNICACAO LTDA 

RADIO PATATIVA LTDA 

FUND. EDUC.,CULT. E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO-FECAP 

Data: 16/06/2011 Hora: 10:55:38 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase Situação 

1 

3 

3 

P 

H 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

16/6/2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.04167612010 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

de 201l. 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO 
Serviço: FM-E 
Localidade: PINHEIRO/MA 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

(X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de i.nfração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 16/06/2011 

J,lÜ),J)~\dlJ~/ 
FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 

Analista Responsável 

ÁLVARO A TO DE SOUZA NETO 
coordenado~\Renovação De Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n~)Jj)6/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo n° 53000.041676/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - FECAP 
Serviço(s): FM-E 
Localidade( s): Pinheiro/MA 
Período: 21/12/2010 a 21/12/2020 
Atos da Outorga: Portaria n° 172, publicada no DOU de 22 de setembro de 1989; Decreto 
Legislativo n° 65, 21 de dezembro de 1990. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 77, de 1 ° de março de 20 I O 
Data do último vencimento da outorga: 21/12/2010 
Data do pedido: 16/03/2010 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 04-08; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 103-108; 

132-137 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 09-13; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 109-112; 

FNN NCOREV /CGLO 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- [gJLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[gJ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
caracterís ticas técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sedé da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236/67; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para' a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FIS.8~!~1 pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. \(!,,~' • ~ :.J 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da Fls.~ l' 18-=-
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, IIl, do Ato 120; 129~ 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 131 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 146 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

25-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e Fls. 147 \ 
I 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

27- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Inácio de Jesus reis Castro Brasileiro 

Maria Teodora Martins Moraes Brasileira 
Maria Felicia Bettencourt de Freitas Brasileira 

Sebastião de Maria Sá Teixeira Brasileiro 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo NacionOlidade 
Nelson Costa Carvalho Gestor de Brasileiro 

atividades 
Hubert Márcio Moraes Castro Gestor de Brasileiro 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I Nelson Costa Carvalho Editor Brasileiro 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Hubert Márcio Moraes Castro Diretor de Brasileiro 

programação 
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4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, 1(, de ~'V~n ,V;(~l- de 2011. 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasília, de 2011. 

ÁLVARO A 
ovação e Revisão de Outorga 

FNNA/53000.041676-20 1 O/COREV /CGLO 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 

~
' ~~"~. 
\ '\ 1 

! \ I 

\ \'. I _F"~'" 

VÂNE1 \Á~Jo 
Coordenadora Geral de Rt\'gime Legal de Outorgas 

de 2011. 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

DERMEVA~A UNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Servlçós de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

de de 2011. 

Secretá;;' rviços de Comunicação Eletrônica 

FNNA/53000.041 676-20 1 O/COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0851/2011/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53000.041676/2010 
INTERESSADO: Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - FECAP 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO - FECAP para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. 
II Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º e art. 6º do 
Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP referente à renovação de outorga para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de 
Pinheiro, Estado do Maranão, relativa ao decênio de 2010/2020. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 172, de 21 de setembro de 
1989, publicada no Diário Oficial da União em 22 de setembro de 1989, referendada pelo 
Decreto Legislativo nº 65, 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro 
de 1990. 

3. Em relação ao decênio de 1990 a 2010, a interessada protocolou pedi 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público en a 
manifestado decisão final a respeito. I 

! 
I 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Minist~!rio da 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o procfsso f i 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni a, q e 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necess rios o 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 13006/2011/COREV/CGLO/DEOC/SC -MC 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emaíl: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer Nº 0851/2011/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto; nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 77, de 1º de março de 
2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de março de 2010, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

10. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de 
Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 148/150). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instruçi}õ\ 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento lle 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 1À 7, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade a~é o 
presente momento. / 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da constitUi Ç

f
-

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atine es 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, me9icamel tos 
terapias, fI. 73; 

) 
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• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 75/80; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 85; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 86, 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 146; 

• Nacionalidade dos diretores da Fundação - Inácio de Jesus Reis Castro, Maíra Teodora 
Martins Moraes Maria Felícia Bettencourt de Freitas e Sebatião de Maria Sá Teixeira, 
todos brasileiros natos (fls. 89/91); e 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são os 
respectivos responsáveis os Srs. Nelson Costa Carvalho e Hubert Márcio Moraes 
Castro (fi. 87/89). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO r\ 
. \ 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advoc Cia-]' eral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tem o em que 
requer o encaminhamento à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir dte de 
dezembro de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do on resso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de jul o de 2011. 

, j/;7Pt/ lfiZu 4c/ (Rf77c?#k; ~ . 
V ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO . 

( Assistente 

"<C:~ '.~5 p R~J~~~ 
I.) Advpgalda a niij<y; 

Coordenadora }aríêJica de Radiôdrfusão Comercial e Serviços Auxiliares 

3 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1445/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO Nº 53000.041676/2010 
INTERESSADO: Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - FECAP. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

'>:.' Aprovo o PARECER Nº 0851/2011/AAAlCGCE/CONJUR-MC/AGU, da Coordenadora Jurídica 
de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2011. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF A, ' 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br L / 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1446/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.041676/2010 
INTERESSADO: Fundação Educacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - FECAP. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1445/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 
0851/2011/AAA/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

IÍM 1fA}. 

/fo;~~VIO BIANCHI 
Copsult r Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



OFÍCIO n° 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-6000 

I " 
LV-I/20 II-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 02::}- de lO 
Ao Representante Legal 

de2011. 

da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP 
Av. Paulo Ramos, n° 254 - Centro 
Pinheiro - MA 

CEP 65200-000 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.041676/2010 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 440, de 13 de outubro de 
2011, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO -
FECAP, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhin1ento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida 
confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no 
Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral e Regime Legal de Outorgas 

MNSF/ml1st/CGOU. 
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(+) Mora I Multa Após vencimento, este boleto perde a validade. 

(+) Oulro" acréscimos 
Referente a publicação do ofício 1799908 enviado em 27/10/2011 

H Valor cobrado 

Sacado 

FUND. EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP 
Av. Paulo Ramos, nO 254 - Centro 
Pinheiro, MA - CEP: 65200-000 

I Cód. baixa 
.. -Sacador/Avalista Aulenllcaçao mecalllca - Ficha de Compensaçao 

11 111111111111111111 111111 I 111 111 
Corte na linha pontilhada 

https://incom.in.gov.br/boleto/boleto.asp 27/10/2011 
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DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso ll, 
do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrati'vo 
n~ 53000.041676/2010, RESOLVE: 

Art. 1 Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nº 4.117, de 27 ele 

agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2010, a permissão outorgada, com fins 
, exclusivamente educativos, à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
" PINHEIRO - FECAP, pela Portaria n9. 172, de 21 de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da 

União de 22 de setembro de 1989, e renovada pela Portaria n~ 77, de 1~ de março de 2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 9 de março de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço ele \ 

I 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3 Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C?-t-~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunic 



. \ 
I 

EM MC 
Brasília, de de2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11.':' 

53000.04167612010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, para 
executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, no Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21 de dezembro de 2010. 

2. A outorga foi deferida, com fins exclusivamente educativos, à FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, pela Portaria 
n.':' 172, de 21 de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 
1989, e renovada pela Portaria n.':' 77, de 1~ de março de 2010, publicada no Diário Oficial da 
União de 9 de março de 2010. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei.nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3 Q

, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



ISSN ló77-70.f.! 

Art. 3" Este ato somente produzirá c-feitos legais após dc­
lih(!ra~':1o do Congresso Nacional. nos termo:; do * 3" do alt. 223 da 
Constituiçuo Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçào, 

I'ORnRI.\ '<" ~39, DE 13 DE O[J'ITBRO DF 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, nl> 
liSO de SllllS atribuições, conforme (l disposto no art. 50 da Lei n" 
s.ns, de 23 de junho de 1972, c no art. 6", inci:;o TI. do Decreto n° 
~R.06(í, de 2(Í de janeiro de 19R3, c tendo em \'islo o que cumla dos 
Processos Administrativos 11" 53000.01ó-J.43/20JO, rcsokc: 

Art. J'\ Fica renovada, de acordo com o art. 33. ~ 3", da Lei 
11" -+.] 17, de 27 de agosto de 1962. por dez nnos~ a pat1jr de 5 de julho 
de 2010, n permissão outorgada à FUNDAÇ'AO MAE DE DEUS, 
pela Portaria n" 291. de 9 de dezemhro de 199X. publicada no Diário 
Oficial da União de II de dezembro de 199R, referendada pelo De­
crl.."!to legislativo n~ 162, de 2000, puhlicado no Diúrio Oficial da 
Uni:1o de 5 de julho de 2000, para executar. sem direito de ex­
clusividade, o Scrviço de Radiodifusão Sonora em Freqüêneia Mo~ 
dulada. com fins exclusivamente educativos, no Município de Caxias 
J,~ Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
: Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga ê 

, ~Hlvada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Bm"ileiro de Te­
kconmnicat;ôes, lcis sub:;eqiientes e ,<;C\1:; rl.."!gulamento:;. 

Art. J" Este alo :;omente produzirá efeitos legais apó~ de­
liberação do Congresso Nacional. nos tl.."!lltlO:; do ~ 3" do al1. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
hlieat;ão. 

p"CLn nr·,J\;-".\HlHl :-.IL\ \ 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de StlílS atrihuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.185. de 23 de junho de 1972. e no art. 6L'. inciso It. do Decreto nU 
X8.06fl. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Proecsso Administrativo nU 53000.041676/2010. resolve: 

Art. 1" Fica renovuda, de acordo com o al1. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de 
dezemhro de 2010. a perrnissão outorgada, eom fins exclu:;ivamente 
,uucalh·o,. ú FUNDAÇAO EDUCACIONAL CULTURAL E AS­
SISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, pela Portaria 11" 172. de 21 
de setemhro de 19f\9, publicada no Diário Oticial da União de 22 de 
setembro de 19R9, e renovada pela Portm;a 11" 77. de 1" dI.."! março de 
2010, publicada no Diúrio Oficial da União de 9 de março de 2010. 
pllnl cx<:elltar, sem direito tle exclusividade, o Seryiço ue RalllO­
difusão Sonora em Freqüência ModnJnua, no ~vtunicípio de Pinheiro. 
Estado do Mamnhão. 

Ar!. 2" A execuç,10 do serviço dI.."! radiodifusão cuja outorga é 
renovada ]1llr ~'sta Portaria, reger-se-ü pl.'ln Código Brasill.!iro dI.."! Te­
lecollluniclH;õCS, leis subseqüente:; c 1>ellS regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirú efeitos legais após dc­
liheraçfio do Congresso Nacional, nos tl.."!nnos do * 3" do a11. 223 da 
Constitui','ão Federal. 

Art. 4'" Esta Pmtaria entra em vigor na data de sua pll~ 
b[icação. 

I'OHf\HI.\ ~. ~~X, DF D IIE IJl'TtlBJm DE 21111 

O t-UNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribllições. conforme o disposto no m1. S' da Lei 11" 

5.7H5, de 23 dc iunho de 1972. e no mt. 6", inciso lI, do Decreto n'" 
RfUl6(" de 26 dê janeiro de 1l)~3. e tendo em vista o que consta dos 
Proce<;sos Administrativos n" 53000.049754/2008. resolve: 

Alt. I" Fica renovada. de acordo com o ar!. 33, ~ y, da Lei 
n" 4. I 17, de 27 de agosto de 1962. por dez anos" a partir de 12 de 
fevereiro de 2009, a pellllissão outurgada à RADTO FRATERNI~ 
DA DE LTDA.. pela Pnt1al;a n" 134, dc 5 de fevereiro de 1969. 
publicada no DIário Oficial da União de 12 de fevereiro de 1969, c 
rcnovnda pela POl1aria o" 2.5R4, de 22 de novemhro de 2002, pu­
blicada no Dinrio Oticial da União de 27 de ianeiro de 20D3, re­
t~rel~dada pelo Decreto Legislativo n" 42, de' 200R, puhlicado 110 
Diúno Oficial da União de 29 de fcvcreiro de 200X, para executar, 
sem t1ileito de exclusividade, o Servi~l) de Hadiodifu:\lin Sonora em 
Fn:qíl0neill lvlodnlada, no t"tunicípio de Araras, Estado de São Pall­
lo. 

Ar!. 2" A exectl','fio do servi','o de mdiodifustio cuja outorga é 
renovada por I.."!sta Portaria, reger-se~ú pelo Ct'Jdign Brasileirn de Tc­
Iccolllunicaçiil's, leis suhseqücntes e scus regulamentos. 

A rI. J" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
[iherat;tio do Congresso Nacional, nos temlOS do ~ 3" do at1. 223 da 
Cnl1stitlli','.10 Fedeml. 

Ar!. 4'" Esta Pot1mia entra em vigor na data dI.."! sua pu­
hlicação. 

P,\\ U.l HF1': \!·\IUH I \11.\·\ 

I'ORT\HI.\ ','" 441. DF 13 DE OL1TtlBRO OF WII 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nu 
uso de SWL" atrihuições, conforme o disposto \lO alt. 5" da Lei n" 
5.7R5, d\.' 23 de junho de 1972, e no art. ú". inciso li, dt} Decreto nD 

Diário Oficial da União· Seção 

RR.Oó(j, de 16 dc janeiro de 19R3, e tenuo em vista o que consta do 
Processos 11":; 53000.024R40/200R e 5J79(U)()07RóIl998. rcsolve: 

Art. I" Fica renovada. dt.' acordo com o art. 33, ~ 3", da ld 
n" .. 1..117, de 27 dL' agosto de 19h2. por dez ano.~. a partir de 27 de 
setemhro de 200R, a permissão outorgada fi FUNDAÇ AO EDUCA­
TIVA NORDESTE, pela Portaria n" JR7, de 26 de setembro de 14X8, 
publicada no Diúrio Otielal da União de 27 de setembro de 19R8, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
difusão Sonora em Fr\.'qnência l'vfodulada, 110 r'l'lunicípio de Solcdade, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Ar!. 2" A execução do serviço de rudiodifu:;ào cuja outorga é 
rellovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brusikiro de Te­
lecomunicações, kis suhseqüentes e seus rl.."!gulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
lincrnção do Congresso Naeional, nos termos do R 3" do m1. 223 da 
CO\lstituit;lio Fed\.'ral. 

Ar!. ..)D Esta POItaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicação. 

J'ORI'.\IU.\ ,"" ,H. DE IJ DE mTCBHO DE ]1111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMlINICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no m1. 50 da Lei n° 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no U11. 6". inciso TI, do Decreto n° 
k8.066. de 26 de junciro de 19~3, c tendo em vista o que consta dos 
Processos Adminjstrativos n° 53000.015143/2011. resolve: 

Ar!. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, * 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, u partir de 29 de 
jUl~ho de 2011, a permissão outorgada à FUNDAÇAO FAF1T DE 
RADIO E TV EDUCATIVA. pela Portaria n" 29, de 10 de Ccwreiro 
de 2000. puhlicada no Din,;o Oficial da Uniào de 22 de I1Hlr~'o de 
2000, \.' refercndada pelo Decreto Legis[ativo n" 249, de 2001. pu­
blieado \lO Diário Oficial da União de 29 de junho de 2001. para 
executar, sem direito de exclusividnde, o Servit;o de RadiodifilSão 
Sonora cm Freqtiência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no tvlunidpio dI.."! Ita­
raré, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" A I.."!xecu','ão do se!ylço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, rl.."!gl.."!r-se-á pelo Código Brasileiro de Te­
lecomunicações, leis suhseqüentes c seus regulamentos. 

Al'I. 3" Este ato somente produzirá efeito:; legai:; após de­
lihernçlin dn Congresso Nacional. nos termos do * 3" do art. 223 da 
Constitui','uo Federal. 

Ar!. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de !H1a pu­
hJic'\(,.'ào. 

I'rm r.\ IH \ ,X4, DF.1 DE :<;0\ L\I[tfW DE 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC'Al,'ÔES, no 
uso de suas atrihui','õcs que lhe confcre o art. 87, incisos J e IV. da 
C0l1stituiç50, resolve: 

Ar!. 1" Incluir o suhitem 11.1.2, na Norma 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC nU 462, de 14 dc outubro de 2011. publicada no 
Diário Oficial da União, Seçuo I, púgil1a 6X, de 18 de outuhro de 
201 I: 

"( ... ) I I . I .2. A decisuo de indeferimcnto de que trata o Sll­

hitem 11.1 será proferida pelo Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviço~ de Comunicação Eletrônica. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOI.P(',\O .V' 5711. DE ~1 lH,. OlJTnn{O DE 2011 

O CONSELlIO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso das atribuições que lhe foram con­
teridas pelo ar!. 22 da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos 
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleconm­
nicaçôes, aprovado pelo Decreto n" 2.33X, de 7 de outuhro de 
1997, 

CONSIDERANDO o disposto 1I0S lIrt:\. 2U e 127 da Lei n" 
9.472, de 16 de julho úe 19n, e no ar!. 16 do Regulamento da 
Agência Nacionaf de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
2.33R, de 7 de lllltubro de 1997: 

CONSIDERANDO as contnlmições recebidas em decorrên­
cia da Consulta Pllhliea n" 37, de 11 de outubro de 2010, p1lblicada 
no DiMio Oficial da União de 14 de outubro de 2010; 

CONSIDERANDO o con:;tante dos autos do Processo 11" 

53500.02513012009: 
CONSIDERANDO delincmçlio tomada em sua Reunião n" 

627, rcali7l\da em 27 de outubro de 2011, resolve: 
Art. 1 ". Aprovar o Regulamento sobre Critérios de RI.."!'Úu:;tl.."! 

da:; Tarit~l.s da~ Chmnadas do Serviço Te[efõnico Fixo Comutado 
(STFC) cnvlllvcndo acessos do Ser\'iço iv[óvel Pesson[ (SMP) ou do 
Serviço tvlóvcl Especializado (SME). na fomla do Anexo nesta 
Resolu','ão. 

Ar!. 2". Esta Resolução entra em vigor \la data (k sua pu-
hlicação. 

IUl\'.\LLJ(J \Jtflf\ \-\HUl'\iBL:k~1 
1'11.,111,'111<: (" 

N" 212, sexta-feira, 4 de novembro de 2011 

ANEXO 

REGULAMENTO SOBRE OS CRITÊRIOS DE REAJUSTE DAS 
TARIFAS DAS CIIAMADAS DO SERVIÇO TELEFÕNIC'O FIXO 
COMUTADO ENVOLVENDO ACESSOS DO SERViÇO MÕVEl 

PESSOAL OU DO SERViÇO MÓVEL ESPECIALIZADO 

TiTULO I 
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 
CAl'iTULO I 
DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA 
Ar!. I". Este Regulamento estabelece os critêrios de reajustc 

das tarifas das chamadas dos Planos Bnsicos das concessionnriãs do 
Scrviço Tclet('lI1ico Fixo Comutado (STFC) envolvendo ac\.'ssos do 
Serviço !\tóvcl Pessoal (StvIP) lHl do Seryiço ~'lóvel Especializado 
(SIvlE), nas modalidades Local e Longa Disttlncia Nacional. em cum­
primcnto ao art. IOR da Lei Geral de Tclecol1ll1nicações l' ti. c1úuslI[a 
12.3 dos contratos de conces:;ão. 

CAPiTULO 11 
DAS DEFINiÇÕES 
A11. 2". Para os tins deste Regulamento, aplicam~se, além 

daquelas cO!1~tantcs da regulmnentaçüo, .as seguintes dl.."!finições: 
I ~ Areu de Numcraçuo (AN): úrea geográfica do território 

nacional. na qual os acessos tclefõnicos são identificados pelo código 
nacional composto por dois caracteres numêricos representados por 
sérics [N11lN.,] do Plano de Numeração: 

Il - Ár\.'u de Registro (AR): área geognífica contínua, de­
tinida pela Anatel, onde é prestado o Serviço Móvel Pessoal (SMP) 
ou Scrviço tvlóvel Especializado (SMEl, tendo o mesmo limite geo­
gráfico de uma iÍrea de Ilumeração onde 11 I.."!stação móvel do Sl\fP ou 
do SME ê registrada: 

lTI - Fator de Amortecimento (FA): tàtor utilizado para ate­
nuar os efeitos da variação do 1ST acima dI.."! 10% (dez por cento): 

IV - Fator de Reduçl10 (R): filtor utilizado para possihilitar a 
redução escalonada dos VC ç aplicado nos rl?ajllstes que antecedem a 
dcterminação do valor de refcr0neia da tarit11 de uso de redç móvel; 

V - Fator de Transferência (X): fator utilizado para pos­
sibilitar o compartilhamento dos ganhos econômicos decolTcntes da 
modernizaçfin, expansão ou racionulização dos serviços. bem como de 
novas receitas alternativas. calculado de acordo eom critérios es~ 
tabelccidos em nornlU especifica; 

VI - índice de Serviços de Telecomunicações (1ST): índice 
dc atualizução de tarifas, composto a partir de índices de prl.."!ços 
cxistcntes. calculado de acordo eom critél;os estabelecidos em norma 
especifica: 

VII - Plano Básico: plano de serviço de ofel1a obrigatória e 
ntio discl;minatória a todos os usuários Oll interessados no STFC; 

VTTl - Valor de Comunicnçào 1 (VC-l): Valor atribuído à 
chamada compreendida na modalidade Local do STPC, com 1 (um) 
minuto dc duração, originada em acesso do STFC e destinada a 
aee:;so do sr.,.tp ou do SME cuja úrca de rcgistro é igual à área de 
numeração .do acesso de origem ou quando originada em acesso do 
st.,,[P ou do SME e recehida a eobmr elll acesso do STFC cuja árca de 
numeração é igual a lÍrea de registro onde estlÍ localizado o acesso 
mó\'CI de origem: 

IX - Valor de Comunicaçlio 2 (VC-2): Valor atribuído ti 
chamada compreendida na modalidade Longa Distância Nacional do 
STFC, com I (um) minuto de duraç,10. originada em ace~so do STFC 
e destinada a acesso do S!\IP ou do SME cuja :írca de registro (AR) 
é diferente da área de llumernção (AN) do acesso de origem, porém 
com I" algarismo do código nacional da AN de origcm igual ao I" 
algarismo do código nacional da AR de destino 011 oríginada e111 
acesso do st\'tP ou do Sl\,tE e destinada li acesso do STFC cuja AN ê 
difercnte da AR onde está localizado o acesso móvel de' origem, 
porém com I" algarismo do código nacional da AR de origem igual 
(lO I () algarismo do código nacional da AN de destino ou originada em 
acesso do Sl\·tI) ou do SME c destinada a acesso do SMP cuja AR é 
diferente da AR onde está localizado o acesso móvel de Ol;gem, 
porém com 1" algarismo do código nacional da AR de origem igual 
ao 1" algarismo do código nacional da AR de destino: 

X - Valor de COlllunicat;ão 3 (VC-3): Valor atribuido ti cha­
mada compreendida na modalidade Longa Distància Nucional do 
STFC, com I (um) minuto dc duração, odginada em acesso do STFC 
c destinnda a acesso do SMP ou do SME eujo I" algarismo do código 
nacional da AR é diferente do 1° primciro algarismo do código 
nacional da AN do acesso de origem OI! originada em acesso do Sr..·{l) 
ou do SME c destinada ti acesso do STFC cujo 1" algmismo do 
código nacinnnl da AN é diferl.."!nte do 1 () algarismo do código na­
cional da AH onde estn localizado o acesso móvel de origem ou 
Oliginada em aces;~o do StvtP ou do SME e destinada a ace"so do 
SMP ou do SME cujo I" algarismo do código nacional da AR ê 
diferente do 1 ~ algarismo do código nacional da AR onde estll lo­
calizado o aecsso móvel de origem. 

CAPiTULO 111 
DAS REGRAS GERAIS 
Ar!. 3". A cada intervalo não inferior a 12 (doze) meses, por 

iniciativa da A\latel ou da COllcessionnria, observadas as regras dn 
legislação vigente, as tarifas objeto deste Rcgulamento podem ser 
rel\iustadas mediante aplicação da seguinte fórmula: 

VC
I 

S Ve
lo

,(1-X -FA),(IS~ j ISTt;,) 

Este documento pode ser veritieado 110 endereço cletrônico http://www.in.gov.hriautcrJtkidade.html. 
pelo código 0001201111 040003ó 

Documento a:;:;inado digítalmente confomle rvlP n~ 2.200-2 de 24/0R/200 I. que institui a 
Infracstnllum dc Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 
Ref. Processo n° 53000.041676/2010 
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Fundação Educacional Cultural 
e Assistencial de Pinheiro, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Pinheiro, Estado do 
Maranhão, foi renovada por meio da POliaria n° 440, de 13 de outubro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2011, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, 
para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 21 de novembro de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00822 2011 
- 53000.041676/2010 

MC 00823 2011 
- 53000.049754/2008 

MC 00824 2011 
- 53000.015143/2011 

MC 00825 2011 
- 53000.024840/2008 / 53790.000786/1998 

MC 00826 2011 
- 53000.023804/2010 

MC 00827 2011 
- 53000.030341/2007 

MC 00828 2011 
- 53000.011506/2011 

MC 00829 2011 
- 53000.068344/2006 

MC 00830 2011 
- 53000.064406/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS4 
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PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

'li 

li 
I
: 
I 


	TVR 105 de 2012
	Mensagem 260 
	EM nº 822
/2011 - MC 
	Portaria Nº 440

	Parecer CONJUR/MC 


